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MINISTÉRIO PÚBLICO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

2º ADITAMENTO DA PAUTA DA 4ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos artigos 15, II, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 8º, I, b, e 32, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Su-
perior do Ministério Público, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, do mesmo colegiado, ADITA A PAUTA 
da 4ª Sessão Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do dia 8/3/2024, a 
ser realizada no próximo dia 19 de março de 2024, terça-feira, às 14:00 horas, na Sala das Sessões – Sede do Ministério Público 
do Estado da Bahia, situada à 5ª Avenida, nº. 750 – Centro Administrativo da Bahia – CAB, nesta Capital, e, simultaneamente, 
em ambiente virtual da plataforma Microsoft Teams, facultada a participação de membros do Conselho Superior, bem como das 
partes, interessados e seus advogados, por meio de videoconferência, em conformidade com a Resolução nº 23, de 20 de abril 
de 2022, do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, para incluir na ordem do dia os seguintes itens, sem prejuízo dos 
demais, já publicados:

275. PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SIGA N° 61737/2024 (SIMP Nº 003.0.3/2024)
ORIGEM: Conselho Superior do Ministério Público - Secretaria
ASSUNTO: Renúncia à Promoção
INTERESSADO(A)(S): Promotora de Justiça Thays Rabelo da Costa
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

276. O QUE OCORRER.

As inscrições para sustentação oral deverão ser feitas até o início da sessão, em conformidade com o art. 36, §8º, do Regimento 
Interno do Conselho Superior, através do endereço eletrônico: https://www.mpba.mp.br/formulario/57663.

O acesso ao ambiente virtual da sessão se dará por meio de link, a ser enviado, até 15 minutos antes do início da sessão, à caixa 
de e-mail institucional de todos os membros do colegiado e dos que estejam inscritos para sustentação oral.

Eu, André Luís Lavigne Mota, Secretário-Geral do Ministério Público, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público

EDITAL Nº 641, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 56049/2023, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Barreiras - 5ª Promo-
toria de Justiça

Final
Criminal - 2ª Vara Criminal

Promotoria Digital

6/2/2024
(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.530 - Disponibilização: quinta-feira, 14 de março de 2024 Cad 1 / Página 368

adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os 
relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal 
documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.
Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.
Salvador, 13 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 642, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 
69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 61494/2024, TORNA PÚBLICA a aber-
tura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de Justiça, 
conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para 
a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Castro Alves - Pro-
motoria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Pa-
ternidade Responsável; Segurança Pública 

Integrada: Regionalização do CISP

Promotoria Digital

7/2/2024
(vacância)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e Acom-
panhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.
Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.
Salvador, 13 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 643, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 61490/2024, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Pro-
motores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO, pelo critério de 
ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Central - Promo-
toria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): 
Transparência nas Contas Públicas

Promotoria Digital

7/2/2024
(vacância)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 644, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 61495/2024, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:
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PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Mata de São 
João - 1ª Promo-
toria de Justiça

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde; Idoso (Cível e Criminal); 
Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal); Cível; Família, Su-
cessões, Interditos; Fundações:Fiscalização Das Fundações e 

Terceiro Setor; Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância em 1º Lugar: 
fortalecimento dos conselhos

Promotoria Digital

7/2/2024

(vacância)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 645, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 61497/2024, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Paulo Afonso - 7ª Promotoria de Justiça

(Procedimento de gestão administrativa 
SEI nº 19.09.02536.0000594/2024-54, em 
tramitação na Procuradoria-Geral de Justi-
ça, para possível mudança de atribuições)

Final

Criminal, com atuação perante a 2ª 
Vara Crime, Controle Externo da Ativi-

dade Policial e Execuções Penais

Promotoria Digital

7/2/2024
(vacância)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 646, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 53115/2023, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Feira de Santana - 24ª Promotoria de Justiça

(Procedimento de gestão administrativa SEI nº 
19.09.02536.0000527/2024-70, em tramitação na Procurado-
ria-Geral de Justiça, para possível mudança de atribuições)

Final

Júri

Promoto-
ria Digital

20/2/2024
(homologação 
de renúncia)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
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6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 647, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 56050/2023, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Irecê - 5ª Promo-
toria de Justiça

Final

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pequeno 
Potencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica Contra a 

Mulher (Cível e Criminal); Tóxicos

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Segurança Pública 
Integrada: Regionalização do CISP

Promotoria Digital

20/2/2024
(homologação 
de renúncia)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.
Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 648, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 61786/2024, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Inhambupe - 2ª Pro-
motoria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pequeno 
Potencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica Contra 
a Mulher (Cível e Criminal); Execuções Penais; Infância e 

Juventude (Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

Promotoria Digital

21/2/2024
(vacância)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço 
https://siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para 
inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da pu-
blicação da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá 
os últimos 24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho 
Superior do Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar 
a regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cada-
mente, a adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado 
das atividades por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, 
e estar em dia com os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, 
caso já não tenha anexado tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições 
foram indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do 
art. 124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, 
contados da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do 
Conselho Superior do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação 
vigente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 649, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996, e 42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução 
nº 248, de 11 de dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 
61782/2024, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação 
deste edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como can-
didato à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou 
vaga remanescente:
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PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Santo Estêvão 
- 1ª Promoto-
ria de Justiça

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania 
(Cível e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Criminal) 
- Saúde; Idoso (Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ciência 

(Cível e Criminal); Cível; Família, Sucessões, Interditos; 
Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Paternidade Respon-
sável; Saúde Mental - Integração e Dignidade

Promotoria Digital

21/2/2024
(vacância)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e Acompa-
nhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.sistemas.
mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 (vinte 
e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministé-
rio Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regularidade do ser-
viço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento de audiência 
ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período superior a 30 (trinta) 
dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da Corregedoria, instruindo 
a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram inde-
feridas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.
Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 650, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os artigos 
61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, 
e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 61787/2024, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo 
de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrân-
cia da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, 
para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Tucano - 2ª Pro-
motoria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pequeno Po-
tencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica Contra a Mulher 
(Cível e Criminal); Execuções Penais; Fazenda Pública; Infância 
e Juventude (Cível e Criminal); Patrimônio Público e Moralidade 

Administrativa (Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância em 1º Lugar: forta-
lecimento dos conselhos; Transparência nas Contas Públicas

Promotoria Digital

21/2/2024
(vacância)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
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2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 651, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 62105/2024, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Salvador - Promotoria 
de Justiça de Fazenda 

Pública - 2º Promo-
tor(a) de Justiça

Final

Atuação perante as Varas da Fazenda Públi-
ca, Turmas Recursais Cíveis e Atuação Judicial 
e Extrajudicial nos Planos de Saúde sem Rela-

ção Consumerista e Atendimento ao Público

Promotoria Digital

26/2/2024
(vacância)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
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7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EXTRATOS DE COMPROMISSOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA E ACORDOS DE NÃO PERSECUÇÃO CÍVEL REFE-
RENTES À 3ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 5 DE MARÇO DE 2024 
(art. 60 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça)

5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 717.9.219335/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Município de Santa Maria da Vitória
OBJETO: Após a celebração deste acordo, o Compromissário terá o prazo de 30 dias para encaminhar comprovação de que está 
adotando medidas para a regularização do Portal da Transparência.

7. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.32258/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Iguaí
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(A)(S): JMR Agropecuária Ltda ME
OBJETO: Regularização ambiental formal e ecológica do imóvel rural Fazenda Ribeirão das Flores, zona do Ribeirão das Flores, 
Município de Iguaí/BA. Disciplinar a reparação e a indenização do dano ambiental decorrente da destruição de 4,00 hectares de 
vegetação nativa da Mata Atlântica, em estágio avançado de regeneração, sem autorização ou licença do órgão estatal competente. 

8. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.259016/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Itaberaba
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Ambiental > Fauna
- Direito Ambiental > Unidade de Conservação da Natureza
- Direito Ambiental > Gestão de Florestas Públicas
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Paulo Roberto Seabra de Oliveira
OBJETO: O Compromissário deverá adotar as medidas necessárias para recuperar e manter preservada a área de preservação 
permanente (APP) localizada na Fazenda Cinco Braços, caracterizada pela mata ciliar do Rio Paraguaçu, em toda a extensão 
que margeia o imóvel rural, preservando-se a faixa marginal na largura mínima de 50 (cinquenta) metros.

9. INQUÉRITO CIVIL Nº 727.0.44887/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Prado
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Agnaldo Leal Pereira
OBJETO: O Compromissário obriga-se a restabelecer o convênio do Colégio Estadual Eraldo Tinoco com o CIEE a fi m de que 
seja permitido aos alunos participarem de seleções ou processos seletivos para a contratação de estagiários, inclusive nos pro-
cessos seletivos organizados pela Caixa Econômica Federal.

22. INQUÉRITO CIVIL N° 003.9.156312/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Cosme Santos Santana
OBJETO: O Compromissário compromete-se a apresentar o documento do imóvel e a contratar técnico capacitado para elaborar 
o Cadastro Estadual Florestal de Imóveis Rurais - CEFIR da propriedade, devendo apresentar o respectivo documento do imóvel 
e o certifi cado de inscrição té a data máxima de 28 de fevereiro de 2024.

46. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.31570/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Adão Raimundo Cardoso
OBJETO: O Compromissário devera regularizar todas as atividades desenvolvidas na Fazenda Conjunto Santana, requerendo li-
cenças, autorizações, permissão de lavra, outorga ou dispensa de uso de recurso hídrico, efetuar cadastros, prestar informações 
ou quaisquer outras ações exigidas em lei.
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50. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 590.9.195952/2018
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Camaçari
ASSUNTO: Direito Ambiental > Recursos Hídricos
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Condomínio Parque Interlagos
OBJETO: Proceder à regularização ambiental da intervenção no corpo hídrico (barramento da lagoa), por intermédio da obten-
ção da licença de regularização. Todavia, caso a regularização do barramento seja indeferida pelo Instituto do Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – INEMA, o desfazimento das barragens fi cará condicionado à executoriedade da decisão administrativa e ao 
parecer do órgão técnico do Ministério Público (CEAT/MPBA).

58. INQUÉRITO CIVIL Nº 600.9.367396/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Dano Ambiental
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Osmário Medeiro dos Santos; Mário Skol
OBJETO: O Compromissário compromete-se, a título de compensação exclusivamente na seara cível-ambiental, a doar o valor 
de R$ 960,00 dividido em seis parcelas de R$ 160, começando o pagamento no dia 30 de dezembro de 2023.

90. INQUÉRITO CIVIL Nº 681.9.466030/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Euclides da Cunha
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho > Processo Coletivo > Direito Coletivo > Interesses ou Direitos Difusos
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Oásis do Sertão; Rita de Cássia Dantas de Oliveira
OBJETO: Providenciar, no prazo de até oito meses, a expedição do respectivo Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) - 
expedido hodiernamente pelo 15º Grupamento de Bombeiro Militar, adotando, para tal desiderato, todas as medidas necessárias.

109. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE TAC Nº 600.9.204319/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(A)(S): João Raimundo Fonseca Andrade; Sariga
OBJETO: O Compromissário compromete-se a apresentar o documento do imóvel e a contratar técnico capacitado para elaborar 
o Cadastro Estadual Florestal de Imóveis Rurais - CEFIR da propriedade, devendo apresentar o respectivo documento do imóvel 
e o certifi cado de inscrição até a data máxima de 30 de março de 2024.

110. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.32468/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Itaberaba
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Ambiental > Fauna
- Direito Ambiental > Reserva Legal
- Direito Ambiental > Área de Preservação Permanente
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Edcarlos Santos Pinheiro
OBJETO: O Compromissário deverá adotar as medidas necessárias para criar uma Reserva Particular do Patrimônio Natural 
(RPPN), unidade de conservação de domínio privado, consoante art. 211 da Lei 9.985/2000 (Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza), como medida compensatória dos danos ambientais decorrentes da supressão de vegetação noti-
ciada.

111. INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.154283/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Redgleive Martins Mota
OBJETO: O Compromissário reconhece a necessidade de recomposição de áreas ambientalmente protegidas da Fazenda For-
tuna, matrículas 5896 e 6162, situada em Medeiros Neto/BA.

112. INQUÉRITO CIVIL Nº 598.9.39035/2019
ORIGEM: 12ª Promotoria de Justiça de Juazeiro
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Domínio Público > Bens Públicos > Locação/Permissão/
Concessão/Autorização/Cessão de Uso
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Adelange da Silva Gomes; Valter Nonato de Moraes; Edinaldo dos Santos 
OBJETO: Os Compromissários fi cam obrigados à manutenção do cumprimento do Embargo 624120, da lavra do Instituto Bra-
sileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, fi cando proibidos de qualquer novo tipo de construção/
ampliação das residências existentes ou novas benfeitorias.

113. INQUÉRITO CIVIL Nº 681.9.466064/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Euclides da Cunha
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho > Processo Coletivo > Direito Coletivo > Interesses ou Direitos Difusos
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Oásis do Campo; José Domingos da Silva
OBJETO: Providenciar, no prazo de até oito meses, a expedição do respectivo Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) - 
expedido hodiernamente pelo 15º Grupamento de Bombeiro Militar, adotando, para tal desiderato, todas as medidas necessárias.

150. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.174561/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 2º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
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COMPROMISSÁRIO(A)(S): Braex Encomendas Cargas e Turismo LTDA
OBJETO: A Compromissária obriga-se em, a partir da assinatura do presente termo de ajustamento de conduta, adotar, e man-
ter, comprometimento para com as disposições contidas Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação, 
incluso na Resolução N° 216/2004 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

184. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.295159/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Genético > Cri-
mes contra a Flora > Destruição ou Degradação
COMPROMISSÁRIO(A)(S): Ademir Jesus dos Santos; Demi
OBJETO: O Compromissário compromete-se a apresentar o documento do imóvel e a contratar técnico capacitado para elaborar 
o Cadastro Estadual Florestal de Imóveis Rurais - CEFIR da propriedade, devendo apresentar o respectivo documento do imóvel 
e o certifi cado de inscrição até a data máxima de 30 de março de 2024.

O acesso ao inteiro teor dos compromissos de ajustamento de conduta ou dos acordos de não persecução cível está disponível 
no endereço: https://www.mpba.mp.br/institucional/orgaos_colegiados/conselho_superior

Eu, André Luís Lavigne Mota, Secretário-Geral do Ministério Público, subscrevi.

Salvador, 5 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
  Presidente do Conselho Superior do Ministério Público

DISTRIBUIÇÃO

Em 13 de março de 2024, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da 
Bahia, foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes proce-
dimentos:

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.157006/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora; 
Direito Ambiental > Dano Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Município de Carinhanha
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.236139/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Penal > Contravenções Penais > Perturbação da Tranquilidade
INTERESSADO(A)(S): Igreja Casa do Pai; Anônimo
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.505013/2023
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação Dos Princípios Administrativos; 
Direito Processual Civil e do Trabalho > Processo Coletivo  > Ação Civil Pública  > Termo de Ajustamento de Conduta - Tac 
INTERESSADO(A)(S): Messias Santos de Oliveira
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

NOTÍCIA DE FATO Nº 202.9.92447/2024
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Governador Mangabeira
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Contratos Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Domingas Souza da Paixão
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.196314/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 2º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Fornecimento de Água
INTERESSADO(A)(S): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/a - Embasa
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 111.9.29748/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Dias D’Ávila
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Fornecimento de Água
INTERESSADO(A)(S): Associação Comunitária de Nova Dias D’Ávila; Anderson Costa Guimarães
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
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INQUÉRITO CIVIL Nº 167.9.294487/2021
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano Ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Newton Jair Santos Siqueira; Antônio Batista Reis Dos Santos; Edson Simões Dos Santos
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 718.0.173074/2009
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Servidor Público Civil
INTERESSADO(A)(S): Município de Gongogi; Conselho Municipal de Saúde de Gongogi/Ba
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.9761/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação Dos Princípios Administrativos; 
Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Controle de Constitucionalidade > Inconstitucionalidade Material
INTERESSADO(A)(S): Mata de São João Câmara de Vereadores; Otávio Marcelo Matos de Oliveira; Sigilo da Fonte - Caopam; 
Município de Mata de São João; Elinaldo de Santana Rodrigues
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 069.9.239294/2019
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Catu
ASSUNTO: Direito Ambiental > Dano Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Município de Catu
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 207.9.140284/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Iraquara
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação Dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Palmeiras
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 593.9.195932/2023
ORIGEM: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Produto Impróprio
INTERESSADO(A)(S): Casa de Carne Lima Ltda
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.156986/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora; 
Direito Ambiental > Dano Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Município de Carinhanha
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.172402/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 5º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Segurança em Edifi cações
INTERESSADO(A)(S): Sandra Andrade Santos
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.473165/2023
ORIGEM: 7ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Dano Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Ubiratan Lucas Rocha Matos
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 726.0.103516/2016
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ibotirama
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Nepotismo
INTERESSADO(A)(S): Câmara Municipal de Ibotirama
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.180735/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Barra da Estiva
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público
INTERESSADO(A)(S): Município de Barra da Estiva; Marília de Campos Souza; Renato Nunes Pires
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
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INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.380560/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação Dos Princípios Administrativos; 
Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Empregado Público / Temporário > Admissão / Permanência / Despedida; 
Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Licitações  > Modalidade / Limite > Concorrência
INTERESSADO(A)(S): Cbs - Construtora Bahiana de Saneamento Ltda; Município de Mata de São João; Sigilo da Fonte - Caopam
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

DOCUMENTO Nº 190.9.88880/2024
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Nazaré
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano Ao Erário
INTERESSADO(A)(S): José Jorge Mota da Cruz; Raimundo Vieira Costa Junior; Eunice Barreto Peixoto; Município de Nazaré
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

INQUÉRITO CIVIL Nº 718.0.245333/2016, APENSO Nº 718.0.19024/2014
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Responsabilidade da Administração
INTERESSADO(A)(S): Asclepiades de Almeida Queiroz; Adilson Viana Costa
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.254632/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 3º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Licitações  > Modalidade / Limite > Concorrência
INTERESSADO(A)(S): Câmara Municipal de Salvador; Roberto Calmon Teixeira Dias Lima
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 597.9.12611/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Valença
ASSUNTO: Direito Ambiental > Revogação/Concessão de Licença Ambiental; 
Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Município de Valença; Vale do Sol Empreendimentos Ltda; a Sociedade (Meio Ambiente)
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.475497/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Gilmar Antunes Saúde
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 111.9.111682/2023
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Dias D’Ávila
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação Dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Regiane Jesus da Silva; Júlio da Silveira Reis Junior; Joabe Gonçalves Palmeira; Renato Henrique de Souza
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 249.9.333743/2022
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ribeira do Pombal
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Josefa Souza da Silva
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 656.9.13605/2018
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Cícero Dantas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição; 
Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Parcelamento do Solo; 
Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Segurança em Edifi cações
INTERESSADO(A)(S): Amocid-Associação Dos Amigos e Moradores da Cidade de Cicero Dantas; Município de Cicero Dantas; 
Dernivaldo José Dos Santos; São Paulo Bts Locação de Torres Ltda
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado

NOTÍCIA DE FATO Nº 657.9.87810/2024
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Ipiaú
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho > Processo Coletivo  > Ação Civil Pública  > Termo de Ajustamento de Conduta - Tac 
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Ipiaú
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
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INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.141012/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João
ASSUNTO: Direito Ambiental > Zona Costeira
INTERESSADO(A)(S): Luciane Alves Savio
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE TAC Nº 112.9.497381/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ituaçu
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Agrotóxicos; 
Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Genético > Crimes 
Contra a Flora > Outros Atos Contra o Meio Ambiente
INTERESSADO(A)(S): Bruno Pessoa Rocha
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 593.9.195967/2023
ORIGEM: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Responsabilidade do Fornecedor > Produto Impróprio
INTERESSADO(A)(S): Supermercado e Açougue e Boa Vista Ltda
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 718.9.192487/2021
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba 
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação Dos Princípios Administrativos; 
Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Abuso de Poder
INTERESSADO(A)(S): José Antônio Kalid Sobrinho; Edvaldo Dos Santos
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.156859/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora; 
Direito Ambiental > Dano Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Município de Carinhanha
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

NOTÍCIA DE FATO Nº 015.9.95000/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Araci
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Controle Externo da Atividade Policial > Correção de 
Ilegalidade e/Ou Melhoria da Efi ciência Policial
INTERESSADO(A)(S): Sabino Gonçalves de Lima Neto; Juliano Dos Santos Passos; Flávio Pereira Amaral
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

INQUÉRITO CIVIL Nº 020.0.241736/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Barra da Estiva
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Conselhos > Conselho de Direitos da Criança e Adoles-
cente > Municipal
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Ibicoara
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

INQUÉRITO CIVIL Nº 020.9.200568/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Barra da Estiva
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação Dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Adriano Carlos Dias Pires; Ana Lúcia Aguiar Viana; Prefeitura Municipal de Barra da Estiva
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

Salvador, 13 de março de 2024.

ANDRÉ LUÍS LAVIGNE MOTA
Promotor de Justiça
Secretário-Geral
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

GABINETE   

ATO Nº 263, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Cons-
tituição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, de acordo com a 
Lei no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, e em atenção ao procedimento SEI nº 19.09.01097.0005288/2024-05, resolve EXO-
NERAR, a pedido, a partir de 1º de março de 2024, o servidor GABRIEL BORGES SOUZA, matrícula nº 355.362, do cargo de 
Assistente Técnico-Administrativo, deste Ministério Público.
Salvador, 13 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 264, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VI, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como de acordo 
com a Lei Estadual no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, resolve NOMEAR, a partir da publicação deste Ato, EVERALDO DE 
SOUZA ALVES, para o cargo de provimento em comissão Ofi cial Administrativo II, símbolo CMP-2, deste Ministério Público.
Salvador, 13 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

ATO NORMATIVO Nº 14, DE 13 DE MARÇO DE 2024

Regulamenta a atuação da Unidade de Assessoramento e Investigação em Feitos da Atribuição Originária da Procuradoria-Geral 
de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e dá outras providências.

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 
e 129 da Constituição da República Federativa do Brasil, arts. 135, 136 e 138, da Constituição do Estado da Bahia, art. 15 e 86, 
XIV, da Lei Complementar Estadual nº 11/96, com supedâneo nas Resoluções n.º 23/2007, 174/2017, 181/2017, todas do Con-
selho Nacional do Ministério Público, na Resolução n.º 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Ministério Público do Estado da Bahia e no art. 378, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia e demais 
atos infralegais correlatos,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica instituída a Unidade de Assessoramento e Investigação em Feitos de Atribuição Originária da Procuradoria-Geral de 
Justiça, coordenada pelo Procurador-Geral de Justiça Adjunto Para Assuntos Jurídicos.

Parágrafo único. A Unidade de Assessoramento e Investigação será composta por 5 (cinco) assessores especiais, escolhidos 
entre Procuradores e Promotores de Justiça e nomeados por ato do Procurador Geral de Justiça, em nome de quem atuarão por 
delegação.

Art. 2º - Poderá ser designado como subcoordenador um dos membros integrantes da Unidade de Assessoramento e Investiga-
ção.

Art. 3º - São atribuições dos assessores especiais que integram a Unidade de Assessoramento e Investigação da Procuradoria 
Geral de Justiça:

I – receber, analisar, instaurar e instruir representações, documentos, notitia criminis, notícia de fato, procedimentos investiga-
tórios criminais, peças informativas, inquéritos policiais, termos circunstanciados ou qualquer outro expediente que envolva a 
conduta delitiva de autoridades detentoras de prerrogativa de foro em razão da função junto ao Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia;

II – atuar nas audiências e sessões de julgamento do Tribunal de Justiça relativas aos feitos que lhe sejam confi ados, no exercício 
das atribuições originárias da Procuradoria-Geral de Justiça;

III – proceder à análise de documentos e à instauração, instrução e apreciação de documentos, notícias de fato, procedimentos 
preparatórios de inquérito civil, procedimentos administrativos, inquéritos civis, celebração de Termos de Ajustamento de Condu-
ta e Acordos de Não Persecução Cível, e o ajuizamento e acompanhamento de ações civis públicas para a defesa do patrimônio 
público e social, bem como da probidade e legalidade administrativas, quando a responsabilidade for decorrente de ato praticado, 
em razão das funções, por:
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a)    Secretário de Estado;
b) membro da Diretoria ou do Conselho de Administração de entidade da administração indireta do Estado;
c) Deputado Estadual;
d) membro do Ministério Público;
e) membro do Poder Judiciário;
f) Conselheiro do Tribunal de Contas;

IV - representar a Procuradoria-Geral de Justiça nas sessões colegiadas do Tribunal de Justiça e outros órgãos judiciários;

V – propor ação penal, nos casos de infrações penais comuns e de crimes de responsabilidade, de competência originária dos 
Tribunais, nela ofi ciando, bem como medidas cautelares e preparatórias;

VI- ofertar, quando cabível, proposta de transação penal, Acordo de Não Persecução Penal, proposta de suspensão condicional 
do processo e demais instrumentos de Justiça Negocial;

VII  ofi ciar nos processos de competência originária dos Tribunais, nos limites estabelecidos na Lei Complementar Estadual nº 
11/1996, inclusive com a apresentação de recursos e contrarrazões junto ao Tribunal de Justiça e Tribunais Superiores; 

VIII - submeter ao Procurador-Geral de Justiça Adjunto Para Assuntos Jurídicos o indeferimento de instauração de Notícia de 
Fato, o arquivamento de representação, notícia de crime, peças de informação, Notícias de Fato, conclusão de Comissões Par-
lamentares de Inquérito ou inquérito policial, nas hipóteses de suas atribuições legais, bem como as promoções de arquivamento 
de notícia de fato, procedimentos preparatórios de inquéritos civis, dos próprios inquéritos civis relativos às hipóteses do inciso 
III deste dispositivo;

IX - submeter ao Procurador-Geral de Justiça Adjunto Para Assuntos Jurídicos pronunciamentos pertinentes às atribuições do 
artigo 129, II e III, da Constituição Federal, quando a autoridade reclamada for o Governador do Estado, o Presidente da Assem-
bleia Legislativa ou os Presidentes de Tribunais, bem como quando contra estes, por ato praticado em razão de suas funções, 
deva ser ajuizada a competente ação;

XII – exercer outras atribuições necessárias ao desempenho de seu cargo;

Parágrafo único - A instrução dos procedimentos extrajudiciais, de natureza criminal e não-criminal, assinalados neste dispositivo 
infralegal também poderá ser realizada, no todo ou em parte, por Procuradores ou Promotores de Justiça, mediante delegação 
específi ca, inclusive aos membros ministeriais com atuação no local do fato, isoladamente ou em conjunto com os assessores 
especiais integrantes da Unidade de Assessoramento e Investigação da Procuradoria-Geral de Justiça.

Art. 6º - Os casos omissos serão resolvidos pelo Procurador Geral de Justiça.

Art. 7º - Revoga-se o Ato n. 324, de 11 de outubro de 2007, publicado no DJE de 12/10/2007.

Art. 8º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 13 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 759, 13 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 136, inciso III, 
da Constituição Estadual, o art.15, incisos VI e VII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e de acordo com o 
art. 18 da Lei nº 8.966, de 22 de dezembro de 2003, o art. 50 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, e o Ato Normativo nº 
020/2014 e suas alterações, resolve tornar público, para conhecimento dos servidores ocupantes do cargo de Assistente Técni-
co-Administrativo que tenham interesse em concorrer à REMOÇÃO, a existência das vagas discriminadas no quadro a seguir:

ASSISTENTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

Capital

Salvador 01

Total de vagas 01

 

Regional de Irecê

Gentio do Ouro 01

Total de vagas 01

 

TOTAL GERAL DE VAGAS DISPONIBILIZADAS 02
 
I. A remoção dos servidores habilitados obedecerá ao estabelecido nos artigos 4º, 5º e 9º do Ato Normativo nº. 020/2014 e suas 
alterações.
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II. Os interessados no preenchimento das vagas deverão formalizar seus pedidos de inscrição por meio do Sistema Eletrônico 
de Informações - SEI, dirigindo-os à unidade DGP – PROV. DESENVOLV PESSOAS, Coordenação de Provimento e Desenvol-
vimento de Pessoas, da Diretoria de Gestão de Pessoas, até as 23:59h do dia 15 de março de 2024, manifestando a ordem de 
preferência dentre as opções de localidades.

III. Conforme art. 19 da Lei Estadual nº. 8.966/2003 e art. 9º, § 5º, do Ato Normativo nº. 020/2014, qualquer servidor, inclusive 
aquele que estiver em estágio probatório, poderá habilitar-se para a remoção, desde que, na data de publicação do edital, en-
contre-se no efetivo exercício do cargo e tenha um período de permanência mínimo de 01 (um) ano no mesmo órgão, conside-
rando-se este como de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

IV. Nos termos do § 6º, do art. 9º, do Ato Normativo nº. 020/2014, além de atender ao requisito de tempo mínimo referido no item 
III acima, o servidor que tenha ingressado na instituição através de concurso público regionalizado, durante o prazo de validade 
do certame, só poderá habilitar-se à remoção para vagas ofertadas na mesma região do interessado.

V. As vagas remanescentes da remoção de servidor decorrentes deste Edital serão disponibilizadas em Edital posterior.

VI. As datas das remoções decorrentes do presente Edital serão divulgadas, em Diário Ofi cial, por intermédio de Ato da Pro-
curadora-Geral de Justiça, tão logo esgotados os Editais de remoção e providas as vagas remanescentes, para que não haja 
interrupção do serviço público.

VII. O Ministério Público do Estado da Bahia não arcará com quaisquer ônus fi nanceiros decorrentes da opção do servidor em 
ocupar quaisquer das vagas oferecidas.

Salvador, 13 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.00925.0004213/2024-13. Interessado: DIEGO SOLEDADE PEREIRA LABRE. Assunto:  Expe-
dição de certidão de prática jurídica. Decisão: Deferido, com amparo no art. 15, incisos V e VIII da Lei Complementar estadual n. 
11, de 18 de janeiro de 1996, durante o período expressamente consignado.

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.02347.0025298/2022-72. Interessado: JORGE MEDRADO JÚNIOR. Assunto: Continuidade do 
pagamento da Parcela Autônoma de Equivalência. Decisão: Deferido, observada a disponibilidade orçamentária e fi nanceira da 
Instituição e conforme programação estabelecida para os demais membros.

PROCEDIMENTO SIGA Nº 61342/2024. Interessado: ROBERT DE MOURA CARNEIRO. Assunto: Ajuda de custo e transporte. 
Decisão: Deferido, em razão da promoção, por merecimento, conforme Ato n. 100, de 6 de fevereiro de 2024, publicado no DJe 
de 07/02/2024, nos termos do quanto disposto no art. 156 da LC n. 11/1996.

SECRETARIA GERAL   

EDITAL Nº 752, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 44458/2023, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3020/2023, publicado na edição do 
DJE de 11/10/2023, referente à substituição na 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA de IRECÊ.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 753, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 44458/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) ano, 
contado da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações 
cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 5/2023 - Data de Publicação: 22/03/2023)

Irecê - 5ª Promoto-
ria de Justiça

Ausência de Titular

Controle Externo da Atividade Policial
Criminal

Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal)
Crime de Pequeno Potencial Ofensivo

Tóxicos
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que  esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024. 

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 754, DE 13 DE MARÇO DE 2024  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62368/2024, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 16/4/2024 a 
25/4/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 10/2023 - Data 
de Publicação: 14/6/2023)

Feira de Santana - 17ª Pro-
motoria de Justiça

Luciana Machado 
dos Santos Maia

Cível;
Fundações: Fiscalização Das Fun-

dações e Terceiro Setor
Feira de Santana – Promo-

tor Eleitoral -154ª Zona 
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição; 
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014; 
4. Não poderá ser indicado para exercer função eleitoral o membro do Ministério Público que tenha sido punido ou que responda 
a processo administrativo ou judicial, nos 3 (três) anos subsequentes contados da data em que se der por cumprida a sanção 
aplicada, em razão da prática de ilícito que atente contra: a) a celeridade da atuação ministerial; b) a isenção das intervenções no 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.530 - Disponibilização: quinta-feira, 14 de março de 2024 Cad 1 / Página 386

processo eleitoral; c) a dignidade da função e a probidade administrativa, conforme dispõe o inc. III do §1º do art. 38 da Portaria 
PGR/PGE nº 1, de 09 de setembro de 2019. 
5. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção; 
6. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital; 
7. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência; 
8. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
9. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 755, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 33962/2022, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 735/2024, publicado na edição do 
DJE de 13/3/2024, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, na 7ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALAGOINHAS.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 756, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 33962/2022, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) ano, 
contado da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações 
cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES  

(Resolução OECP nº 1/2024 - Data 
de Publicação: 31/1/2024) 

Alagoinhas - 7ª Promo-
toria de Justiça

Ausência de Titular
Controle Externo da Atividade Policial 

Júri
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
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7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024. 

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 757, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Complemen-
tar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 52181/2023, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 143/2024, publicado na edição do 
DJE de 17/1/2024, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, na 3ª 
Promotoria de Justiça de Barreiras.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 758, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 52181/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) ano, 
contado da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações 
cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 2/2020 - Data 
de Publicação: 6/2/2020)

Barreiras - 3ª Promotoria de Justiça Ausência de Titular Criminal
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que  esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 812, DE 13 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa regis-
trados no SIGA sob o nº 60822/2024, REVOGA a Portaria nº 317/2024, publicada na edição do DJE de 7/2/2024, que designou a 
Promotora de Justiça ANA PAULA LIMOEIRO CARVALHO MACÊDO, titular da 3ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude 
da Capital -  1º Promotor(a) de Justiça, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior 
designação, as atribuições da 16ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital  – 2º Promotor(a) de Justiça.

Eu, André Luís Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 813, DE 13 DE MARÇO DE 2024
  
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62564/2024, INDICA o Promotor de Justiça JOÃO 
BATISTA MADEIRO NETO para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 153ª Zona Eleitoral – Medeiros Neto/
BA, no período de 6/5/2024 a 17/5/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição ao Promotor 
de Justiça MOISES GUARNIERI DOS SANTOS. 

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 814, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62530/2024, INDICA o Promotor de Justiça TARCI-
SIO LOGRADO DE ALMEIDA para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 150ª Zona Eleitoral – SERRINHA/
BA, no período de 7/5/2024 a 16/5/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição à Promotora 
de Justiça SEVERINA PATRICIA FERNANDES. 

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 815 DE 13 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62418/2024, INDICA a Promotora de Justiça JAC-
QUELINE DE FARIA BAPTISTA MAGNAVITA, para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 122ª Zona Eleitoral 
– Porto Seguro/BA, no período de 12/3/2024 a 31/1/2025, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, revogando 
a indicação do Promotor de Justiça WALLACE CARVALHO MESQUITA DE BARROS, a partir de 12/3/2024, que embasou a 
Portaria nº 782/2024 MPE/BA, publicada em 12/3/2024. 

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 13 de março de 2024. 

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 816, 13 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa regis-
trados no SIGA sob o nº 44458/2023, REVOGA a Portaria nº 254/2023, publicada na edição do DJE de 15/2/2024, que designou 
a Promotora de Justiça ADRIANA PATRICIA CORTOPASSI COELHO, titular de Santo Estévão - 2ª Promotoria de Justiça, para 
exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior designação, as atribuições da 5ª Promotoria 
de Justiça de Irecê. 

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 817, 13 DE MARÇO DE 2024  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 44458/2023, REVOGA a Portaria nº 2377/2023, publicada na edição do DJE de 30/10/2023, que 
designou a Promotora de Justiça ADRIANA PATRICIA CORTOPASSI COELHO, titular de 2ª Promotoria de Justiça de Santo 
Estêvão, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior designação, as atribuições da 
5ª Promotoria de Justiça de Irecê. 

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 818, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15 da Lei Complementar 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 27, de 15 de dezembro de 2014, e tendo em vista o que 
consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62413/2024, DESIGNA as Promotoras 
de Justiça LÍVIA MARIA SANTANA E SANT’ANNA VAZ, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos da Capital - 3º 
Promotor(a) de Justiça e MÁRCIA REGINA RIBEIRO TEIXEIRA, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos da Capi-
tal - 4º Promotor(a) de Justiça, para atuarem no Centro de Apoio Operacional dos Direitos Humanos - CAODH, cumulativamente 
com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade.
Eu, André Luís Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 819, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso III do art. 2º do Ato Normativo nº 30, de 16 de 
setembro de 2022,  e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62414/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça 
Substituta MARINA MIRANDA ALMEIDA DAS NEVES, em exercício de substituição na 21ª Promotoria de Justiça de Feira de 
Santana, para participar da audiência, designada nos autos do processo nº  8001390-07.2020.8.05.0080, em trâmite na 3ª Vara 
das Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Feira de Santana, no dia 19/3/2024.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 820, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso II do art. 3º do Ato Normativo nº 30, de 16 
de setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62330/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça 
GUILHERME ABRANTE CARDOSO DE MORAES, titular da 5ª Promotoria de Justiça de Jacobina, para participar da sessão 
do Tribunal do Júri designada nos autos do processo nº 0000388-65.2006.8.05.0166, em trâmite na Vara Criminal da Comarca 
de Miguel Calmon, no dia 20/3/2024, em conjunto com o Promotor de Justiça RODOLFO RIBEIRO DE LA FUENTE, titular da 3ª 
Promotoria de Justiça de Jacobina.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça.

PORTARIA Nº 821, DE 13 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 62556/2024, DESIGNA a Promoto-
ra de Justiça LÍVIA SAMPAIO PEREIRA,  titular da 3ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana, para exercer, cumulativamente 
com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, nos dias 14/3/2024 e 15/3/2024, 10/4/2024 a 12/4/2024 
e 15/4/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as 
funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada, atuando, exclusivamente, na prática dos atos processuais e extraprocessuais 
presenciais previstos, bem como adotando as medidas de urgência que se façam necessárias, mantida a distribuição ordinária 
dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais ao Promotor de Justiça Titular, na forma do Ato Normativo nº 3, de 14 
de março de 2019:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 10/2023 - Data 
de Publicação: 14/6/2023)

Feira de Santana - 20ª Pro-
motoria de Justiça

André Garcia de Jesus
Violência Doméstica Contra a Mu-

lher (Cível e Criminal)
 
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 822, DE 13 DE MARÇO DE 2024  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa regis-
trados no SIGA sob o nº 62589/2024, REVOGA, a partir de 12/3/2024, as Portarias abaixo elencadas, no tocante à designação 
da Promotora de Justiça KARINNY VIRGÍNIA PEIXOTO DE OLIVEIRA, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João, 
mantendo-se os demais designados:

PORTARIA DATA DE PUBLICAÇÃO

1600/2022 13/9/2022

588/2023 11/4/2023

643/2023 18/4/2023

1624/2023 10/8/2023

2053/2023 26/9/2023
 
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 823, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62522/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça ARIOMAR 
JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA, titular da 4ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri de Salvador - 2º Promotor(a) de Justiça, 
para participar da sessão do Tribunal do Júri designada nos autos do processo nº 8001207-55.2022.8.05.0051, em trâmite na 
Vara Criminal da Comarca de Carinhanha, no dia 26/3/2024.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 824, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62522/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça ARIOMAR 
JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA, titular da 4ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, para 
participar da sessão do Tribunal do Júri designada nos autos do processo nº 8001410-17.2022.8.05.0051, em trâmite na Vara 
Criminal da Comarca de Carinhanha, no dia 27/3/2024.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.
 
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 825, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 61711/2024, REVOGA, a partir de 18/3/2024, a Portaria nº 786/2024, publicada na edição do DJE 
de 12/3/2024, que designou o Promotor de Justiça FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA FILHO, titular da Promotoria de Justiça de 
Mundo Novo, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior designação, as atribuições 
da 3ª Promotoria de Justiça de Cícero Dantas.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 826, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61711/2024, DESIGNA o Promotor 
de Justiça ALISON DA SILVA ANDRADE, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Cícero Dantas, para exercer, na qualidade de se-
gundo substituto automático, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, a partir 
de 18/3/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, 
as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

Cícero Dantas - 3ª Pro-
motoria de Justiça

Ausência de Titular

Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal)
Idoso (Cível e Criminal)

Infância e Juventude (Cível e Criminal)
Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível 

e Criminal)
Fazenda Pública

Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde
Cidadania (Cível e Criminal) - Educação

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação
 
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 827, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62265/2024, assim como a 
relação de inscritos constante do edital nº 734/2024, publicado na edição do DJE de 13/3/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça 
FELIPE DA MOTA PAZZOLA, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m, para exercer, cumulativamente com as 
funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, pelo período de 14/3/2024 a 31/3/2025, independentemente 
da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça 
abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 18/2022 - Data 
de Publicação: 23/5/2022)  

Jacobina - 7ª Promotoria de Justiça Cintia Campos da Silva
Controle Externo da Atividade Policial;
Crime de Pequeno Potencial Ofensivo;

Júri.
 
Eu, Luis Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 828, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62227/2024, assim como a relação 
de inscritos constante do edital nº 736/2024, publicado na edição do DJE de 13/3/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça FER-
NANDO GABURRI DE SOUZA LIMA, titular da 4ª Promotoria de Justiça de Dias D´Ávila, para exercer, cumulativamente com as 
funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 14/3/2024 a 31/1/2025, independentemente da 
possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça 
abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 11/2023 - Data 
de Publicação: 12/7/2023) 

Mata de São João - 2ª Pro-
motoria de Justiça 

Karinny Virgínia Pei-
xoto de Oliveira

Consumidor (Cível e Criminal)
Registros Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento

Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Ha-
bitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico

Patrimônio Público e Moralidade Ad-
ministrativa (Cível e Criminal)

Fazenda Pública
Cidadania (Cível e Criminal) - Educação

Cidadania (Cível e Criminal) – Discriminação
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Eu, Luis Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 829, DE 13 DE MARÇO DE 2024  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62227/2024, INDICA o Promotor de Justiça FER-
NANDO GABURRI DE SOUZA LIMA, para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 185ª Zona Eleitoral – Mata 
de São João/BA, no período de 14/3/2024 a 31/1/2025, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, revogando a 
indicação da Promotora de Justiça KARINNY VIRGÍNIA PEIXOTO DE OLIVEIRA, a partir de 14/3/2024, que embasou a Portaria 
nº 18/2023 PRE/MPE/BA, publicada em 25/1/2023. 

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 830, DE 13 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto no art. 15, V, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996,  em conformidade com o disposto no art. 4º do Ato nº 320, de 15 de junho de 2021, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62227/2024, 
DESIGNA a Promotora de Justiça KARINNY VIRGÍNIA PEIXOTO DE OLIVEIRA, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Mata de 
São João, para atuar na Coordenação do Núcleo Permanente de Incentivo à Autocomposição no âmbito do Ministério Público 
do Estado da Bahia – NUPIA, com prejuízo das atribuições inerentes à sua titularidade, independentemente da possibilidade de 
revogação desta portaria a qualquer tempo, a critério da administração.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 831, DE  13 DE MARÇO DE 2024  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60442/2024, INDICA a Promotora de Justiça ANA 
PAULA CANNA BRASIL MOTTA para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 180ª Zona Eleitoral – LAURO 
DE FREITAS/BA, no período de 3/7/2024 a 12/7/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição 
a Promotora de Justiça MARIA AUGUSTA SANTOS DE CARVALHO.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 832, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso III do art. 2º do Ato Normativo nº 30, de 16 
de setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62099/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça 
SEVERINA PATRICIA FERNANDES, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Serrinha, para participar, telepresencialmente, das 
audiências designadas nos autos dos processos nºs 8000712-68.2020.8.05.0184 e 8000320-94.2021.8.05.0184, em trâmite na 
Vara Criminal da Comarca de Oliveira dos Brejinhos, no dia 19/3/2024.
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Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 833, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso III do art. 2º do Ato Normativo nº 30, de 16 
de setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62099/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça 
SEVERINA PATRICIA FERNANDES, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Serrinha, para participar, telepresencialmente, das 
audiências designadas nos autos dos processos nºs 8000317-71.2023.8.05.0184 e 8000084-45.2021.8.05.0184, em trâmite na 
Vara Criminal da Comarca de Oliveira dos Brejinhos, no dia 23/4/2024.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 834, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 51622/2023, REVOGA a Portaria nº 781/2024, publicada na edição do DJE de 12/3/2024, que 
designou o Promotor de Justiça MARCELO CERQUEIRA CESAR, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Euclides da Cunha, 
para atuar no processo judicial registrado no PJE sob nº 8000371-34.2022.8.05.0261 (IDEA nº 334.9.391774/2022), em trâmite 
na Vara Cível da Comarca de Tucano. 

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 835, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a alínea “c” do inciso II, do art. 2º do Ato Normativo nº 32, de 22 de 
junho de 2021, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 
51622/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça SOSTENYS MARINHO BARRETO, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Euclides 
da Cunha, para atuar no processo judicial registrado no PJE sob nº 8000371-34.2022.8.05.0261 (IDEA nº 334.9.391774/2022), 
em trâmite na Vara Cível da Comarca de Tucano.
     
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 836, DE 13 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no §1º do art. 1º do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 
24 de março de 2020, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA 
sob o nº 50160/2023, assim como a lista de inscritos constante do edital nº 2431/2023, publicado na edição do DJE de 6/9/2023, 
e o parecer da Corregedoria-Geral, PRORROGA A DESIGNAÇÃO da Promotora de Justiça JÓ ANNE DA COSTA SARDEIRO 
SILVEIRA, titular da 13ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana, para exercer auxílio à Promotora de Justiça titular ou de 
quem esteja designado para substituí-la, conforme especifi cado, no período de 29/3/2024 a 30/9/2024, independentemente da 
possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 10/2023 -
Data de Publicação: 14/06/2023)

Feira de Santana - 11ª
Promotoria de Justiça

Ana Friederiecka Torres da 
Silva Freitas de Oliveira

Família, Sucessões, Interditos

FUNÇÕES EXERCIDAS PELO(A) PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA AUXILIAR DESIGNADO(A): 
Atuação nos feitos judiciais e extrajudiciais, atendimento ao público e participação em audi-

ências regulares e de custódia da 4ª Vara de Família da Comarca de Feira de Santana

Eu, Luis Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 837, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso II do art. 3º do Ato Normativo nº 30, de 16 
de setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62607/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça 
RAFAELLA SILVA CARVALHO, titular de 1ª Promotoria de Justiça de Ipiaú, para participar da sessão do Tribunal do Júri designada 
nos autos do processo nº 8000373-76.2022.8.05.0043, em trâmite na Vara Criminal da Comarca de Canavieiras, no dia 19/3/2024, 
em conjunto com a Promotora de Justiça LETÍCIA COUTINHO MONTE ALTO, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Canavieiras. 

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 838, DE 13 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa re-
gistrados no SIGA sob o nº 61016/2024, REVOGA, a partir de 14/3/2024, a Portaria nº 788/2024, publicada na edição do DJE de 
13/3/2024, que designou o Promotor de Justiça RUDÁ SANTOS FIGUEIREDO, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Cachoeira, 
para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior designação, auxílio aos Promotores de 
Justiça ANTÔNIO LUCIANO SILVA ASSIS, na 10ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana e SAMIRA JORGE, na 18ª Promo-
toria de Justiça de Feira de Santana, ou de quem estivesse designado para substituí-los,  no período de 12/3/2024 a 11/9/2024.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

ADRIANO MARCUS BRITO DE ASSIS, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 41193.7/2024. Requerimento: autorização 
de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse institucional, para participar da reunião do Conselho Fiscal da 
CONAMP, e da posse da nova diretoria da CONAMP, no período de 12/03/2024 a 14/03/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no 
art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. 
Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Luciano Taques Ghignone - Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade 
Administrativa e do Patrimônio Público - 7º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não 
implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

GRACE INAURA DA ANUNCIAÇÃO MELO, Promotor(a) de Justiça de Conceição do Coité. SIGA nº 97403.1/2024. Requerimento: 
Férias. 2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 06/05/2024 a 25/05/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MOISES GUARNIERI DOS SANTOS, Promotor(a) de Justiça de Teixeira de Freitas. SIGA nº 15028.8/2024. Re-
querimento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normati-
vo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 13/05/2024 a 15/05/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Jus-
tiça Graziella Junqueira Pereira - Teixeira de Freitas - 3ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 
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MOISES GUARNIERI DOS SANTOS, Promotor(a) de Justiça de Teixeira de Freitas. SIGA nº 15029.8/2024. Re-
querimento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normati-
vo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 16/05/2024 a 17/05/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Jus-
tiça Graziella Junqueira Pereira - Teixeira de Freitas - 3ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

SEVERINA PATRICIA FERNANDES, Promotor(a) de Justiça de Serrinha. SIGA nº 97397.1/2024. Requerimento: Fé-
rias. 2022.1. Requerimento de gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 165, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 
11, de 18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 07/05/2024 a 16/05/2024. Substituto(a): 
Promotor(a) de Justiça Tarcisio Logrado de Almeida - Serrinha - 4ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

SHEILLA MARIA DA GRAÇA COITINHO DAS NEVES, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 15034.8/2024. Requeri-
mento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 
6 de abril de 2021, para o período de 15/03/2024 a 15/03/2024. Substituto(a): Procurador(a) de Justiça Licia Ma-
ria de Oliveira - Salvador - Procuradoria de Justiça Criminal - 05º Procurador(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

SORAYA MEIRA CHAVES, Promotor(a) de Justiça de Barra do Choça. SIGA nº 12412.2/2024. Requerimento: Licença. Trata-
mento de saúde. Decisão: DEFERIDO, com base nos arts. 172, I, e 173 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996, para o período de 04/03/2024 a 04/03/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Guiomar Miranda de Oliveira Melo 
- Vitória da Conquista - 11ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

TIAGO DE ALMEIDA QUADROS, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 4217/2024. Requerimento: Autorização prevista 
no art. 15, XXXVIII, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996. Decisão: DEFERIDO, na forma do pedido.
 
VICTOR TEIXEIRA SANTANA, Promotor(a) de Justiça de Amélia Rodrigues. SIGA nº 4218/2024. Requerimento: Autorização 
prevista no art. 15, XXXVIII, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996. Decisão: DEFERIDO, na forma do 
pedido.

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL   

DESLIGAMENTO DE SERVIDOR VOLUNTÁRIO

NOME LOTAÇÃO VIGÊNCIA DO TERMO DESLIGAMENTO

Marlan Teles dos Santos
1ª Promotoria de Justiça 
de Teixeira de Freitas

04/09/2023 - 03/09/2024 08/03/2024

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

GABINETE   

Na Portaria nº 86/2024, publicada no DJE de 13/03/2024: 

Onde se lê: RESOLVE prorrogar, por mais 60 (trinta) dias. 
Leia-se: RESOLVE prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias.

André Luís Sant’Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

PROCESSO INDEFERIDO PELA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA:
SEI Nº 19.09.01560.0004536/2024-12 – THIAGO SANTOS BRITO, matrícula 354828. Licença remunerada.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL N° 057/2024 – 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA - COMBATE 
AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 11/1996, pelo art. 26, I e V, da Lei nº 8625/1993, 
pelo art. 8º. IV, da Resolução CNMP no. 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 
IDEA 003.9.408699/2023, a fi m de apurar suposta prática do crime de intolerância religiosa. 
Salvador, 04 de março de 2024. 
LÍVIA MARIA SANTANA E SANT’ANNA VAZ 
Promotora de Justiça
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EDITAL N° 059/2024 – Atuação Judicial e Extrajudicial na Proteção da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais – LGBT - 1ª PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª Promotora de Justiça.

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições 
que são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia no. 11/1996, pelo art. 26, I e V da Lei no. 
8625/1993 e pelo art. 8º. III, da Resolução CNMP nº 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo 
IDEA nº 003.9.305252/2022 tendo por objeto adotar medidas à averbação da alteração do prenome e do gênero nos assentos de 
nascimento e casamento de pessoa transgênero no Registro Civil das Pessoas Naturais (RCPN). 
Salvador, 11 de março de 2024. 
MÁRCIA REGINA RIBEIRO TEIXEIRA 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 060/2024 – Proteção da População em situação de Rua, Movimento dos Sem Terra e outros Grupos Vulneráveis - 1ª 
PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS - 2º Promotor de Justiça.

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, § 1º, da lei federal nº 
7.347/1985, e pelo art. 72, inciso IV, b, da lei complementar estadual nº 11/1996, considerando a necessidade de apurar a imple-
mentação dos objetivos da Política Nacional para a População em Situação de Rua, resolve RESOLVE CONVERTER O PROCE-
DIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE INSTITUIÇÕES EM INQUÉRITO CIVIL IDEA N. 003.9.284796/2023, 
com fulcro nas leis que regem a espécie.

Salvador, 11 de março de 2024. 

GRACE DE MENEZES CAMPELO APOLONIS 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 061/2024 – Atuação Judicial e Extrajudicial na Proteção da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais – LGBT - 1ª PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª Promotora de Justiça.

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições 
que são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia no. 11/1996, pelo art. 26, I e V da Lei no. 
8625/1993 e pelo art. 8º. III, da Resolução CNMP nº 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo 
IDEA nº 003.9.305219/2022 tendo por objeto adotar medidas à averbação da alteração do prenome e do gênero nos assentos de 
nascimento e casamento de pessoa transgênero no Registro Civil das Pessoas Naturais (RCPN). 

Salvador, 11 de março de 2024. 

MÁRCIA REGINA RIBEIRO TEIXEIRA 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 062/2024 – Atuação Judicial e Extrajudicial na Proteção da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais – LGBT - 1ª PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª Promotora de Justiça.

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições 
que são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia no. 11/1996, pelo art. 26, I e V da Lei no. 
8625/1993 e pelo art. 8º. III, da Resolução CNMP nº 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo 
IDEA nº 003.9.302492/2022 tendo por objeto adotar medidas à averbação da alteração do prenome e do gênero nos assentos de 
nascimento e casamento de pessoa transgênero no Registro Civil das Pessoas Naturais (RCPN). 

Salvador, 11 de março de 2024. 

MÁRCIA REGINA RIBEIRO TEIXEIRA 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 063/2024 – Atuação Judicial e Extrajudicial na Proteção da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais – LGBT - 1ª PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª Promotora de Justiça.

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições 
que são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia no. 11/1996, pelo art. 26, I e V da Lei no. 
8625/1993 e pelo art. 8º. III, da Resolução CNMP nº 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo 
IDEA nº 003.9.302457/2022 tendo por objeto adotar medidas à averbação da alteração do prenome e do gênero nos assentos de 
nascimento e casamento de pessoa transgênero no Registro Civil das Pessoas Naturais (RCPN). 

Salvador, 11 de março de 2024. 

MÁRCIA REGINA RIBEIRO TEIXEIRA 
Promotora de Justiça 
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2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 0208/2024 - Prorrogação de Procedimento Administrativo 
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 4º PROMOTOR 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idoso 
Procedimento IDEA nº 003.9.11809/2023 
Objeto: Fiscalização de Instituição de Longa Permanência para Idosos 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 1 (um) ano, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 11º 
da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
Data de prorrogação: 12/03/2024 
Salvador, 13 de março de 2024. 
Adriana Imbassahy 
Promotora de Justiça

Edital nº 0209/2024 – Instauração de Procedimento Administrativo 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 4º Promotor de Justiça 
Subárea: Pessoa idosa 
Procedimento administrativo IDEA nº 003.9.398141/2023 
Objeto: Inspecionar a Instituição de Longa Permanência para Idosos LAR D. JOANITA. 
Tipo de ato: instauração de Procedimento Administrativo. 
Data da instauração: 21/02/2024. 
Salvador, 13 de março de 2024. 
Adriana Imbassahy 
Promotora de Justiça 

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO CÍVEL   

EDITAL Nº 141/2024
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis
IDEA n° 003.9.85545/2024
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Saúde
Portaria nº 48, Data da Instauração: 11/03/2024, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano
Noticiante: ROSANIA SANTOS DE SA
(OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)

EDITAL Nº 142/2024 
Comunicação de prorrogação de Notícia de Fato 
IDEA n° 003.9.39586/2024 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Prazo de Conclusão: 04/06/2024 
Noticiante(s): VANESA DA SILVA VALOIS 
Objeto: OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE.

EDITAL Nº 143/2024 
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.44929/2024 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Portaria: nº 50/2024 Data da Instauração: 12/03/2024 Prazo de Conclusão: 1 (um) ano 
Noticiante(s): CAROLINA SANTOS RODRIGUES 
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE) 
Salvador, 12 de março e 2024
CARLOS MARTHEO CROSUÉ GUANAES GOMES 
Promotor(a) de Justiça

EDITAL Nº 136/2024
Comunicação de prorrogação de Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas 
IDEA n° 003.9.40444/2023
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Data da Prorrogação: 26/02/2024 Prazo de Conclusão: 1 (um) ano 
Noticiante(s): MINISTÉRIO PÚBLICO 
Objeto: ACOMPANHAR A POLÍTICA PÚBLICA DE FORNECIMENTO DE INSUMOS E EFETIVAÇÃO DA POLÍTICA DE PROTE-
ÇÃO À SAÚDE DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES PORTADORES DE EPIDERMÓLISE BOLHOSA
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EDITAL Nº 140/2024 
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.76205/2024 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Portaria nº 41/2024, Data da Instauração: 04/03/2024, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano 
Noticiante(s): EDUARDA DOS SANTOS FIGUEIREDO 
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)

EDITAL Nº 139/2024 
Comunicação de indeferimento de Notícia de Fato 
IDEA n° 003.9.60462/2024 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Noticiante(s): ANÔNIMO 
Interessado(a)(s): MATERNIDADE CLIMERIO DE OLIVEIRA 
Objeto: SUPOSTO INTERNAMENTO DE RN COM COVID NA UNIDADE DE TERAPIA SEMIINTENSIVA NEONATAL DA MA-
TERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA SEM ISOLAMENTO DOS DEMAIS PACIENTES 
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.

EDITAL Nº 138/2024 
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.476993/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Noticiante(s): ANA CLAUDIA SANTOS DE ALMEIDA 
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE) 
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.

EDITAL Nº 056/2024 
Comunicação de Prorrogação de Procedimento Preparatório 
IDEA n° 003.9.444672/2023 
Origem: Salvador - 07ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude Cível - 1º PJ
Área: Infância e Juventude, Subárea: Difusos 
Data da Prorrogação: 11/03/2024 
Prazo de Conclusão: 90 (noventa) dias
Objeto: Coletar elementos de informação que melhor delimitem as circunstâncias e elucidem a autoria da conduta de desídia/
omissão do Conselho Tutelar XIII – Narandiba no atendimento de requisições expedidas pela Promotoria de Justiça de Educação 
desta Capital - 1º PJ, envolvendo a evasão escolar de criança.
Salvador, 12 de março de 2024.

MÁRCIA RABELO SANDES
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

NOTIFICAÇÃO
IDEA nº 003.9.337910/2023
Origem: Promotoria de Justiça do Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 5º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: NOTÍCIA DE FATO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça Titular na Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública - 5º Promotor(a) de Justiça que 
esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, consubstanciado no art. 26, inc. I, a, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 73, 
I, a, da Lei Complementar Estadual nº 11/96, e na forma do art. 4º, III, e §3º, da Resolução nº 06/2009, do E. Colégio de Pro-
curadores do Estado da Bahia, e art. 3o, parágrafo único, da Res. nº 174/2017 do CNMP, NOTIFICA o Senhor JÚNIOR SILVA 
para que preste informações complementares a respeito dos fatos que estão sendo apurados através do procedimento IDEA nº 
003.9.337910/2023, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento, devendo a resposta ser enviada ao e-mail sec-con-
trole.externo@mpba.mp.br. Caso não possua e-mail, poderá entrar em contato, no prazo de 10 dias, através dos números: Tel. 
3103-6805/3103-6527.

Salvador, 13 de março de 2024.

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça
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INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.337910/2023
Origem: Promotoria de Justiça do Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 5º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: Procedimento Administrativo
Objeto: acompanhar a apuração dos fatos registrados no IDEA nº 003.9.337910/2023, e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o cor-
respondente PIC ou INQUÉRITO CIVIL e/ou promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabíveis em virtude 
de possíveis práticas infracionais/civis/administrativas.

Salvador, 05 de março de 2024.

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.386357/2022
Origem: Promotoria de Justiça do Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 3º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: Procedimento Administrativo
Objeto: Acompanhar a apuração de supostos abusos sofridos pelo adolescente ICSS. As supostas agressões teriam por autores 
policiais civis desta Capital, conforme ofício n. 121/2022 do Conselho Tutelar I do Município de Salvador (ID MP 8871709 – págs. 
85/87).

Salvador, 08 de março de 2024.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça

NOTIFICAÇÃO

IDEA nº 003.9.386357/2022
Origem: Promotoria de Justiça do Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 3º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça em Substituição na Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública - 3º Promotor(a) de Justiça 
que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, consubstanciado no art. 26, inc. I, a, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 73, 
I, a, da Lei Complementar Estadual nº 11/96, e na forma do art. 4º, III, e §3º, da Resolução nº 06/2009, do E. Colégio de Procura-
dores do Estado da Bahia, e art. 3o, parágrafo único, da Res. nº 174/2017 do CNMP, NOTIFICA o Senhor ANTÔNIO ANDERSON 
PEIXOTO SILVA, como representante do adolescente ICSS, para que preste informações complementares sobre os supostas 
agressões sofridas pelo adolescente cometidas por policiais civis dessa Capital, indicando os nomes dos supostos autores, a 
hora dos fatos, indicação de possíveis testemunhas e demais esclarecimentos das circunstâncias em que se deram os supostos 
abusos e maiores detalhes dos fatos narrados, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento, enviando tais dados via 
e-mail para o endereço, sec-controle.externo@mpba.mp.br. Caso não possua e-mail, poderá entrar em contato, no prazo de 10 
dias, através dos números: Tel. 3103-6805/3103-6527.

Salvador, 13 de março de 2024.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça

NOTIFICAÇÃO

IDEA nº 003.9.386357/2022
Origem: Promotoria de Justiça do Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 3º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça em Substituição na Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública - 3º Promotor(a) de Justiça 
que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, consubstanciado no art. 26, inc. I, a, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 73, 
I, a, da Lei Complementar Estadual nº 11/96, e na forma do art. 4º, III, e §3º, da Resolução nº 06/2009, do E. Colégio de Procu-
radores do Estado da Bahia, e art. 3o, parágrafo único, da Res. nº 174/2017 do CNMP, NOTIFICA os Senhores CLAUDIO DOS 
SANTOS e TATIANA SANTOS DOS SANTOS, como representante da adolescente TSS, para que preste informações comple-
mentares sobre as supostas agressões sofridas pelo adolescente cometidas por policiais civis dessa Capital, indicando os nomes 
dos supostos autores, a hora dos fatos, indicação de possíveis testemunhas e demais esclarecimentos das circunstâncias em 
que se deram os supostos abusos e maiores detalhes dos fatos narrados, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento, 
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enviando tais dados via e-mail para o endereço, sec-controle.externo@mpba.mp.br. Caso não possua e-mail, poderá entrar em 
contato, no prazo de 10 dias, através dos números: Tel. 3103-6805/3103-6527.

Salvador, 13 de março de 2024.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça

NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

IDEA nº 003.9.356000/2021
Origem: Promotoria de Justiça do Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 1º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça em Titular da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública - 1º Promotor(a) de Justiça que 
esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, nos termos do §1º, artigo 4º da Resolução CNMP 174/201, CIENTIFICA o 
Senhor ANTÔNIO ALISSON ARAÚJO DA CONCEIÇÃO e demais interessados, da decisão de arquivamento do Procedimento 
Administrativo IDEA nº 003.9.356000/2021 e informa que da promoção de arquivamento é cabível a interposição de recurso ad-
ministrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data 
do recebimento deste, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do 
e-mail: sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física. Caso não possua e-mail, poderá entrar em contato, 
no prazo de 10 dias, através dos números: Tel. 3103-6805/3103-6527.

Salvador, 13 de março de 2024.

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO

IDEA Nº 003.9.506361/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 6ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da presente data.
Salvador-Bahia, 19 de fevereiro de 2024.

Carolina Cunha da Hora Santana
Promotora de Justiça em Substituição

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

IDEA Nº 003.9.46123/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, integrante da 6ª Promotoria de Jus-
tiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao Prin-
cípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, a contar da presente data.

Salvador-Bahia, 03 de março de 2024.

Carolina Cunha da Hora Santana 
Promotora de Justiça em Substituição

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

IDEA Nº 003.9.337497/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, integrante da 6ª Promotoria de Jus-
tiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao Prin-
cípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, a contar da presente data.
Salvador-Bahia, 29 de fevereiro de 2024.

Carolina Cunha da Hora Santana 
Promotora de Justiça em Substituição



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.530 - Disponibilização: quinta-feira, 14 de março de 2024 Cad 1 / Página 402

INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

IDEA Nº: @003.9.20082/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promo-
toria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 3° Promotor(a) 
de Justiça, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 4, § 4º, da Resolução 174/2017 do CNMP, bem como, art. 14, 
da Resolução 11/2022 do Colégio de Procuradores do MP/BA, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica aos inte-
ressados, o INDEFERIMENTO da Notícia de Fato em epígrafe, considerando a existência de processo judicial relacionado aos 
fatos, razão pela qual não subsiste fundamento para instauração de novo procedimento, conforme decisão fundamentada inserta 
na mesma.

Salvador, 12 de março de 2024.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça em Substituição

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Ref. PROCEDIMENTO N° @003.9.275974/2023

O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promo-
toria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 2º Promotor(a) 
de Justiça, nos moldes do art. 4º, III, da Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao 
Princípio da Publicidade, CIENTIFICA o Sr. GABRIEL PIRES DA SILVA, do ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 
epigrafado, mediante decisão fundamentada inserta na mesma. Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposi-
ção de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, 
devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.
externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.

Salvador, 28 de fevereiro de 2024.

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES 
Promotora de Justiça em Substituição

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DA NOTICIA DE FATO

IDEA Nº 003.9.11131/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 5ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, em obediência ao Princípio 
da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO da Notícia de Fato por mais 90 (noventa) 
dias, com fundamento no art. 11 da Res. 174/2017 do CNMP, bem como do art. 53 da Res. 11/2022 do Colégio de Procuradores 
do MP/BA.

Salvador, 13 de março de 2024.

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 1 º PROMOTOR DE JUSTIÇA
EDITAL Nº 41/2024
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2023, editada pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob nº IDEA 003.9.41792/2024, tendo como objeto 
apurar possível/suposta violação do direito à educação em virtude da suposto abandono intelectual dos educando E. S. DA S. M.. 
Salvador, 04 de março de 2024.

NIDALVA DE ANDRADE BRITO 
Promotora de Justiça Titular – 1º Promotor
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA
 EDITAL Nº 32/2024
 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88; 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93;73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96; 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017; e 50, inciso III, da Resolução nº 11/2023, editada pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.386823/2023, tendo como 
objeto apurar o teor da Notícia de Fato apresentada ao Ministério Público pela Sra. Joelia Alves, solicitante de auxílio para que 
seja disponibilizado ao seu neto, aluno da Creche e Pré-Escola Primeiro Passo – Bairro da Paz, acompanhamento por auxiliar 
de desenvolvimento infantil – ADI. 
Salvador, 28 de fevereiro de 2024. 
ADELINA DE CÁSSIA BASTOS OLIVEIRA CARVALHO
 Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA 
EDITAL Nº 45/2024
 PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017 e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo da Notícia 
de Fato sob o nº IDEA 003.9.22497/2024, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita de elementos 
para a sua apreciação.
 Salvador, 08 de março de 2024.
ADELINA DE CÁSSIA BASTOS OLIVEIRA CARVALHO
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA 
EDITAL Nº 005/2024
 PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 11º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 53º, da Resolução nº 
11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por mais 
um ano, do prazo do Procedimento Administrativo sob nº IDEA 003.9.377520/2023, considerando que ainda restam diligências 
imprescindíveis a serem realizadas. 
Salvador, 15 de janeiro de 2024. 
ADELINA DE CÁSSIA BASTOS OLIVEIRA CARVALHO
 Promotoria de Justiça de Educação de Salvador - 3º Promotor Em substituição ao 4º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR 
EDITAL Nº 47/2024
 PRORROGAÇÃO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
considerando que restou ultrapassado o prazo previsto no art. 2º, § 6º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público, COMUNICA a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo do Procedimento Preparatório de Inquérito 
Civil sob o nº IDEA 003.9.437822/2023, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita de elementos 
para a sua apreciação.
 Salvador, 08 de março de 2024.
 Claudia Luiza Ribeiro Elpídio 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL - 4º PROMOTOR
 EDITAL Nº 48/2024 
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017 e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo da Notícia 
de Fato sob o nº IDEA003.9.30822/2024, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita de elementos 
para a sua apreciação. 
Salvador, 11 de março de 2024. 
Claudia Luiza Ribeiro Elpídio
 Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Educação da Capital – 4º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA
 EDITAL Nº 52/2024
 ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 13, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 55, caput, da Resolução nº 
11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo sob o 
nº IDEA 003.9.334389/2022, instaurado para apurar suposta violação ao direito à educação dos alunos da Rede Pública Estadu-
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al, em razão da ausência de oferta do componente curricular educação física para os estudantes do ensino médio do turno notur-
no, especialmente as turmas de 2º ano, não integrantes das escolas piloto, e todas as turmas de 3º ano, facultando-se a qualquer 
interessado a apresentação de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, no prazo de 10 (dez) dias. 
Salvador, 11 de março de 2024. 
Claudia Luiza Ribeiro Elpídio
 Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Educação da Capital - 4º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL - 4º PROMOTOR 
EDITAL Nº 53/2024
 PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017 e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo da Notícia de 
Fato sob o nº IDEA º 003.9.16840/2024, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita de elementos 
para a sua apreciação. 
Salvador, 11 de março de 2024. 
Claudia Luiza Ribeiro Elpídio
 Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Educação da Capital - 4º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL -4º PROMOTOR 
EDITAL Nº 56/2024 
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017 e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo da Notícia 
de Fato sob o nº IDEA 003.9.40580/2024, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita de elementos 
para a sua apreciação. 
Salvador, 11 de março de 2024.
 Claudia Luiza Ribeiro Elpídio
 Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Educação da Capital – 4º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 5 º PROMOTOR DE JUSTIÇA
 EDITAL Nº 21/2024 
ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 4º da Resolução CNMP nº. 174/2017 e 15 da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Co-
légio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato sob o nº IDEA 003.9.158498/2023, facultando-se a 
qualquer interessado a apresentação de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, no prazo de 10 
(dez) dias. Salvador, 12 de março de 2024.
 PAULO EDUARDO GARRIDO MODESTO
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 5º PROMOTOR
 EDITAL Nº 35/2024 
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 13º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 55, caput, da Resolução 
nº 11/2023, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO PARCIAL do Procedimento Ad-
ministrativo sob o nº IDEA 003.9.71499/2019, instaurado para Apurar supostas irregularidades quanto estrutura do prédio onde 
atualmente funciona a escola Municipal Alexandre Leal Costa, facultando-se a qualquer interessado a apresentação de recurso 
ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, no prazo de 10 (dez) dias. 
Salvador, 11 de março de 2024.
 PAULO EDUARDO GARRIDO MODESTO
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 5º PROMOTOR
 EDITAL Nº 36/2024
 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2023, editada pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.210103/2023, tendo como ob-
jeto apurar suposta/possível violação do direito à educação ante a necessidade de Histórico Escolar do aluno A. S. S., referente 
ao período estudado no Centro Educacional Aprendizagem Divertida.
 Salvador, 11 de março de 2024. 
PAULO EDUARDO GARRIDO MODESTO 
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 5º PROMOTOR 
EDITAL Nº 37/2024 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2023, editada pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.205350/2023, tendo como 
objeto apurar suposta/possível violação do direito à educação ante o suposto impedimento de frequentar às aulas imposto ao 
aluno L.de J. C., portador de defi ciência, pela Direção do Colégio Estadual Doutor Ailton Pinto de Andrade .
Salvador, 11 de março de 2024.
 PAULO EDUARDO GARRIDO MODESTO
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 5º PROMOTOR 
EDITAL Nº 38/2024
 ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 13º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 55, caput, da Resolução nº 
11/2023, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo sob 
o nº IDEA 003.9.223976/2021, instaurado para investigar a suposta negativa de entrega de Histórico Escolar das alunas C. M. 
dos S. e M. L.M.dos S. por parte da Escola A Pequena Sereia, facultando-se a qualquer interessado a apresentação de recurso 
ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, no prazo de 10 (dez) dias. 
Salvador, 11 de março de 2024.
PAULO EDUARDO GARRIDO MODESTO
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 5º PROMOTOR
 EDITAL Nº 39/2024
 ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 13º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 55, caput, da Resolução nº 
11/2023, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo sob 
o nº IDEA 003.9.55636/2021, instaurado para investigar a suposta negativa do Centro Estadual de Educação Profi ssional Isaías 
Alves em entregar o Histórico Escolar do aluno S. C. R. S., facultando-se a qualquer interessado a apresentação de recurso ao 
Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, no prazo de 10 (dez) dias. 
Salvador, 11 de março de 2024.
 PAULO EDUARDO GARRIDO MODESTO
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 5º PROMOTOR 
EDITAL Nº 40/2024
 ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 4º da Resolução CNMP nº. 174/2017 e 15 da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Co-
légio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato sob o nº IDEA 003.9.306747/2023, facultando-se a 
qualquer interessado a apresentação de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, no prazo de 10 
(dez) dias. Salvador, 11 de março de 2024.
 PAULO EDUARDO GARRIDO MODESTO
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 5 º PROMOTOR DE JUSTIÇA
 EDITAL Nº 42/2024
 PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 11º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 53, da Resolução nº 
11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por mais 
um ano, do prazo do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.344002/2022, considerando que ainda restam diligências 
imprescindíveis a serem realizadas. 
Salvador, 12 de março de 2024.
 PAULO EDUARDO GARRIDO MODESTO
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 5º PROMOTOR 
EDITAL Nº 43/2024
 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2023, editada pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.153081/2023, tendo como 
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objeto apurar suposta/possível violação do direito à educação em face de possível abandono intelectual do aluno C. M. N. dos S. 
B., consistente na ausência de acompanhamento escolar por Auxiliar de Desenvolvimento infantil. 
Salvador, 12 de março de 2024. 
PAULO EDUARDO GARRIDO MODESTO
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 5 º PROMOTOR DE JUSTIÇA 
EDITAL Nº 44/2024 
ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 4º da Resolução CNMP nº. 174/2017 e 15 da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Co-
légio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato sob o nº IDEA 003.9.345438/2023, facultando-se a 
qualquer interessado a apresentação de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, no prazo de 10 
(dez) dias. Salvador, 12 de março de 2024.
 PAULO EDUARDO GARRIDO MODESTO
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 6º PROMOTOR
 EDITAL Nº 32/2024
 PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 9º da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, e 41, caput, da Reso-
lução n.º 11/2023, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA a PRORROGAÇÃO, por um ano, do 
prazo para a conclusão do Inquérito Civil sob o n.º IDEA 003.9.440008/2022 considerando que ainda restam diligências impres-
cindíveis a serem realizadas.
 Salvador, 12 de março de 2024.
 Valmiro Santos Macêdo
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 1ª Promo-
tora de Justiça
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
A 1ª Promotora da Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público, por intermédio da 
Promotora de Justiça subscritora, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com disposto no com fulcro no art. 44 da 
Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do MPBA c/c o art. 10, da Resolução nº 023/2007 
do Conselho Nacional do Ministério Público, inclusive, para efeito de eventual interposição de recurso administrativo, comunica 
a todos através deste Edital que foi PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil nº 003.9.282463/2021, instaurado para 
apurar denúncia de supostas irregularidades ocorridas na SECRETARIA DE AGRICULTURA DO ESTADO DA BAHIA – SEAGRI.
Eventuais interessados podem interpor recurso, se assim pretenderem, no prazo de 10 (dez) dias, a ser protocolado no e-mail: 
patrimoniopublico@mpba.mp.br.
Salvador/BA, 04 de março de 2024.
NÍVIA CARVALHO ANDRADE
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR   

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.90030/2023
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº /2023

COMPROMITENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça Thelma Leal de Oliveira, 
titular da 3ª Promotoria de Justiça do Consumidor de Salvador/BA
COMPROMISSÁRIO: BARROS & MACEDO LTDA. (PET CANIS), CNPJ 19.182.035/0001-17 
Pelo presente instrumento, na forma do art. 5°, § 6°, da Lei Federal n° 7.347/85, e do art. 83 da Lei Complementar Estadual n° 
11/96, de um lado o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da 3ª Promotoria de Justiça do Consumidor, 
doravante denominado COMPROMITENTE, e, de outro lado, BARROS & MACEDO LTDA. (PET CANIS), doravante denomina-
da COMPROMISSÁRIA, assinam o presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

DOS FUNDAMENTOS

CONSIDERANDO o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como disposto no art. 127 
da Constituição Federal de 1988;
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CONSIDERANDO que o Ministério Público deve zelar, segundo atribuição que lhe é conferida pelo art. 129, II da Constituição Fe-
deral, pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos ali assegurados, promovendo 
as medidas necessárias à sua garantia; 
CONSIDERANDO que a Resolução do CNMP nº 118/2014, recomendou a implementação geral de mecanismos de autocom-
posição, tais como a negociação, a mediação, a conciliação, o processo restaurativo e as convenções processuais (art. 1º, pa-
rágrafo único), o que foi referendado ainda pela Recomendação do CNMP nº 54/2017, que dispõe sobre a Política Nacional de 
Fomento à Atuação Resolutiva do Ministério Público brasileiro;
CONSIDERANDO a instauração deste procedimento se deu por atuação preventiva desta 3ª Promotoria de Justiça do Consu-
midor, a fi m de verifi car o cumprimento dos normativos pertinentes pelas clínicas veterinárias e pet shops, e não recepcionamos 
representações de consumidores; 
CONSIDERANDO é direito básico do consumidor a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 
especifi cação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os 
riscos que apresentem; e a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos (art. 
6º, CDC);
CONSIDERANDO que o fornecedor deve buscar e manter o aprimoramento na prestação de serviço e a harmonia nas relações 
de consumo, através da preservação dos direitos básicos do consumidor, como acesso à informação adequada e completa, 
prevenção e reparação de danos, boa fé e transparência. 
CONSIDERANDO que Clínicas Veterinárias são estabelecimentos destinados ao atendimento de animais para consultas, trata-
mentos clínico-ambulatoriais, podendo ou não realizar cirurgia e internação, sob a responsabilidade técnica, supervisão e pre-
sença de médico-veterinário durante todo o período previsto para o atendimento ao público e/ou internação; 
CONSIDERANDO que Clínicas Veterinárias podem comercializar produtos para uso animal, bem como prestar serviços de esté-
tica para animais, sem necessidade de acesso independente. 
CONSIDERANDO que Pet shop ou loja de animais é um estabelecimento comercial especializado em vender animais, (animais 
de estimação), alimentos, acessórios e artigos relacionados, além de oferecer serviços estéticos e de bem estar animal, como 
banho, tosa e perfumaria, hospedagem, creche e adestramento. 
CONSIDERANDO a Resolução 1.275, de 25 de junho de 2019, do Conselho Federal de Medicina Veterinária- CFMV que con-
ceitua e estabelece condições para o funcionamento de Estabelecimentos Médico-Veterinários de atendimento a animais de 
estimação de pequeno porte e dá outras providências. 
CONSIDERANDO que o deferimento do registro dos estabelecimentos médico-veterinários está condicionado à apresentação de 
termo de responsabilidade, assinado pelo responsável técnico médico-veterinário ; 
CONSIDERANDO que os estabelecimentos médico-veterinários e os profi ssionais médico-veterinários que não cumprirem as 
exigências defi nidas na Resolução 1275/2019 incorrerão em infração punível com a aplicação de multa, sem prejuízo das san-
ções penais e administrativas;
CONSIDERANDO que de acordo ao Decreto n. 16.302/2015, o estabelecimento compromissário enquadra-se no grupo H - 
Hospitais, clínicas e consultórios veterinários e assemelhados (inclui-se alojamento com ou sem adestramento) – risco baixo, 
devendo cumprir as exigências contidas na tabela 5 quanto as medidas de Segurança contra incêndio, sendo a fi scalização de 
competência do Corpo de Bombeiros Militar; 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de apresentação do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) 
de acordo com a Resolução ANVISA RDC nº 222/2018 ou outra que possa vir a substituí-la, para emissão de licença sanitária 
aos estabelecimentos de interesse da saúde; 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de solicitação do Alvará de Saúde por todo estabelecimento onde se realizem ações re-
lacionadas à saúde e que estejam submetidas à regulação sanitária no âmbito federal, estadual e municipal, de acordo a Lei 
Municipal 9.525/2020;
RESOLVEM Firmar o TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA mediante as seguintes cláusulas:
DOS COMPROMISSOS GERAIS
CLÁUSULA 01. A Compromissária se obriga a manter boas práticas na relação de consumo, respeitando o Código de Defesa 
do Consumidor, as resoluções do Conselho Federal e do Conselho Regional de Medicina Veterinária, as instruções técnicas do 
Corpo de Bombeiros Militar, e normas correlatas. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A compromissária realizará treinamentos com os funcionários/colaboradores, alertando sobre as normas 
higiênico-sanitárias e de segurança do estabelecimento. 
CLÁUSULA 02. Para realização do serviço e/ou venda de produtos, a compromissária deverá apresentar adequadamente ao 
consumidor o preço discriminado, no valor total à vista e a prazo, garantindo que este possa livremente expressar seu interesse 
ou não pelos produtos ou serviços oferecidos.
CLÁUSULA 03: Antes da realização do atendimento para serviço médico-veterinário, estético ou de bem-estar animal, o funcio-
nário responsável emitirá relatório simplifi cado sobre as condições físicas do animal, descrevendo eventuais lesões aparentes, 
ou características incomuns.
PARAGRAFO PRIMEIRO: A compromissária se responsabilizará por quaisquer danos a saúde e integridade física do animal, 
decorrentes de conduta dolosa ou culposa de seus funcionários, durante o atendimento no estabelecimento, mantendo-se a 
responsabilidade subjetiva do médico veterinário. 
CLÁUSULA 04. A Compromissária notifi cará a Autoridade Sanitária Municipal sempre que houver animais com suspeita ou com 
diagnóstico de zoonoses, conforme Lei Municipal 9.525/2020. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo acomodação sufi ciente, a Compromissária poderá manter o paciente com suspeita de zoo-
nose internado, em observação, isolamento e cuidados, na forma que determinar as normas técnicas vigentes; desde que o 
consumidor expressamente autorize a internação e arque com o ônus fi nanceiro decorrente.
CLÁUSULA 05. A Compromissária instalará câmeras de segurança dentro do estabelecimento para permitir que os consumido-
res consigam acompanhar os procedimentos feitos em seus bichos de estimação, especialmente banho e tosa, exames e proce-
dimentos estéticos, desde que não atinjam conteúdo sensível, e resguardando o direito de imagem de terceiros. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: A instalação das câmeras deve ocorrer no prazo de 90(noventa) dias a contar da assinatura deste 
termo. 
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PARAGRAFO SEGUNDO: As imagens produzidas devem ser armazenadas por até 03(três) meses e podem ser solicitadas pelo 
consumidor, devendo ser entregues no prazo de 03(três) dias úteis.

DOS COMPROMISSOS ESPECÍFICOS

CLÁUSULA 06. A Compromissária regularizará suas condições higiênico-sanitárias, físico-estruturais e documentais, corrigindo 
as irregularidades apontadas no termo de notifi cação DSC nº 13321, em inspeção de 27.03.2023, emitido pela Vigilância Sani-
tária de Salvador/BA.
CLÁUSULA 07. A compromissária solicitará a expedição de Alvará de Saúde junto a Vigilância Sanitária de Salvador/BA, assim 
procedendo nos anos subsequentes.
PARAGRAFO ÚNICO: Caso realize atendimento domiciliar ou transporte de animais, também deverá solicitar Alvará de Saúde 
atualizado do veículo.
CLÁUSULA 08. A Compromissária adotará medidas de segurança contra incêndio e pânico da edifi cação, adequando o estabele-
cimento às normas vigentes, e adotando as seguintes providências, conforme constatado em Termo de Fiscalização nº 27/2023 
e Auto de Infração de Advertência Escrita nº 27/2023 emitido pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Bahia, em vistoria 
realizada dia 03 de abril de 2023:
a) Apresentar Projeto de segurança contra incêndio e pânico
b) Instalar iluminação de emergência;
c) instalar Sinalização de emergência
d) Relacionar Brigada de Incêndio
CLÁUSULA 09. A Compromissária manterá as adequações necessárias para cumprimento da Resolução CFMV nº 1275/2019.
CLÁUSULA 10. A adequação de conduta prevista nas cláusulas anteriores deve ocorrer dentro do prazo estipulado pelos órgãos 
fi scalizadores.
DAS PENALIDADES
CLÁUSULA 11. O descumprimento das obrigações aqui pactuadas sujeitará a compromissária ao pagamento de multa no valor 
de R$1.000,00 (um mil reais). Havendo reincidência, a multa será de R$2.000(dois mil reais) para a primeira reincidência e R$ 
3.000(oito mil reais) para as demais infrações seguintes.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As multas serão destinadas ao Fundo Estadual de Proteção do Consumidor do Estado da Bahia e 
serão depositadas em conta a ser especifi cada pela Secretaria Processual e Administrativa do Consumidor – Salvador/BA.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Cabe ao compromitente verifi car o cumprimento deste Compromisso de Ajustamento de Conduta, 
podendo solicitar vistorias/fi scalizações dos órgãos competentes, a qualquer tempo.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Nenhuma penalidade será aplicada em desfavor da COMPROMISSÁRIA sem que lhe sejam oportu-
nizados o direito ao contraditório e ampla defesa perante o compromitente.
Nada mais havendo e por ser a vontade entre as partes, fi rma-se o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, para 
os devidos fi ns.
*****************
Por fi m, fi cam as partes cientes de que será instaurado Procedimento Administrativo nos moldes do art. 8º, inciso I da Resolução 
174/2017 do CNMP para o devido acompanhamento do cumprimento do presente Termo de Ajustamento de Conduta.
E, por estarem justas e acordadas, as partes subscrevem este Compromisso em duas vias, de igual teor e forma.

Salvador, junho de 2023.

THELMA LEAL DE OLIVEIRA
3º Promotoria de Justiça do Consumidor 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO PARA INQUÉRITO CIVIL – 1ª PJC - AUTOS MP Nº 
003.9.435031/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do seu órgão de execução com atribuição na 1ª Promotoria de 
Justiça do Consumidor – Salvador - Bahia, no uso das atribuições insertas nos arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal e 
art. 82, I, da Lei 8.078/90, além das previsões normativas contidas nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, 
respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional e Estadual do Ministério Público – Lei Federal nº 8.625/93 e Lei Complementar 
nº 11/96, e ainda com base nos arts. 6º, incisos I, III, IV, VI, VII, VIII; 8º; 14; 31;34; 39, VIII do Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor, RESOLVE INSTAURAR PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO PARA INQUÉRITO CIVIL, a partir de representação 
encaminhada pelo Sr Jodenilton dos Santos Queiroz, em face da empresa HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 63.554.067/0001-98, com sede na Av. Heráclito Graça, nº. 406, Centro, Fortaleza-CE, pelos seguintes fatos: . 
Difi culdade de agendamento de consultas e terapias necessárias ao tratamento de pacientes pediátricos diagnosticados com 
Transtorno do Espectro Autista.

Salvador, 29 de fevereiro de 2024. 

SAULO MURILO DE OLIVEIRA MATTOS 
1ª Promotoria de Justiça do Consumidor
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
4ª Promotoria de Justiça do Consumidor da Capital
Autos IDEA nº 003.9.502216/2023
Objeto: Investigar a comercialização de produtos fumígeros: CIGARROS ELETRÔNICOS, ESSÊNCIAS E EQUIPAMENTOS 
AFINS, discriminados nos Termos de Apreensão n° 4217, 4218, 4219 e 4220 (ID MP 16784937), transgredindo o caput e o 
parágrafo único do art. 1º, da RDC ANVISA 46/2009, que proíbe a comercialização, a importação e a propaganda de quaisquer 
dispositivos eletrônicos pala fumar, conhecidos como cigarros eletrônicos, ecigaretes, e-ciggy, ecigar, entre outros, incluindo 
quaisquer acessórios e refi s, destinados ao uso em qualquer dispositivo eletrônico para fumar, infração tipifi cada no inciso XX, do 
art. 160, da Lei Municipal de Salvador n° 9.525/2020, conforme o auto de infração nº 0008-AE DECECAP da Vigilância Sanitária.
Data de Instauração: 22 de fevereiro de 2024
Representado: RIO VERMELHO COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, nome fantasia ISSO É UM CACHIMBO, CNPJ nº 
24.524.156/0001-30

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL 
AUTOS IDEA Nº 003.9.433254/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Consumidor/BA no exercício de suas 
atribuições, RESOLVE comunicar o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL em face 
do cartório do 3º Registro de Imóveis desta Capital, após atendimento presencial, mediante reclamação oferecida por Valdelice 
Santos de Abreu, em razão de supostas irregularidades na prestação de serviços. 
Após verifi cação da inexistência de fundamento para a propositura de ação civil pública, promovo o arquivamento do presente 
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil com fuste nos artigos 21 e 26, da Resolução n° 006/2009, do Órgão Especial do Co-
légio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia e art. 10, §§ 1º e 2º da Resolução 23/ 2007 do CNMP. 
Salvador, 27 de fevereiro de 2024 
Thelma Leal de Oliveira
Promotor(a) de Justiça

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR DE SALVADOR-BA
IDEA n. 003.9.364362/2023
A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, especifi camente a estabelecida pelos artigos 10 da Res. CNMP 23/2007 e 26, §2º, da Resolução nº 006/2009 
do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA, a quem interessar possa, inclusive 
para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, a PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO do Inquérito 
Civil n° 003.9.364362/2023, instaurado em face das empresas SMARTFIT ESCOLA DE GINÁSTICA E DANÇA SA e BLUEFIT 
ACADEMIAS DE GINÁSTICA E PARTICIPAÇÕES SA.
26 de fevereiro de 2024.
Saulo Murilo de Oliveira Mattos

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO   

EDITAL N.º 07/2024
Notícia de Fato de nº 003.9.435102/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio do seu 
2º Promotor de Justiça, infrafi rmada, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de nº 174/2017 do Conselho Nacional 
do Ministério Público, COMUNICA, aos interessados, que a Notícia de Fato de nº 003.9.435102/2023, que tratou sobre suposta 
“prática de poluição sonora oriunda de caixa de som em um depósito de bebidas situado na Rua Curuzu, nº 90, Curuzu, Salvador/
BA, foi fundamentadamente ARQUIVADA.
No ensejo, de acordo com a apontada Resolução n° 174/2017, dá-se, também, ciência de que ao arquivamento da respectiva 
Notícia de Fato caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com as respectivas razões, o qual 
deverá ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente Edital.
Salvador/BA, 13 de março de 2024.
HERON JOSÉ DE SANTANA GORDILHO
Promotor de Justiça

EDITAL N.º 17/2024

Inquérito Civil de nº 003.9.421458/2022
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio da sua 
5ª Promotora de Justiça, infrafi rmado, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de n° 11/2022 - do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA, aos interessados, que o Inquérito 
Civil de nº 003.9.421458/2022, que teve como objeto “apurar as providências adotadas pelos órgãos ofi ciados quanto à restau-
ração da contenção da encosta localizada na Rua Nova Brejau, no fundo da casa 192, tendo como ponto de referência o bar do 
Chico Brejau, Alto do Peru, neste município”, foi fundamentadamente ARQUIVADO.
No ensejo, de acordo com a apontada Resolução n° 11/2022, dá-se, também, ciência de que ao Arquivamento do respectivo 
Inquérito Civil caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com as respectivas razões, o qual 
deverá ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente Edital.
Salvador/BA, 11 de março de 2024.
Cristina Seixas Graça
Promotora de Justiça
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ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 5ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.

Área: Meio Ambiente/Urbanismo;
Inquérito Civil de nº: 003.9.138184/2023;
Objeto: Viabilizar a reforma da escadaria de placas localizada na Baixa Professor Sá Nunes, Cidade Nova, neste município, bem 
como a implantação de iluminação pública no local de acesso às residências;
Data da Conversão em Inquérito Civil /Instauração: 11/03/2024;
Interessado: A Sociedade;
Promotora de Justiça: Cristina Seixas Graça.

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DO JÚRI   

ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL MILITAR. IDEA: 003.9.194731/2019. A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO TRI-
BUNAL DO JÚRI – 1º PROMOTORA DE JUSTIÇA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, nos termos do art. 28 do 
Código de Processo Penal, comunica a determinação de ARQUIVAMENTO do presente INQUÉRITO POLICIAL, submetendo-o 
à homologação judicial.

Salvador, data da publicação.

Andréa Lemos Fontoura
Promotora de Justiça

ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL MILITAR. IDEA: 003.9.474215/2023. A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO TRI-
BUNAL DO JÚRI – 1º PROMOTORA DE JUSTIÇA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, nos termos do art. 28 do 
Código de Processo Penal, comunica a determinação de ARQUIVAMENTO do presente INQUÉRITO POLICIAL, submetendo-o 
à homologação judicial.

Salvador, data da publicação.

Andréa Lemos Fontoura
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE ALAGOINHAS   

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº IDEA: 674.9.272567/2022 
A 6ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas/BA, por intermédio de seu Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, considerando que o prazo de tramitação do procedimento já venceu, mas ainda existem diligências a serem 
realizadas, especialmente a análise dos documentos que a ele aportaram recentemente, COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE CONCLUSÃO DO PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO POR MAIS UM ANO, com fulcro no artigo 11 
da Resolução do CNMP nº 174/2017. Alagoinhas/BA, 11 de março de 2024. 
Letícia Queiroz de Castro 
Promotora de Justiça

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALAGOINHAS 
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL  
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988, 8º, §1º, da Lei n.º 7.347/1985, 1º, caput, da Resolução 
n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, e 22 da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Inquérito Civil sob n.º IDEA 674.9.57582/2024, tendo como objeto 
as irregularidades no que diz respeito à estrutura do CAPS e à estrutura e abastecimento do Farmácia do CAPS do Município de 
Alagoinhas. Alagoinhas, 13 de março de 2024.  
Patrícia Alves Martins 
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL  
Nº IDEA:  674.9.254686/2020 
A 5ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas/BA, por intermédio de seu Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, considerando que o prazo de tramitação já venceu, mas o objeto investigado ainda não se encontra 
plenamente esclarecido, havendo a necessidade de obter esclarecimentos adicionais para concluir as diligências investigatórias 
COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO DO PRESENTE INQUÉRITO CIVIL POR MAIS UM ANO, com 
fundamento no art. 9º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.  
Alagoinhas/BA, 13 de março de 2024. 
Dario José Kist 
Promotor de Justiça
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CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE INSTITUIÇÕES 
IDEA 003.9.331556/2023 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE RIO REAL, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos arts. 7º e 8º, II, da 
Resolução 174 do CNMP, vem por meio deste Edital, a quem possa interessar, comunicar a CONVERSÃO da Notícia de Fato em 
Procedimento Administrativo, tendo por objeto: apurar irregularidades na Contratação de empresa especializada para locação, 
instalação e manutenção de usina geradora de oxigênio - psa, com no mínimo 95% de pureza, para atender a necessidade da 
Secretaria Municipal De Saúde do Município de Rio Real - Estado da Bahia. 
Rio Real, 13 de março de 2024. 
Áviner Rocha Santos 
Promotor de Justiça em Substituição

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE RIO REAL/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 11 da Resolução nº 174/2017, do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público do Estado da Bahia, comunica a prorrogação de prazo, por mais 01 (um) ano, do Procedimento Administrativo IDEA nº 
003.9.2310/2023. 
Rio Real/BA, 13 de março de 2024.  
Áviner Rocha Santos 
Promotor de Justiça em substituição

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALAGOINHAS 
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL  
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988, 8º, §1º, da Lei n.º 7.347/1985, 1º, caput, da Resolução 
n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, e 22 da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Inquérito Civil sob n.º IDEA 674.9.57653/2024, tendo como objeto as 
irregularidades no que diz respeito ao abastecimento da Farmácia Municipal de Alagoinhas, para a coleta de novas informações, 
realização de diligências ou adoção das medidas judiciais que se fi zerem necessárias Alagoinhas, 13 de março de 2024.  
Patrícia Alves Martins 
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 007/2024 - PRORROGAÇÃO PRAZO DE CONCLUSÃO - PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
A Promotoria de Justiça de Olindina, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 11/2022 do OECP, comunica, a quem interessar possa, a prorrogação do prazo 
de conclusão, por mais 01 ano, dos Procedimentos Administrativos registrados no IDEA sob os números 003.9.279903/2021 e 
003.9.304346/2021, em razão de ainda existirem diligências a realizar, em especial por ser tratarem de procedimentos de acom-
panhamento de política pública. 
Olindina/BA, 13 de março de 2024. 
Dario José Kist 
Promotor de Justiça - regime de substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE BARREIRAS   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO – IDEA Nº 003.9.402013/2023

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subs-
creve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo
4º, § 2º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a todos os eventuais interessados o 
ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.402013/2023, dispensada ciência ao Noticiante, tendo em vista que se 
trata de procedimento instaurado em face do dever do Ofício.

Luís Eduardo Magalhães/BA, 13 de março de 2024.

Adriana Hahn Perez
Promotora de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA n. 593.9.371448/2023
PORTARIA N. 003/2024
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Barreiras
Área: Idoso
Assunto: Verifi cação da situação de vulnerabilidade de Otacílio José Neris; Representante(s): CREAS.
Representado(s): Otacílio José Neris e familiares.
Data de instauração: 11.03.2024
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EDITAL DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA n. 003.9.291028/2023
PORTARIA N. 004/2024
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Barreiras
Área: Educação
Assunto: Irregularidade nas instalações físicas da Escola Municipal Princípio do Saber.
Representante: Anônimo.
Representados: Município de Barreiras.
Data de instauração: 12.03.2024

EDITAL DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA n. 593.9.386683/2023
PORTARIA N. 005/2024
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Barreiras
Área: Meio Ambiente
Assunto: Implementação do esgotamento sanitário no Loteamento Baron Connect, em Barreiras.
Representante(s): Matheus Vicente.
Representado(s): Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Infraestrutura e EMBASA.
Data de instauração: 11.03.2024

EDITAL DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA n. 003.9.339532/2023
PORTARIA N. 006/2024
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Barreiras
Área: Meio Ambiente e Urbanismo
Assunto Irregularidade em edifi cação urbana.
Representante: Jani de Souza Oliveira.
Representados: José Ramos de Oliveira e Secretaria Municipal de Infraestrutura.
Data de instauração: 12.03.2024

EDITAL N. 043/2024
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO

A 8ª Promotoria de Justiça de Barreiras/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Substituta que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro na Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, vem por 
meio deste Edital comunicar a todos que possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO registrada no 
sistema IDEA sob o n. 003.9.506304/2023, pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Barreiras/BA, 12 de março de 2024.

Stella Athanazio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça
1ª Substituta

EDITAL 13/2024

A 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BARREIRAS, por intermédio da Promotora de Justiça que este subscreve, 
no uso de atribuições legais, com fundamento no art. 13 da Resolução n. 181/2017 CNMP, vem por meio deste Edital, a todos 
quantos possa interessar, comunicar a prorrogação do prazo de conclusão da NOTÍCIA DE FATO nº 593.9.37954/2024, pelo 
prazo de 90 (noventa) dias, dada a necessidade de continuidade das investigações.
Barreiras, 13 de março de 2024.

ANA PAULA LIMOEIRO CARVALHO MACÊDO 
Promotora de Justiça em Substituição

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – IDEA Nº 933.9.193433/2022

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 13 da Resolução do CNMP nº 174/2017, comunica a todos os eventuais interes-
sados o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 933.9.193433/2022, inclusive para eventual interposição 
de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, por meio de razões escritas, através do e-mail luiseduardomagalhaes@mpba.mp.br.
Luís Eduardo Magalhães/BA, 13 de março de 2024.

Adriana Hahn Perez
Promotora de Justiça
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EDITAL 013/2024

O Promotor de Justiça 1° Substituto da Promotoria de Justiça de São Desidério, no manuseio das suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 4º, da Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interes-
sados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, 
a contar da publicação deste Edital, acerca do arquivamento das Notícias de Fato abaixo relacionadas:

NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº. 280.9.13149/2024
Origem: Promotoria de Justiça de São Desidério
Área: Direito Civil e Direito da Criança e do Adolescente
Objeto: Tutela e/ou Curatela para incapazes
Interessado(a): CREAS de São Desidério
Data de Instauração: 16/01/2024
São Desidério/BA, 13 de março de 2024.

Márcio do Carmo Guedes
Promotor de Justiça
1º Substituto da PJ de São Desidério

EDITAL 014/2024

O Promotor de Justiça 1° Substituto da Promotoria de Justiça de São Desidério, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento no art. 13, da Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados, 
inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da publicação deste Edital, acerca do arquivamento do(s) procedimento(s) administrativo(s) abaixo:

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº. 280.9.109682/2022
Origem: Promotoria de Justiça de São Desidério
Área: Infância e Juventude
Objeto: Medidas de proteção
Interessado(a): L.V.F.A
Data de Instauração: 24/03/2022
São Desidério/BA, 13 de março de 2024.

Márcio do Carmo Guedes
Promotor de Justiça
1º Substituto da PJ de São Desidério

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – IDEA Nº 933.9.203763/2021

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo 
subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 12 da Resolução do CNMP nº 174/2017, comunica a todos 
os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 933.9.203763/2021, inclusive 
para eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, por meio de razões escritas, através do e-mail luiseduardoma-
galhaes@mpba.mp.br.

Luís Eduardo Magalhães/BA, 13 de março de 2024.

Adriana Hahn Perez
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – IDEA Nº 933.9.64185/2020

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subs-
creve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 12 da Resolução do CNMP nº 174/2017, comunica a todos os 
eventuais interessados o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 933.9.64185/2020, dispensada 
ciência ao Noticiante, tendo em vista que se trata de procedimento instaurado em face do dever do Ofício.

Luís Eduardo Magalhães/BA, 12 de março de 2024.

Adriana Hahn Perez
Promotora de Justiça
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PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL

A 4ª Promotoria de Justiça de Luís Eduardo Magalhães, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 9º, caput, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico (CNMP), COMUNICA a PRORROGAÇÃO, por 01 (um) ano, do prazo para a conclusão do Inquérito Civil sob o n.º IDEA 
933.9.9823/2019, considerando que ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.
Luís Eduardo Magalhães, 13 de março de 2024.

Adriana Hahn Perez
Promotora de Justiça Substituta

PROMOTORIA REGIONAL DE BOM JESUS DA LAPA   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – IDEA: 676.9.398312/2023
O Promotor de Justiça regional ambiental de bom jesus da lapa/bA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 12 da 
Resolução 174/2017 do CNMP c/c art. 54 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público da Bahia, COMUNICA a todos os interessados, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 
Nº 676.9.398312/2023, que tem como objeto acompanhar e fi scalizar, de forma continuada, a política pública de Educação Am-
biental do município de Serra Dourada.
Bom Jesus da Lapa, 05 de março de 2024. 
FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – IDEA: 676.9.85858/2019
O Promotor de Justiça regional ambiental de bom jesus da lapa/bA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 12 da 
Resolução 174/2017 do CNMP c/c art. 54 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público da Bahia, COMUNICA a todos os interessados, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 
nº 676.9.85858/2019, que tem como objeto acompanhar cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta fi rmado entre o 
Ministério Público e o município de Bom Jesus da Lapa.
Bom Jesus da Lapa, 22 de fevereiro de 2024. 
FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – IDEA: 676.9.395709/2023
O Promotor de Justiça regional ambiental de bom jesus da lapa/bA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 12 da 
Resolução 174/2017 do CNMP c/c art. 54 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público da Bahia, COMUNICA a todos os interessados, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 
Nº 676.9.395709/2023, que tem como objeto acompanhar a implementação de política pública referente a Educação Ambiental 
do município de Correntina/BA..
Bom Jesus da Lapa, 05 de março de 2024. 
FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL – IDEA 003.0.206798/2015.
O Promotor de Justiça regional ambiental de bom jesus da lapa/bA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 10, 
da Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, caput, da Resolução 11/2021 do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica a todos interessados e m especial o Sr. Alceu Santana Faleiros, que foi 
promovido o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil 003.0.206798/2015 que tem por objeto apurar de ocorrência de danos ao meio 
ambiente, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.
Bom Jesus da Lapa/BA, 04 de março de 2024.
FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça 

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL – IDEA 211.1.58927/2005
O Promotor de Justiça regional ambiental de bom jesus da lapa/bA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 10, 
da Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, caput, da Resolução 11/2021 do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica a todos interessados que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Inquérito 
Civil 211.1.58927/2005 que tem por objeto apurar irregularidades em construção inadequada de chalé em área de preservação 
permanente, no povoado de Águas Termais, no município de Paratinga-BA.
Bom Jesus da Lapa/BA, 06 de março de 2024.
FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça 

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL – IDEA 676.0.181320/2012
O Promotor de Justiça regional ambiental de bom jesus da lapa/bA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 10, da Resolu-
ção 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, caput, da Resolução 11/2021 do Colégio de Procuradores de Jus-
tiça do Estado da Bahia, comunica a todos interessados, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil 676.0.181320/2012 
que tem por objeto apurar a regularidade do sistema Municipal de Meio Ambiente do município de Riacho de Santana.
Bom Jesus da Lapa/BA, 04 de março de 2024.
FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça
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 PROMOTORIA REGIONAL DE BRUMADO   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRUMADO, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos art. 12º da Resolução nº 174/2017 do CNMP, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito 
de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 
677.9.84309/2022, instaurado com a fi nalidade de acompanhar a apuração da prática, em tese, dos crimes de abuso de autori-
dade, lesão corporal e ameaça, supostamente perpetrado por policiais militares durante abordagem realizada em face do menor 
G.S.S., no dia 08/03/2022, conforme fatos trazidos a conhecimento.
Brumado, 12 de março de 2024.
Antonio Alves Pereira Netto
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRUMADO, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos art. 12º da Resolução nº 174/2017 do CNMP, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito 
de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 
677.9.363077/2022, instaurado com a fi nalidade de apurar e realizar o acompanhamento do tratamento dado às notícias de irre-
gularidades no exercício da atividade policial supostamente praticadas em face de Washington Aguiar da Silva, por ocasião da 
ocorrência que culminou no APF n. 8001783-08.2022.8.05.0032, conforme fatos trazidos a conhecimento.
Brumado, 12 de março de 2024.
Antonio Alves Pereira Netto
Promotor de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRUMADO
IDEA nº 677.9.332778/2023
Data da Portaria: 05/03/2024
Área: Controle Externo da Atividade Policial.
Objeto: Promover o acompanhamento das medidas administrativas adotadas com a fi nalidade de identifi car e prevenir casos de 
suicídio no Conjunto Penal de Brumado, incentivando e propondo a formulação de protocolos de atuação multidisciplinar.
Antonio Alves Pereira Netto
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRUMADO, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos art. 4º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito de eventu-
al apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato nº 677.9.349469/2023, en-
caminhando pronunciamento feito pelo DPC Cláudio Marques Pereira com indicativo de que tivesse negado atendimento e nega-
do o registro de crimes de menor potencial ofensivo praticados por internos do Conjunto Penal de Brumado, sob o argumento de 
que se trataria de incidente da execução penal, a ser apurado tão somente pelo diretor da unidade prisional, no campo disciplinar.
Brumado, 12 de março de 2024.
Antonio Alves Pereira Netto
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PRESIDENTE JÂNIO QUADROS, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos art. 15, I, da Resolução nº 11/2022 do MPBA, COMUNICA aos interessados, inclusi-
ve para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato 
237.9.42494/2024, instaurada a partir de expediente oriundo do Conselho Tutelar informando a possível prática de crime contra 
menor.
Presidente Jânio Quadros, 12 de março de 2024.
Antonio Alves Pereira Netto
Promotor de Justiça em Substituição

EDITAL 005/2024
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MACAÚBAS, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 4º da Resolução nº 174/2017 do CNMP, COMUNICA ao REGISTRO CIVIL COM FUN-
ÇÕES NOTARIAIS - IBIPITANGA - COMARCA DE MACAÚBAS/BA, à SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE 
IBIPITANGA, à VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE IBIPITANGA, ao CRAS DE IBIPITANGA e demais interessados, 
inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato nº 
704.9.151500/2023, o qual tem por assunto suposto sepultamento irregular ocorrido na zona rural de Ibipitanga.
TATYANE MIRANDA CAIRES
Promotora de Justiça em Substituição
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EDITAL 003/2024
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MACAÚBAS, por meio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 10, § 1º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a Popula-
ção de Ibipitanga, ao Prefeito HUMBERTO RAIMUNDO RODRIGUES DE OLIVEIRA e aos demais interessados, a PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL instaurado pela Portaria nº 05/2019 IDEA: 003.9.58565/2019, que tem por objeto 
apurar irregularidades nas contratações de servidores municipais sem a efetiva prestação de concurso público, notadamente 
durante o decorrer do ano eleitoral de 2016, além da existência de suposto pagamento indevido a servidores no Município de 
Ibipitanga/BA.
ROGÉRIO BARA MARINHO
Promotor de Justiça em substituição

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA - BAHIA, por intermédio da Promotora de Justi-
ça infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, nos termos art. 4º, I da Resolução nº 174/2017 do CNMP, COMUNICA 
aos interessados, inclusive para eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foi ARQUIVADO o expediente IDEA nº 
003.9.48630/2024 
Livramento de Nossa Senhora/BA, 13/03/2024
Daniela de Almeida
  Promotora de Justiça em substituição

EDITAL 004/2024
A 1ª Promotoria de Justiça de MACAÚBAS, por meio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 127 e 129 da Constituição Federal e do art. 8º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, comunica ao CONSELHO TUTELAR DE IBIPITANGA, a Sra. VANESSA ROSA DA SILVA, L.V.S.B. e ao Sr. ANTÔNIO 
MESSIAS OLIVEIRA e aos demais interessados, a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, por meio da Portaria 
nº 05/2024 IDEA Nº 704.9.451832/2023, que tem por objeto Acompanhar as ações e desdobramentos das apurações quanto ao 
suposto crime sexual contra vulnerável praticado por Antônio Messias Oliveira, vulgo “Tõe de Otaviana”, contra a criança L.V.S.B. 
ROGÉRIO BARA MARINHO
Promotor de Justiça em Substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE CAMAÇARI   

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO / PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INTERESSES INDIVIDUAIS
EDITAL Nº 70/2024 - SPA CAMAÇARI/BA
ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
A 5ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve no exercício de suas 
atribuições legais, COMUNICA aos potenciais interessados, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, no 
prazo de 10 (dez) dias, por meio do endereço eletrônico sp.camacari@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato / 
Procedimento Administrativo registrado(a) sob o número IDEA n. 003.9.15675/2024.
Camaçari, 13 de março de 2023.
Dr. LUCIANO PITTA
Promotor(a) de Justiça

CONVERSÃO NOTÍCIA DE FATO EM OUTRO PROCEDIMENTO
EDITAL 071/2024  
ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 5ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve, no exercício de suas 
atribuições legais, vem, por meio deste Edital, comunicar aos potenciais interessados a CONVERSÃO da NOTÍCIA DE FATO 
590.9.81055/2024 em Procedimento Administrativo de acompanhamento de TAC registrado sob a PORTARIA n. 006/2024-PA/
TAC. de 13/03/2024. 
Camaçari, 13 de março de 2024.   
LUCIANO PITTA
Promotor(a) de Justiça 

EDITAL 072/2024  
ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE OUTRAS ATIVIDADES NÃO SUJEITAS A INQUÉRITO CIVIL  
A 5ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no exercício de suas 
atribuições legais, vem, por meio deste Edital, comunicar aos potenciais interessados a CONVERSÃO da NOTÍCIA DE FATO 
590.9.354131/2023 em Procedimento Administrativo de outras atividades não sujeitas a inquérito civil, registrado sob a PORTA-
RIA nº. 07/2024, de 13/03/2024. 
Camaçari, 13 de março de 2024.   
LUCIANO PITTA 
Promotor de Justiça 
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Edital IDEA nº 591.9.462786/2023
COMUNICA ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
A 7ª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, atendendo ao comando do § 1º do art. 16 da Reso-
lução nº 011/2022 do OECPJ/BA, e § 1º do art. 4º da Resolução nº 174/2017 do CNMP, COMUNICA a potenciais interessados, in-
clusive para efeito de interposição de recurso administrativo, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 591.9.462786/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, março, 12, 2024.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital IDEA nº 003.9.28774/2024
COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
A 7ª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, atendendo ao comando do art. 14, inciso I, da Re-
solução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e § 4º, do Art. 4º da Resolução 
nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a potenciais interessados, especialmente à Senhora Itacilia 
Pimentel Lobo, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, o INDEFERIMENTO e consequente ARQUIVA-
MENTO da Notícia de Fato – IDEA nº 003.9.28774/2024.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, março, 13, 2024.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital IDEA nº 003.9.61274/2023
COMUNICAÇÃO ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas-BA, por intermédio da Promotora de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 44, §1º da Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado 
da Bahia, e art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a potenciais interessa-
dos, especialmente a Senhora Elenilda Santana de Lima, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou 
juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do 
Procedimento Preparatório nº 003.9.61274/2023, instaurado objetivando “apurar suposta comercialização de produto alimentício 
(batata palha) impróprio para consumo, praticada pelo estabelecimento comercial G Barbosa, situado na Av. Luiz Tarquínio Pon-
tes, R. das Pitangueiras, nº 1686, Lauro de Freitas, com violação à legislação consumerista de regência”.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, março, 13, 2024.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

PORTARIA 015/2024
IDEA 111.9.364599/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, representado pelo Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de uma de 
suas atribuições legais, considerando o esgotamento do prazo de tramitação da Notícia de Fato, IDEA 111.9.364599/2023, bem 
como a necessidade de adoção de outras providências, determino sua conversão em Procedimento Administrativo, a partir de 
30.01.2024, nos termos dos arts. 7º e 8º, III da Resolução 174 do CNMP, para apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis, relativo ao fornecimento das medicações de que necessita a paciente Elivânia Vital da Silva Santos.
Dias D’Ávila/Ba, 29 de janeiro de 2024
Fernando Gaburri
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE EUCLIDES DA CUNHA   

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CÍCERO DANTAS
EXTRATO DE ARQUIVAMENTO
IDEA nº: 656.9.39812/2019
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CÍCERO DANTAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo 
subscreve, com amparo no artigo 44 da Resolução 012/2018 – CPJ, no art. 10 da Resolução nº 23/07 do CNMP e art. 6º, V e 
art. 26, da Resolução n°006/2009 do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento 
Administrativo IDEA nº 656.9.39812/2019, que teve como objeto averiguar possíveis irregularidades no fornecimento de água no 
Povoado Trindade, Município de Cícero Dantas/BA, para fi ns de conhecimento público.
Cícero Dantas, 02 de março de 2024.
ALISON DA SILVA ANDRADE
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM EUCLIDES DA CUNHA/
BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 9º, da 
Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 41 da Resolução nº 11/2022 do OECPJ/BA - Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, a todos quantos possa interes-
sar, comunicar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL registrado no IDEA sob o nº 003.9.212435/2019, até o dia 
01/02/2025, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.
Euclides da Cunha/BA, 28 de Fevereiro de 2024.
ADRIANO NUNES DE SOUZA
Promotor de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA N° 336.9.541666/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE UAUÁ, por intermédio do Promotor de 
Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, nos termos do art. 13 da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional 
do Ministério Público, comunica aos interessados o arquivamento do Procedimento supracitado, que visava a acompanhar a 
prestação de serviços de saúde a P.H.S.C., notadamente o fornecimento de medicamentos pelo Estado da Bahia e Município de 
Uauá, cabendo recurso no prazo de 10 (dez) dias.
Uauá-BA, 11 de março de 2024.
SÓSTENYS MARINHO BARRETO
Promotor de Justiça em substituição

EDITAL DE ARQUIVAMENTO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA N° 336.9.362553/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE UAUÁ, por intermédio do Promotor de 
Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, nos termos do art. 13 da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional 
do Ministério Público, comunica aos interessados o arquivamento do Procedimento supracitado, que visava a apurar a necessi-
dade e a regularização da prestação de serviço público de saúde a Eustáquio Felisberto de Oliveira, via fornecimento do fármaco 
Hidroxiureia 500mg, cabendo recurso no prazo de 10 (dez) dias.
Uauá-BA, 11 de março de 2024.
SÓSTENYS MARINHO BARRETO
Promotor de Justiça em substituição

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo arts. 127, 129, III e 216, §1º da CR/88, artigos 1º, I e III, e 8º, §1º da Lei 7347/1985, e art. 
8º, IV da Resolução nº 174/2017 do CNMP, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO 
DE INSTITUIÇÕES
IDEA: 681.9.237458/2023 (Portaria 62)
Origem: Representação formulada pela empresa JC – MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA
Data de Instauração: 03 de março de 2024
Objeto: Acompanhar e apurar todas as circunstâncias do relato trazido pela representação no tocante à atuação da Município de 
Euclides da Cunha no julgamento do pregão 024/2023
Interessados: Município e sociedade de Euclides da Cunha-BA e JC – Material de Construção e Empreendimentos LTDA
De Feira de Santana/BA para Euclides da Cunha/BA, 03 de março de 2024
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado

EDITAL DE ARQUIVAMENTO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA N° 336.9.275697/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE UAUÁ, por intermédio do Promotor de Jus-
tiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, nos termos do art. 13 da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do 
Ministério Público, comunica aos interessados o arquivamento do Procedimento supracitado, que visava a apurar a necessidade 
e a regularização da prestação de serviço público de saúde a L. M. de A. S., ante o diagnóstico de paralisia cerebral, cabendo 
recurso no prazo de 10 (dez) dias.
Uauá-BA, 11 de março de 2024.
SÓSTENYS MARINHO BARRETO
Promotor de Justiça em substituição

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO/BA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 334.9.125181/2023
RECOMENDAÇÃO Nº ___/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso II, da Constituição Federal, artigo 26, incisos I e IV, e artigo 27, incisos I e II, 
parágrafo único, inciso IV, da Lei N° 8.625/93, e ainda:
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 205, determina que a educação é direito de todos e dever do Estado 
e da família, em colaboração com a sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da 
cidadania;
CONSIDERANDO que é dever do Poder Público assegurar a crianças e adolescentes, com absoluta prioridade, a efetivação dos 
direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profi ssionalização, à cultura, à dignidade, 
ao respeito e à convivência familiar e comunitária, nos termos da regra prevista no caput do artigo 227 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 205 da CF, “a educação é um direito de todos e dever do Estado e da família e será 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e qualifi cação para o trabalho”;
CONSIDERANDO que a educação de qualidade é direito fundamental do ser humano, inserida no rol de direitos sociais, conso-
ante fi rmado no artigo 6ª da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO que “a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em regime de colaboração, seus 
sistemas de ensino” e que “os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil” (art. 211, caput 
e §2º, da CF);
CONSIDERANDO que “compete aos Municípios: VI - Manter, com a cooperação técnica e fi nanceira da União e do Estado, pro-
gramas de educação pré-escolar e de ensino fundamental” (art. 30, VI, da CF);
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CONSIDERANDO o art. 32, caput, da Lei nº Lei nº 14.113/20, o qual estabelece que “a defesa da ordem jurídica, do regime de-
mocrático, dos interesses sociais e individuais indisponíveis, relacionada ao pleno cumprimento desta Lei, compete ao Ministério 
Público dos Estados e do Distrito Federal e Territórios e ao Ministério Público Federal, especialmente quanto às transferências 
de recursos federais”.
CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional nº 108 defi niu o FUNDEB como uma regra constitucional permanente, inserin-
do o art. 212, inciso I, in verbis: “a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os Estados e seus 
Municípios é assegurada mediante a instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profi ssionais da Educação (Fundeb), de natureza contábil”;
CONSIDERANDO a existência do Procedimento Administrativo de IDEA Nº 334.9.125181/2023, que tramita nesta Promotoria 
de Justiça, o qual buscou acompanhar a destinação dos recursos recebidos a título de verba extraordinária do FUNDEF, em 
especial, fi scalizar a elaboração do plano de aplicação das verbas do FUNDEF a ser elaborado pelo município de Tucano/BA, 
para o exercício de 2024/2025;
CONSIDERANDO que a Lei nº 14.113/20 (novo FUNDEB) regulamentou o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educa-
ção Básica e de Valorização da Educação (FUNDEB), de que trata o art. 212-A, da Constituição Federal, e revogou dispositivos 
da Lei nº 11.494/2007;
CONSIDERANDO que, pela nova legislação e sua regulamentação, através do Decreto nº 10.656, de 23 de março de 2021, no 
fi nanciamento da educação básica, foram estabelecidos novos parâmetros no que se refere à contabilização dos recursos, além 
de ter sido dada maior complementação progressiva pela União aos estados e municípios, e incluídos novos profi ssionais, com 
observância rigorosa dos respectivos conselhos constituídos, conforme estabelece o art. 33 e 34, IV, da lei do FUNDEB;
CONSIDERANDO a Resolução nº 1, de 28 de julho de 2023, expedida pela Comissão Intergovernamental de Financiamento 
para a Educação Básica de Qualidade (Lei nº 14.113/20, art. 17), atendendo ao disposto no artigo 18, inciso VI, da Lei do FUN-
DEB, que estabelece as metodologias de aferição das condicionalidades de melhoria de gestão e dos indicadores para fi ns de 
distribuição da complementação VAAR às redes públicas de ensino, para vigência no exercício de 2024, e aprova o indicador da 
Educação Infantil para aplicação do VAAT;
CONSIDERANDO que a sociedade tem o direito e o dever de colaborar para que o direito à educação se efetive, exercendo de 
maneira democrática e participativa o controle social e garantindo a correta aplicação dos recursos públicos;
CONSIDERANDO que questões fundamentais que envolvem as singularidades do “Novo FUNDEB”, tais como volume de dis-
tribuição de recursos e regulamentação do custo aluno em relação à qualidade da prestação do serviço educacional, indicam a 
necessidade de atenção quanto à necessidade de um aprimoramento do controle social;
CONSIDERANDO que o FUNDEB é, hoje, a principal política de fi nanciamento da educação básica brasileira, sendo essencial 
o acompanhamento, o monitoramento e a fi scalização de sua execução, a fi m de atender às demandas e aos interesses da 
sociedade;
CONSIDERANDO que o caput do art. 5º da supracitada Emenda Constitucional previu que “as receitas que os Estados e os 
Municípios receberem a título de pagamentos da União por força de ações judiciais que tenham por objeto a complementação 
de parcela desta no Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) 
deverão ser aplicadas na manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental público e na valorização de seu magistério, 
conforme destinação originária do Fundo”;
CONSIDERANDO que os valores advindos do precatório referem-se à condenação da União em obrigação de pagar “resíduos” 
de contribuição complementar ao FUNDEF, por força da Constituição Federal, em razão de depósitos a menor realizados ao 
longo dos anos.
CONSIDERANDO que, em 26 março de 2021, foi promulgado, após rejeição de veto presidencial, o parágrafo único do art. 7º da 
Lei n.º 14.057/2020, dispondo que, em vista do pagamento de precatórios do FUNDEB aos entes subnacionais pela União, caso 
celebrado acordo entre as partes, estes “deverão obedecer à destinação originária, inclusive para fi ns de garantir pelo menos 
60% (sessenta por cento) do seu montante para os profi ssionais do magistério ativos, inativos e pensionistas do ente público 
credor, na forma de abono, sem que haja incorporação à remuneração dos referidos servidores”;
CONSIDERANDO que a contratação de profi ssionais de advocacia sem vínculo empregatício com a entidade pública contratante 
somente deve ocorrer via processo licitatório, e ainda assim em situações raras, pois a regra deve ser a realização de concurso 
público para contratação de procurador do ente público interessado;
CONSIDERANDO, que no âmbito de julgamento da ADPF 528, o STF admitiu a possibilidade excepcional de pagamento de ho-
norários advocatícios desde que com a utilização dos recursos correspondentes aos juros de mora dos precatórios, dada a sua 
natureza jurídica autônoma em relação à verba em atraso propriamente dita;
CONSIDERANDO o cenário de quebra da isonomia entre os profi ssionais do magistério cujos municípios aguardam o depósito 
dos recursos e aqueles cujos entes federados já receberam e os vem aplicando na educação antes mesmo da entrada em vigor 
do novel dispositivo constitucional;
CONSIDERANDO que o Município de Tucano, por meio da ação 0073178-40.2016.4.01.3400, que tramita no Distrito Federal, 
reclama a percepção dos valores que deixou de receber no regime do antigo FUNDEF;
CONSIDERANDO a publicação da Lei n.º 14.325/2022, que estabeleceu os critérios para o recebimento do abono, destacando-
-se o período de efetivo exercício do professor na rede pública e respectiva carga horária, além de reforçar o caráter indenizatório 
e a necessidade de edição de lei estrita pelo ente público;
CONSIDERANDO que, no âmbito do combate à aplicação irregular de precatórios do FUNDEF, compete ao Ministério Público 
Estadual atuar para exigir o cumprimento das metas de educação mediante a correta aplicação de verbas do FUNDEF, sob o 
prisma assistencial da defesa da educação, para ajuizamento de demandas que envolvam medidas de cumprimento de metas 
do plano decenal da educação e do plano nacional da educação.
RESOLVE RECOMENDAR
AO MUNICÍPIO DE TUCANO:
1 – A elaboração de Plano de Aplicação dos recursos oriundos do FUNDEF, com o respectivo cronograma, compatível com as 
diretrizes da decisão do Tribunal, com o Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014), com os objetivos básicos das insti-
tuições educacionais (artigo 70, caput, da Lei nº 9.394/1996) e com os respectivos planos estaduais e municipais de educação;
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2 – O depósito dos recursos em uma conta específi ca, a ser informada à rede de controle que poderá, caso necessário, ter aces-
so aos extratos junto às instituições fi nanceiras:
3 – Seja respeitada a obrigação de destinar pelo menos 60% dos referidos recursos do Fundef a profi ssionais do magistério 
ativos, inativos e
pensionistas do ente público credor, na forma de abono, nos moldes estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 7º da Lei 
14.057/2020;
4 – A suspensão do pagamento e anulação do contrato, caso tenha sido contratado escritório de advocacia por inexigibilidade 
de licitação, com previsão de destaque de pagamentos de honorários advocatícios do valor a ser recebido, em razão da veda-
ção destaque/pagamento de honorários advocatícios contratuais com recursos alocados no FUNDEF/FUNDEB, diante da sua 
fi nalidade constitucionalmente defi nida;
5 – O pagamento de honorários advocatícios somente com as verbas correspondentes aos juros de mora dos precatórios, dada 
a sua natureza jurídica autônoma em relação à verba em atraso propriamente dita, em atenção ao julgamento do STF na ADPF 
528;
6 – A partir do recebimento da presente Recomendação, informe a esta Promotoria de Justiça se já recebeu e, em caso negativo, 
qual a previsão de recebimento dos precatórios referentes a diferenças da complementação federal do FUNDEF, bem como a 
destinação que lhes foi/será dada;
6 – Seja efetivada a ampla discussão com a sociedade local, inclusive com a participação dos órgãos de controle do Município 
(Câmara de Vereadores, Conselho Municipal de Educação e Conselho de Acompanhamento do FUNDEB), confrontando-o com 
os indicadores educacionais do Município em reuniões públicas ou através de videoconferências;
7 – Em caso de não acatamento desta RECOMENDAÇÃO, o Ministério Público informa que adotará as medidas legais neces-
sárias a fi m de assegurar a sua implementação, inclusive através do ajuizamento da ação civil pública cabível e por improbidade 
administrativa;
Em razão do acima exposto, DETERMINA:
1) Ofi cie-se a Prefeitura do Município de Tucano/BA, encaminhando-lhe cópia desta Recomendação para conhecimento para 
que proceda com as necessárias providências dentro de sua esfera de atribuições.
2) Remeta-se cópia desta Recomendação ao Conselho Superior do Ministério Público, para fi ns de conhecimento e publicação 
no Diário Ofi cial do Estado;
3) Publique-se.
Tucano/BA, 11 de março de 2024.
MARCOS JOSÉ PASSOS OLIVEIRA SANTOS
Promotor de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo arts. 127 e 129, III, da CR/88, artigos 1º, I, da Lei 7347/1985, e art. 8º da Resolução nº 
174/2017 do CNMP e art. 50 da Resolução nº 11/2022 do OECPJ do MP/BA, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS
IDEA: 681.9.302212/2023 (Portaria 63)
Origem: Representação formulada pela Sra. Maria Ilma da SIlva
Data de Instauração: 03 de março de 2024
Objeto: Apurar fato que enseja a tutela de interesse individual indisponível do adolescente P.D.S.S.S. de acesso a rede regular 
de ensino mediante, no Município de Euclides da Cunha
Interessados: Município de Euclides da Cunha-BA e P.D.S.S.S
De Feira de Santana/BA para Euclides da Cunha/BA, 03 de março de 2024
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo arts. 127 e 129, III, da CR/88, artigos 1º, I, da Lei 7347/1985, e art. 8º da Resolução nº 
174/2017 do CNMP e art. 50 da Resolução nº 11/2022 do OECPJ do MP/BA, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE INSTITUIÇÕES
IDEA: 681.9.308625/2023 (Portaria 64)
Origem: Representação formulada pela Sra. Magdalene Souza de Carvalho
Data de Instauração: 03 de março de 2024
Objeto: Acompanhar e fi scalizar a atuação do Município de Euclides da Cunha quanto ao fato relatado na representação (fi sca-
lização e atuação em face de imóvel com possível risco de desabamento na Rua Humberto Freire, Centro, Euclides da Cunha).
Interessados: Município de Euclides da Cunha-BA e Magdalene Souza de Carvalho
De Feira de Santana/BA para Euclides da Cunha/BA, 03 de março de 2024
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo arts. 127 e 129, III, da CR/88, artigos 1º, I, da Lei 7347/1985, e art. 8º da Resolução nº 
174/2017 do CNMP e art. 50 da Resolução nº 11/2022 do OECPJ do MP/BA, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE INSTITUIÇÕES
IDEA: 681.9.170645/2023 (Portaria 65)
Origem: Representação formulada pelo Sr. Tiago Ramos
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Data de Instauração: 03 de março de 2024
Objeto: Acompanhar e fi scalizar a atuação do Município, através de sua Secretaria de Obras, no regular exercício do poder de 
polícia administrativa em relação ao fato trazido pela representação inicial
Interessados: Município de Euclides da Cunha-BA e Tiago Ramos
De Feira de Santana/BA para Euclides da Cunha/BA, 03 de março de 2024
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado

Origem: 01ª Promotoria de Justiça de Tucano
Área: Pessoas com defi ciência
Classe: Procedimento Administrativo
IDEA: 334.9.270278/2021
Assunto: Apuração de fato que enseja tutela do interesse individual indisponível da pessoa com defi ciência J. M. P. J.
Data de instauração: 26/10/2023
Promotor: Marcos José Passos Oliveira Santos

Origem: 01ª Promotoria de Justiça de Tucano
Área: Pessoas com defi ciência
Classe: Procedimento Administrativo
IDEA: 334.9.276003/2022
Assunto: Apuração de fato que enseja tutela do interesse individual indisponível da pessoa com defi ciência J. A. R.
Data de instauração: 28/11/2023
Promotor: Marcos José Passos Oliveira Santos

Origem: 01ª Promotoria de Justiça de Tucano
Área: Direito do Consumidor
Classe: Inquérito Civil
IDEA: 334.9.85270/2024
Assunto: Apurar inadequação e inefi cácia fornecimento do serviço público de telefonia móvel e internet banda larga no Município 
de Tucano/BA,
Investigado: Claro S/A
Data de instauração: 07/03/2024
Promotor: Marcos José Passos Oliveira Santos

Origem: 01ª Promotoria de Justiça de Tucano
Área: Direito do Consumidor
Classe: Inquérito Civil
IDEA: 334.9.85282/2024
Assunto: Apurar inadequação e inefi cácia fornecimento do serviço público de telefonia móvel e internet banda larga no Município 
de Tucano/BA,
Investigado: Telefônica Brasil S.A.
Data de instauração: 07/03/2024
Promotor: Marcos José Passos Oliveira Santos

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo arts. 127 e 129, III, da CR/88, artigos 1º, I, da Lei 7347/1985, e art. 8º da Resolução nº 
174/2017 do CNMP e art. 50 da Resolução nº 11/2022 do OECPJ do MP/BA, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS
IDEA: 681.9.304618/2023 (Portaria 66)
Origem: Representação sigilosa protocolada no Portal de Atendimento ao Cidadão do MP/BA
Data de Instauração: 03 de março de 2024
Objeto: Acompanhar a execução da política pública de transporte escolar no Município de Quijingue, especifi camente quanto à 
cobertura da localidade de Pedra D’Água, zona rural
Interessados: Município e sociedade de Quijingue-BA
De Feira de Santana/BA para Euclides da Cunha/BA, 03 de março de 2024
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado

COMUNICAÇÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça em substituição na Promotoria de Justiça de Monte 
Santo, no exercício das suas atribuições, com base na Súmula nº 383 do Superior Tribunal de Justiça, comunica aos interessa-
dos acerca da decisão de Declínio de Atribuição do procedimento administrativo IDEA nº 176.9.24974/2024, instaurado com o 
fi to de tutelar o(s) direito(s) indisponível(is) da criança M.A.D.C.S., cuja paternidade é atribuída a SAMUEL CARDOSO DA SILVA, 
para o Ministério Público do Estado de São Paulo – Promotoria de Justiça de Ilhabela/SP.
Monte Santo/BA, 12 de março de 2024.
Marcelo Cerqueira César
Promotor de Justiça em substituição
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COMUNICAÇÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça em substituição na Promotoria de Justiça de Monte 
Santo, no exercício das suas atribuições, com base na Súmula nº 383 do Superior Tribunal de Justiça, comunica aos interes-
sados acerca da decisão de Declínio de Atribuição do procedimento administrativo IDEA nº 176.9.55617/2024, instaurado com 
o fi to de tutelar o(s) direito(s) indisponível(is) da(o) adolescente E.S.R., cuja paternidade é atribuída a ATANAEL DOS SANTOS 
ANDRADE, para Promotoria de Justiça de Feira de Santana/BA.
Monte Santo/BA, 12 de março de 2024.
Marcelo Cerqueira César
Promotor de Justiça em substituição

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONTE SANTO, por intermédio do Pro-
motor de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, nos termos do art. 12 da Resolução nº 174/2017, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, e do artigo 54 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MPBA 
comunica aos interessados o arquivamento do procedimento protocolado sob IDEA nº 176.9.33660/2017 com o fi to de apurar 
(supostas) irregularidades na falta de manutenção e infraestrutura nos prédios das escolas Maria Francisca e Santo Antônio, 
localizadas no Povoado de Lagoa do Meio, neste município de Monte Santo. Informa ainda que é cabível recurso a esta decisão, 
com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser protocolado junto ao próprio órgão responsável pelo arquiva-
mento, preferencialmente através do e-mail (montesanto@mpba.mp.br).
Monte Santo/BA, 13 de março de 2024.
MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
Promotor de Justiça em substituição

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais com fulcro nos artigos127, 129, III e 216, §1º da CR/88, artigos 1º, I e III, e 8º, §1º da Lei 
7347/1985, e art. 2º da Resolução nº 23/2007 do CNMP, instaura o presente INQUÉRITO CIVIL
IDEA: 003.9.106777/2023 (portaria 68/2024)
Origem: Denúncia anônima
Data de Instauração: 03 de março de 2024
Objeto: Apurar utilização indevida de espaço púbico pelo empreendimento “Boteco Todo Dia”, e a atuação do Município de Eucli-
des da Cunha na fi scalização do fato, buscando as devidas responsabilizações
Investigado: Município de Euclides da Cunha e Boteco Todo Dia
De Feira de Santana/BA para Euclides da Cunha/BA, 03 de março de 2024
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – DOCUMENTO IDEA nº 003.9.88479/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE UAUÁ, por intermédio do Promotor de Jus-
tiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, com fulcro no art. 2º, IV, da Resolução nº 181/2017 do Conselho Nacional 
do Ministério Público – CNMP, comunica aos eventuais interessados o indeferimento de instauração do expediente supracitado, 
em razão da precedência da autuação de Notícia de Fato com igual pressuposto fático, que trata sobre a situação de vulnerabi-
lidade vivenciada por V.P.S.O., que se encontra em abandono pelas ruas da cidade de Uauá, cabendo recurso no prazo de 10 
(dez) dias.
Uauá-BA, 13 de março de 2024.
SÓSTENYS MARINHO BARRETO
Promotor de Justiça em substituição

 PROMOTORIA REGIONAL DE EUNÁPOLIS   

 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA 
EDITAL Nº 026/2024 
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPO-
NÍVEIS. 
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Eunápolis/BA  
CLASSE: Procedimento Administrativo de Tutela de Interesses Individuais Indisponíveis. 
PORTARIA: 007/2024 
IDEA Nº: 647.9.448971/2023 
OBJETO: Acompanhar a ações adotadas pelo Município de Eunápolis/BA e pela Secretaria de Saúde da Bahia para garantir a 
paciente MARIA JOSÉ MONTEIRO DE SOUZA, o atendimento médico com Oftalmologista e, também, dos exames pré-operató-
rios e procedimento cirúrgico pleiteado, especifi camente, a cirurgia anti-glaumatosa. 
INTERESSADA:  MARIA JOSÉ MONTEIRO DE SOUZA 
DATA DA INSTAURAÇÃO: 12/03/2024 

Eunápolis, 13 de março de 2024.  

Helber Luiz Batista  
Promotor de Justiça
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6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA 
EDITAL Nº 027/2024 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
A 6ª Promotoria de Justiça de Eunápolis, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso das suas atri-
buições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, 
persistindo a necessidade de realização de providências, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do Procedimento Ad-
ministrativo IDEA nº 647.9.449518/2022 por mais 1 (um) ano. 
Eunápolis, 13 de março de 2024 
HELBER LUIZ BATISTA 
Promotor de Justiça

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA 
EDITAL Nº 043/2024 
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL

CLASSE: Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
PORTARIA: 012/2024 
IDEA Nº: 647.9.398094/2023 
OBJETO: Apurar a suposta fraude nos gastos com manutenção de veículos pelo Município de Itagimirim, nos anos de 2021 a 
2023. 
Representante: Giovanni Brillantino. 
Representado (a): Município de Itagimirim. 
DATA DA INSTAURAÇÃO: 13/03/2024 

Eunápolis, 13 de março de 2024.  
MARIANA ARAÚJO LIBÓRIO  
Promotora de Justiça 

PROMOTORIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA BÁRBARA
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Área: Cidadania
PA IDEA nº 003.9.362106/2023
Objeto: Acompanhar a narrativa remetida pela CAODH para conhecimento de demanda encaminhada através de denúncia anô-
nima, envolvendo a Sra. Albertina, conhecida popularmente como Dona Nenzinha.
Data de Instauração: 01.03.2024
Alexandre C. F. Cavalcanti
Promotor de Justiça

EDITAL 245/2024 – 596.9.84037/2024

A 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 41º, da Resolução nº. 11 de 13 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, vem 
por meio deste Edital, comunicar a Administradora do Terminal Rodoviário de Feira de Santana/Ba, PAUMA Administração e 
Serviços Ltda, a prorrogação da Notícia de Fato nº 596.9.84037/2024, por mais noventa dias, para a DATA DE 11/06/2024, na 
forma do art. 13 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MP/BA, bem como solicitar que 
informe, no prazo de 15(quinze) dias, as supostas irregularidades urbanísticas ou ambientais que possam ser investigadas por 
esta Promotoria. Vale registrar que a resposta deverá ser protocolada através do e-mail: sp.feiradesantana@mpba.mp.br, e em 
formato pdf, mp4 e/ou jpg.
Feira de Santana, 12 de março de 2024.
ANSELMO LIMA PEREIRA
Promotor de Justiça

EDITAL 246/2024 – IDEA 003.9.313127/2021

A 21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA por sua Promotora de Justiça, no uso de suas atribuições le-
gais, com fundamento no o art. 15, inc. I, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Ministério Público do Estado da Bahia, resolve NOTIFICAR a quem possa interessar do ARQUIVAMENTO do presente Inquérito 
civil, cujo objeto é apurar suposta irregularidade, consistente na negativa da Câmara de Vereadores de Feira de Santana em dar 
posse aos aprovados no concurso para analistas de sistemas em rede (edital nº 05/2018), ao passo em que mantém contratados 
temporários irregulares desempenhando essas funções. Ressalta-se a possibilidade de interposição de recurso ao Conselho 
Superior do Ministério Público – CSMP, com as respectivas razões, até a sessão do Conselho Superior do Ministério Público ou 
da Câmara de Coordenação e Revisão respectiva, para que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento.
Feira de Santana, 12 de março de 2024.

Marina Miranda Almeida das Neves
Promotora de Justiça Substituta
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA

EDITAL Nº 01/2024

Tipo de ato: Instauração de Procedimento Administrativo
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA
Portaria: ID MP 17664392
Área: Idoso (cível e criminal)
IDEA: 003.9.87837/2024
Objeto: acompanhar as medidas adotadas pelos Entes Públicos envolvidos na regulação da paciente Edite Pereira de Jesus para 
unidade de saúde com suporte em avaliação vascular.
Data de Instauração: 11/03/2024

Laise de Araújo Carneiro
Promotora de Justiça

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRARÁ
EDITAL n.º 033/2024
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA n.º 323.9.490752/2023
Área: Criança e Adolescente;
Classe: Procedimento Administrativo;
Assunto: apurar suposta situação de risco envolvendo a criança de nome SIGILOSO, morador(a)/s do Município de ÁGUA FRIA/BA;
Representante(s): Conselho Tutelar;
Representado(s): SIGILOSO
Irará, 13 de março de 2024.
Thiago Castro Praxedes
Promotor de Justiça

EDITAL n.º 034/2024
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA n.º 323.9.489433/2023
Área: Criança e Adolescente;
Classe: Procedimento Administrativo;
Assunto: apurar suposta situação de risco envolvendo a criança de nome SIGILOSO, morador(a)/s do Município de PEDRÃO /BA
Representante(s): Conselho Tutelar;
Representado(s): SIGILOSO
Irará, 13 de março de 2024.
Thiago Castro Praxedes
Promotor de Justiça

EDITAL n.º 035/2024
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA n.º 323.9.13308/2024
Área: Criança e Adolescente;
Classe: Procedimento Administrativo;
Assunto: apurar suposta situação de risco envolvendo a criança de nome SIGILOSO, morador(a)/s do Município de IRARÁ /BA
Representante(s): Conselho Tutelar;
Representado(s): SIGILOSO
Irará, 13 de março de 2024.
Thiago Castro Praxedes
Promotor de Justiça

EDITAL n.º 036/2024
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA n.º 323.9.17530/2024
Área: Criança e Adolescente;
Classe: Procedimento Administrativo;
Assunto: apurar suposta situação de risco envolvendo a criança de nome SIGILOSO, morador(a)/s do Município de ÁGUA FRIA /BA
Representante(s): Conselho Tutelar;
Representado(s): SIGILOSO
Irará, 13 de março de 2024.
Thiago Castro Praxedes
Promotor de Justiça
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EDITAL 247/2024 – 596.9.52168/2024 – ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL

A 25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, por sua Promotora de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelos artigos 127, caput, e 129, inciso VI, ambos da CF/88, artigos 1º e 26, inciso I, da Lei 8625/93, e artigo 73, inciso 
I, da Lei Complementar Estadual 11/96, resolve comunicar ao senhor MARCOS PAULO ALENCAR acerca do arquivamento do 
INQUÉRITO POLICIAL nº 596.9.52168/2024, procedimento investigatório, nos termos do art. 28 do Código de Processo Penal.

Feira de Santana, 13 de março de 2024.

NAYARA VALTÉRCIA GONÇALVES BARRETO
Promotora de Justiça

EDITAL 248/2024 – IDEA 003.9.55412/2022-  ARQUIVAMENTO

A 21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 44 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores, resolve COMUNICAR a quem interessar possa o ARQUIVAMENTO dos autos do Inquérito Civil nº 
003.9.55412/2022, instaurado a partir de representação anônima, encaminhada via portal institucional, relatando preterição de 
candidatos em concurso público realizado pela Prefeitura Municipal de Serra Preta, os quais estariam sendo desclassifi cados de 
forma injusta a fi m de que fossem favorecidos parentes de políticos daquela municipalidade.

Feira de Santana, 13 de março de 2024.

Marina Miranda Almeida das Neves
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE GUANAMBI   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE, DE ÂMBITO REGIONAL, COM SEDE EM 
GUANAMBI

Comunicação de Prorrogação de Prazos de Inquérito Civil
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotoria de Justiça de Especializada em Meio Ambiente, de 
âmbito regional, com sede em Guanambi, no uso de suas atribuições legais, promovo, à vista da imprescindibilidade da realiza-
ção ou conclusão de diligências, a prorrogação do prazo de tramitação do inquérito civil, abaixo relacionados, por mais 1 (um) 
ano (art. 9º, caput, da Resolução CNMP nº 23/2007):

Nº IDEA - DATA - CLASSE
Inquérito Civil nº. 692.9.145839/2021- 08/03/2024
Objeto: APURAR AS CAUSAS E CONSEQUÊNCIAS DO DESMATAMENTO EM PROPRIEDADE RURAL LOCALIZADA NOS 
“GERAIS”, POVOADO DE RIO DA CAIXA, NO MUNICÍPIO DE RIO DE CONTAS (BA).
Interessados: JOSAFÁ FERREIRA DA SILVA e PREFEITURA MUNICIPAL DE ERICO CARDOSO

Guanambi, 13 de março de 2024.

Eduardo Antonio Bittencourt FilhI
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE IBOTIRAMA   

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

IDEA: 726.9.241324/2021 

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBOTIRAMA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 4º, da Resolução nº 
174/2017 do CNMP e em obediência ao Princípio da Publicidade, COMUNICA aos interessados, que foi promovido o ARQUIVA-
MENTO da Notícia de Fato nº 726.9.241324/2021. Informa ainda, que, deste arquivamento, é cabível, a interposição de recurso 
administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes 
preconizados pelo art. 16 da Resolução 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, devendo as razões 
serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail: secretaria.ibotirama@mpba.mp.br. 

Ibotirama, 01de março de 2024.

Andréa Lemos Fontoura 
Promotora de Justiça Substituta 
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PROMOTORIA REGIONAL DE IRECÊ   

EDITAL Nº 16/2024
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRECÊ, por intermédio de seu Promotor de Justiça, no exercício de suas atribuições, nos 
termos art. 11 da Resolução CNMP nº 174/17, COMUNICA aos possíveis interessados que foi promovido o ARQUIVAMENTO do 
seguinte PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: 
IDEA 698.9.404039/2023
DATA: 03/03/2024
INTERESSADO: Infante E.S.O.

Irecê, 13 de março de 2024. 

Tiago Alves Pacheco
 Promotor de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XIQUE-XIQUE COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO
Inquérito Policial nº 68046/2023 – IDEA 691.9.72816/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, vem por meio deste Edital, COMUNICAR a ROGÉRIO ALVES DA CONCEIÇÃO o ARQUIVAMENTO dos 
autos do Inquérito Policial tombado sob o nº 68046/2023, oriundo da Delegacia Territorial de Xique-Xique, em conformidade com 
o art. 28 do CPP.
Xique-Xique, 12 de março de 2024.
NAYARA VALTÉRCIA GONÇALVES BARRETO
Promotora de Justiça em substituição

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XIQUE-XIQUE COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO
Inquérito Policial nº 68046/2023 – IDEA 691.9.72816/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelos artigos 127, caput, e 129, inciso VI, ambos da CF/88, artigos 1º e 26, inciso I, da Lei 8625/93, 
e artigo 73, inciso I, da Lei Complementar Estadual 11/96, resolve comunicar às Senhoras ANA BEATRIZ DE ALENCAR LOPES 
e RAQUEL ALVES BESSA acerca do arquivamento do Inquérito Policial nº 68046/2023 – IDEA 691.9.72816/2024, procedimento 
investigatório, nos termos do art. 28 do Código de Processo Penal. Informo, ainda que, acaso não concorde com o arquivamento 
do expediente criminal, poderá, no prazo de 30 (trinta) dias, submeter a matéria à revisão da Procuradoria-Geral de Justiça, 
nos termos do art. 10, inc. IX, alínea “d”, da Lei nº 8.625/1993 c/c o art. 145, inciso XX, da Lei Orgânica do Ministério Público do 
Estado da Bahia.
Xique-Xique, 12 de março de 2024.
NAYARA VALTÉRCIA GONÇALVES BARRETO
Promotora de Justiça em substituição

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XIQUE-XIQUE
PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
IDEA 691.9.219377/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, considerando que o presente expediente ainda não teve a sua fase instrutória encerrada, sendo neces-
sária a conclusão de diligências para a adequada apuração do fato ensejador da sua instauração, COMUNICA a prorrogação do
prazo de conclusão por mais 90 (noventa) dias do PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL – IDEA 691.9.219377/2021, 
nos termos do art. 3º, §4º, da Resolução CNMP nº 181/2017.
Xique-Xique, 11 de março de 2024.
NAYARA VALTÉRCIA GONÇALVES BARRETO
Promotora de Justiça em substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE ITABERABA   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO - 2ª PJ DE ITABERABA 
Notícia de Fato n.º 699.9.481353/2023 
ÁREA: Defesa dos Direitos dos Idosos

O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 2ª Promotoria de 
Justiça de Itaberaba/BA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 3º, da Resolução n.º 174/2017 do CNMP. à vista 
da imprescindibilidade da realização de novas diligências no procedimento, a fi m de apurar informações quanto à situação de 
vulnerabilidade da idosa Mercedes Correia de Oliveira, prorroga o prazo da Notícia de Fato n.º 699.9.481353/2023, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias, comunicando a quem possa interessar. 

Itaberaba/BA, 11 de março de 2024.

Marisa Marinho Jansen Melo de Oliveira - Promotora de Justiça
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Edital de Instauração de Procedimento Administrativo - IDEA nº 003.9.55090/ 2024 
Área: Defesa dos Direitos do Consumidor 

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITABERABA, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribui-
ções legais, comunica aos interessados, nos moldes do art. 50, inciso III, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores de Justiça; art. 8º, II, da Resolução nº 174/17 do Conselho Nacional do Ministério Público, a instauração do 
Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.55090/2024,  com o escopo de acompanhar o cumprimento do Programa Nacional 
de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano (VIGIAGUA) no município de Boa Vista do Tupim-BA. 
Itaberaba, 13 de março de 2024.

Marisa Marinho Jansen Melo de Oliveira 
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
1ª Promotoria de Justiça de Ruy Barbosa/BA 
A Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atribuições, com fundamento no disposto no artigo 13 da Resolução nº 
11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, vem por meio deste edital comunicar a 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO da Notícia de Fato nº IDEA 003.9.734/2024, por 90 (noventa) dias, tendo em vista que se encontra 
com diligências em curso.  
Ruy Barbosa/BA, 13 de março de 2024.  
Ana Cláudia Fonseca Costa  
Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RUY BARBOSA/BA   
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO   
A 1ª Promotoria de Justiça de Ruy Barbosa/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 54, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Jus-
tiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito de apresentação de recurso no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da publicação deste edital, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo Nº IDEA 003.9.55818/2023.  
Ruy Barbosa/BA, 13 de março de 2024.  
Ana Cláudia Fonseca Costa  
Promotora de Justiça 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RUY BARBOSA/BA   
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO   
A 1ª Promotoria de Justiça de Ruy Barbosa/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 54, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Jus-
tiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito de apresentação de recurso no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da publicação deste edital, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo Nº IDEA 694.9.498816/2022.  
Ruy Barbosa/BA, 13 de março de 2024.  
Ana Cláudia Fonseca Costa  
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE ITABUNA   

 ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMACÃ 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE APURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
A Promotora de Justiça em substituição da 1ª Promotoria de Justiça de Camacã, no uso de suas atribuições e, nos termos do 
art. 9, da Res. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, PRORROGA O PRAZO de apuração deste Procedimento 
administrativo, por 01 (UM) ano, registrado sob o IDEA nº 645.0.234148/2013. 
Área: Saúde 
Data de Instauração: 20 de novembro de 2013. 
Data da Prorrogação: 30 de março de 2025.
Márcia Costa Bandeira Gomes 
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO  
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna 
NOTÍCIA DE FATO IDEA n° 646.9.150755/2023 
EDITAL n° 18/2024 
A 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos art. 4 da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem comunicar aos 
eventuais interessados, inclusive para efeito de apresentação de recurso em 10 (dez) dias, (por meio do e-mail atendimento.
itabuna@mpba.mp.br), a contar da publicação deste edital, que foi promovido o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA 
646.9.150755/2023. 
Itabuna/BA, 13 de março de 2024. 
Rafael Lima Pithon 
Promotor de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.530 - Disponibilização: quinta-feira, 14 de março de 2024 Cad 1 / Página 428

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO  
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna 
NOTÍCIA DE FATO IDEA n° 003.9.121576/2023 
EDITAL n° 19/2024 
A 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos art. 4 da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem comunicar aos 
eventuais interessados, inclusive para efeito de apresentação de recurso em 10 (dez) dias, (por meio do e-mail atendimento.
itabuna@mpba.mp.br), a contar da publicação deste edital, que foi promovido o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA 
003.9.121576/2023. 
Itabuna/BA, 13 de março de 2024. 
Rafael Lima Pithon 
Promotor de Justiça

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO  
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna 
NOTÍCIA DE FATO IDEA n° 003.9.250950/2023 
EDITAL n° 20/2024 
A 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos art. 4 da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem comunicar aos 
eventuais interessados, inclusive para efeito de apresentação de recurso em 10 (dez) dias, (por meio do e-mail atendimento.
itabuna@mpba.mp.br), a contar da publicação deste edital, que foi promovido o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA 
003.9.250950/2023. 
Itabuna/BA, 13 de março de 2024. 
Rafael Lima Pithon 
Promotor de Justiça

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO  
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna 
NOTÍCIA DE FATO IDEA n° 003.9.252240/2023 
EDITAL n° 21/2024 
A 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos art. 4 da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem comunicar aos 
eventuais interessados, inclusive para efeito de apresentação de recurso em 10 (dez) dias, (por meio do e-mail atendimento.
itabuna@mpba.mp.br), a contar da publicação deste edital, que foi promovido o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA 
003.9.252240/2023. 
Itabuna/BA, 13 de março de 2024. 
Rafael Lima Pithon 
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna 
Área: MEIO AMBIENTE E URBANISMO 
IDEA nº 003.9.258243/2023 
Objeto: acompanhar e fi scalizar de forma continuada a implementação das medidas administrativas voltadas à proteção ao meio 
ambiente e ao combate à poluição em qualquer de suas formas, no município de Itabuna, especialmente, em relação às notícias 
de emissão abusiva de ruídos e proliferação de insetos e pragas, em virtude do abandono do imóvel situado na Rua F, Bairro 
Nova Itabuna, nesta cidade de Itabuna-BA, decorrente do funcionamento de uma fábrica de reciclagem no local. 
Interessado: A Sociedade 
Data e local da instauração: Itabuna, 31 de janeiro de 2024 
Rafael Lima Pithon 
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna 
Área: MEIO AMBIENTE E URBANISMO 
IDEA nº 646.9.508629/2023 
Objeto: acompanhar as ações do Município de Itabuna no combate à poluição sonora/perturbação do sossego alheio, diante da 
notícia de constante emissão abusiva de ruídos no MIRANTE LOUNGE BAR, situada na rua Santo André, nº 04, bairro Concei-
ção, CEP 45605-200, nessa urbe; 
Interessado: A Sociedade 
Data e local da instauração: Itabuna, 15 de fevereiro de 2024 
Rafael Lima Pithon 
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna 
Área: MEIO AMBIENTE E URBANISMO 
IDEA nº 003.9.618/2024 
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Objeto: acompanhar as ações do Município de Itabuna no combate à poluição sonora/perturbação do sossego alheio, em espe-
cial diante dos fatos relacionados com o estabelecimento comercial de propriedade da Srª. MARIA LEAL, situado na Rua Nova, 
Condomínio Vida Nova, bairro Califórnia, Itabuna/BA, nessa urbe. 
Interessado: A Sociedade 
Data e local da instauração: Itabuna, 15 de fevereiro de 2024 
Rafael Lima Pithon 
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna 
Área: HABITAÇÃO E URBANISMO 
IDEA nº 646.9.102138/2023 
Objeto: acompanhar e fi scalizar as medidas adotadas pelo Município de Itabuna diante da realização de obra em local inadequa-
do, onde seria construída área de lazer para os moradores do Bairro Jaçanã 
Interessado: A Sociedade 
Data e local da instauração: Itabuna, 15 de fevereiro de 2024 
Rafael Lima Pithon 
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna 
Área: HABITAÇÃO E URBANISMO 
IDEA nº 003.9.265041/2023 
Objeto: acompanhar, de forma continuada, a implementação de políticas públicas, pelo Município de Itapé, diante da notícia de 
transtornos gerados à população em decorrência da obra de calçamento realizada na rua Francisco Trindade dos Santos, na 
altura do número 45, Itapé/Ba. 
Interessado: A Sociedade 
Data e local da instauração: Itabuna, 15 de fevereiro de 2024 
Rafael Lima Pithon 
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna 
Área: HABITAÇÃO E URBANISMO 
IDEA nº 646.9.430856/2022 
Objeto: acompanhar e fi scalizar as medidas adotadas pelo Município de Itabuna diante de prejuízos supostamente causados por 
obra irregular na Avenida Capixaba, nº 347, Parque Boa Vista, nesta cidade de Itabuna-BA. 
Interessado: A Sociedade 
Data e local da instauração: Itabuna, 19 de fevereiro de 2024 
Rafael Lima Pithon 
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna 
Área: HABITAÇÃO E URBANISMO 
IDEA nº 646.9.687/2023 
Objeto: acompanhar e fi scalizar as medidas adotadas pelo Município de Itabuna diante de prejuízos supostamente causados por 
obra irregular no Loteamento Vale do Sol. 
Interessado: A Sociedade 
Data e local da instauração: Itabuna, 19 de fevereiro de 2024 
Rafael Lima Pithon 
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna 
Área: CONSUMIDOR 
IDEA nº 646.9.380838/2022 
Objeto: acompanhar e fi scalizar as medidas adotadas pelo Município de Itabuna diante de prejuízos supostamente causados irre-
gularidades no fornecimento do serviço de abastecimento de água e rede de esgoto em residência situada na Travessa Floresta, 
nº 105, Bairro São Caetano, município de Itabuna; 
Interessado: A Sociedade 
Data e local da instauração: Itabuna, 19 de fevereiro de 2024 
Rafael Lima Pithon 
Promotor de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 
Portaria nº 004/2024 
Procedimento Preparatório 
IDEA nº 645.9.374022/2022 
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Área temática: Infância 
Assunto: Estupro de vulnerável 
Origem: 3ª PJ Camacan;  
Data de instauração: 12 de março de 2024
Camacã, 13 de março de 2024 
Paulo Eduardo Sampaio Figueiredo 
Promotor de Justiça designado

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO  
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Itabuna

NOTÍCIA DE FATO IDEA n° 646.9.38558/2024

A 1ª Promotoria de Justiça de Itabuna-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos art. 4 da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem comunicar aos 
eventuais interessados, inclusive para efeito de apresentação de recurso em 10 (dez) dias, a contar da publicação deste edital, 
que foi promovido o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA 646.9.38558/2024.
Itabuna/BA, 07 de março de 2024.

Allan Santos Gois 
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE ITAPETINGA   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PIC
A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETINGA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 20 da Resolução nº 006/2009, alterador pela Resolução nº 001/2013, do Ministério Público 
do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, comunicar a todos quantos possa interessar, acerca da PRORROGAÇÃO, pelo 
prazo de 90 dias, do PIC IDEA nº 701.9.91100/2020.
Itapetinga, 11 de março de 2024.
GEAN CARLOS LEÃO
Promotor de Justiça

EDITAL ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO
A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITAPETINGA, através de seu Promotor de Justiça, GEAN CARLOS LEÃO, 
no uso de suas atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 4º, I Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Minis-
tério Público, vem por meio deste edital, NOTIFICAR a todos quantos possa interessar, inclusive para efeito de apresentação de 
razões escritas ou juntada de documentos no prazo de 10 (dez) dias, o INDEFERIMENTO, com o consequente ARQUIVAMENTO 
da Notícia de Fato IDEA nº 701.9.91042/2024.
Itapetinga-BA, 13 de março de 2024.
GEAN CARLOS LEÃO
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE JUAZEIRO   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO - IDEA 241.9.246076/2023 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO 
A 1ª Promotoria de Justiça de Remanso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, nos moldes do artigo 4º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por 
meio deste edital, notifi car a todos quantos possa interessar, inclusive para interposição de recurso, o ARQUIVAMENTO do pro-
cedimento 241.9.246076/2023, pois o fato passou a ser objeto de investigação pela DPU, por meio do Processo de Assistência 
Jurídica – PAJ N° 2023-066/01064. 
Remanso/BA, 12 de março de 2024. 
PATRÍCIA CAMILO C. SILVA 
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO - IDEA 003.9.186054/2023 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO 
A 1ª Promotoria de Justiça de Remanso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos moldes do artigo 4º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio 
deste edital, notifi car a todos quantos possa interessar, inclusive para interposição de recurso, o ARQUIVAMENTO do procedi-
mento 003.9.186054/2023, pois a pretensão está vinculada a direito de vizinhança, não tutelável pelo Ministério Público, a quem 
compete, de acordo com o art. 127 da Constituição, a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis. 
Remanso/BA, 12 de março de 2024. 
PATRÍCIA CAMILO C. SILVA 
Promotora de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO - IDEA 241.9.269541/2021 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO 
A 1ª Promotoria de Justiça de Remanso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos moldes do artigo 4º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio 
deste edital, notifi car a todos quantos possa interessar, inclusive para interposição de recurso, o ARQUIVAMENTO do procedi-
mento IDEA 241.9.269541/2021, pois, não se vislumbram, no presente momento, razões para a subsistência deste procedimento 
administrativo. 
Remanso/BA, 13 de março de 2024. 
PATRÍCIA CAMILO C. SILVA 
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO - IDEA 241.9.36293/2019 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO 
A 1ª Promotoria de Justiça de Remanso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos moldes do artigo 4º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio 
deste edital, notifi car a todos quantos possa interessar, inclusive para interposição de recurso, o ARQUIVAMENTO do proce-
dimento 241.9.36293/2019, porquanto impossibilitada a comunicação da noticiante no endereço informado, o que inviabiliza a 
continuidade das investigações. 
Remanso/BA, 13 de março de 2024. 
PATRÍCIA CAMILO C. SILVA 
Promotora de Justiça

EDITAL PRORROGAÇÃO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA Nº 241.9.348909/2022  
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO  
 
A 1ª Promotoria de Justiça de Remanso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subs-
creve, no uso de suas atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 11 da Resolução n.º 174/2017 
do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste edital, comunicar aos interessados a 
PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de mais 01 (um) ano do PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO 241.9.348909/2022. Porquanto necessária a adoção de diligências complementares  
Remanso/BA, 13 de março de 2024. 
PATRÍCIA CAMILO C. SILVA 
Promotora de Justiça 

EDITAL - PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
IDEA Nº 598.9.245592/2017 
ÁREA DE ATUAÇÃO: FUNDAÇÕES 
A 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que subscreve, no uso das suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 13 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do 
Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a prorrogação do prazo de conclusão do Procedimento Administrativo IDEA n° 
598.9.245592/2017 por 01 (um) ano, a vencer em 28 de março de 2025. 
Juazeiro/BA, 11 de março de 2024. 
DANIELA BAQUEIRO VARGAS LEAL 
Promotora de Justiça

8ª Promotoria de Justiça de Juazeiro/BA 
Área: Direito administrativo  
Prorrogação de Inquérito Civil 
IDEA nº 598.9.479178/2022  
Objeto: Apurar representação de funcionários que trabalham nos setores de dívida Ativa, Fiscalização e Cadastro Imobiliário e no 
desempenho de suas atividades na Secretaria. 
Data de Prorrogação: 12/03/2024

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
INQUÉRITO POLICIAL - 52586/2023 – DEAM  
IDEA nº 598.9.50660/2024 
ORIGEM: 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
ÁREA DE ATUAÇÃO: VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
A 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio do Promotor de Justiça infra fi rmada, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento art. 28 do CPP, com a ressalva do art. 18 do Código Processual Penal, comunica a JOSE ALDENIR DE 
OLIVEIRA BARBOSA e demais interessados sobre o ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL em epígrafe, inclusive para 
eventual interposição de recurso, com prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio 
do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Juazeiro/BA, 13 de março de 2024. 
SAMMUEL DE OLIVEIRA LUNA 
Promotor de Justiça Titular
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
IDEA 598.9.78982/2024 - INQUÉRITO POLICIAL Nº. 148/2011.  
ORIGEM: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
A 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento art. 28 do CPP, com a ressalva do art. 18 do Código Processual Penal, comunica a IRANILDE 
NUNES OLIVEIRA e a eventuais interessados sobre o ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL em epígrafe, inclusive para 
eventual interposição de recurso, com prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio 
do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Juazeiro/BA, 13 de março de 2024. 
ROBERTA MASUNARI 
Promotor de Justiça Titular

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
IP nº 5218/2024 (APF) – DEAM  
IDEA nº 598.9.76607/2024  
Processo nº 8002750-31.2024.8.05.0146  
ORIGEM: 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
ÁREA DE ATUAÇÃO: VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

A 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio do Promotor de Justiça infra fi rmada, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento art. 28 do CPP, com a ressalva do art. 18 do Código Processual Penal, comunica aos eventuais 
interessados, especialmente ao Sr. Icaro Maherbal Nascimento Matos, ao ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL em 
epígrafe, inclusive para eventual interposição de recurso, com prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria 
de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO – IDEA 
nº 598.9.76607/2024”. 
Juazeiro/BA, 04 de março de 2024. 
SAMMUEL DE OLIVEIRA LUNA 
Promotor de Justiça Titular

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
IP nº 5218/2024 (APF) – DEAM  
IDEA nº 598.9.76607/2024  
Processo nº 8002750-31.2024.8.05.0146  
ORIGEM: 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
ÁREA DE ATUAÇÃO: VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

A 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio do Promotor de Justiça infra fi rmada, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento art. 28 do CPP, com a ressalva do art. 18 do Código Processual Penal, comunica aos eventuais 
interessados, especialmente a Sra. Maira Carla Santos da Costa Silva, ao ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL em 
epígrafe, inclusive para eventual interposição de recurso, com prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria 
de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO – IDEA 
nº 598.9.76607/2024”. 
Juazeiro/BA, 04 de março de 2024. 
SAMMUEL DE OLIVEIRA LUNA 
Promotor de Justiça Titular

PROMOTORIA REGIONAL DE PAULO AFONSO   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO – IDEA nº 705.9.44187/2024 

A Terceira Promotoria de Justiça de Paulo Afonso, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em cumprimento ao quanto disposto no art. 3° da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público – CNMP, e art. 13 da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias da Notícia de Fato 
IDEA nº 705.9.44187/2024, tendo em vista a imprescindibilidade do cumprimento de diligências no ensejo de melhor subsidiar a 
atuação do Ministério Público.  

Paulo Afonso, 08 de março de 2024. 

Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro 
Promotora de Justiça 
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PROMOTORIA REGIONAL DE PORTO SEGURO   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
Nº IDEA: 003.9.212888/2023 
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO SEGURO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no art. 26, §4º, da Resolução nº 006/2009 do Colégio de Procuradores de Justiça do MPBA e art. 10, §1º da 
Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os interessados, inclusive para efeito de 
eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento nº 003.9.212888/2023.

Porto Seguro, 13 de março de 2024.

Jacqueline de Faria Baptista Magnavita
Promotora de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro/BA
Área: Meio Ambiente
IDEA nº 003.9.248436/2020
Noticiante: Celina Basilio Santos 
Noticiado: Elindinalva Damasceno de Santana
Objeto: apurar eventuais irregularidades na construção de um imóvel residencial na praça dos cocos, bairro Sapoti, Porto Seguro/
BA.

Porto Seguro/BA, 13 de março de 2024. 

WALLACE CARVALHO MESQUITA DE BARROS 
Promotor de Justiça 

EDITAL DE INSTAURAÇÃO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro/BA
Área: Meio Ambiente
IDEA nº 003.9.69149/2024 
Representante: Caio Vinicius Gabrig Turbay Rangel 
Representando: Manuela
Objeto: Apurar a ocorrência de perturbação do sossego ocorrido no interior da residência localizada na Alameda Pêro Vaz de Cami-
nha, Lotes 05 e 06, Etapa A, Loteamento Corais do Arraial, Arraial D’Ajuda, Porto Seguro.

Porto Seguro/BA, 11 de março de 2024. 

WALLACE CARVALHO MESQUITA DE BARROS 
Promotor de Justiça 

PROMOTORIA REGIONAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA   

NOTÍCIA DE FATO IDEIA N.º: 003.9.70012/2024  
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO  
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO. LITISPENDÊNCIA. OBJETO EXAURIDO. ARQUIVAMENTO.

Versa o presente sobre Notícia de fato instaurada com base no relatório VIGIAGUA contendo a análise dos dados de vigilância 
quanto à qualidade da água, relativa ao período de e 01/07/2023 à 31/12/2023, apontando desconformidades no Município de 
Correntina.  
É o relatório.  
Revendo os arquivos desta Promotoria de Justiça, verifi cou-se a existência da Notícia de Fato n.º 003.9.257359/2021, cujo objeto 
engloba ao tratado aqui.  
A esse respeito – identidade de objeto entre duas demandas, o Código de Processo Civil dispõe que:  
art. 337. §3º. Há litispendência quando se repete ação que está em curso.  
Não obstante, assim dispões a Resolução n. 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP:  
Art. 4º A Notícia de Fato será arquivada quando:  
I – o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou ação judicial ou já estiver solucionado.  
Em verifi cando-se a litispendência, a medida que se impõe é o arquivamento ou extinção do feito mais recente, conforme art. 
485, V, do Código de Processo Civil.  
Ante o exposto, não se vislumbrando qualquer fato pendente de apuração, entendendo por exaurido o objeto da presente Notícia 
de Fato, motivo pelo qual o arquivamento é à medida que se impõe.  
Em razão do exposto, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – 
CNMP; nos arts. 15 e 16, da Resolução n.º 11/2022 do OECPMPBA – Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público do Estado da Bahia, PROMOVO O ARQUIVAMENTO do presente expediente, determinando à Serventia desta Promo-
toria de Justiça que proceda com:  
(I) cientifi cação dos interessados, preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi cação nos autos;  
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(II) a devida movimentação, com baixa, no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou 
Sistema Integrado de Informações do Ministério Público (SIMP), se houver;  
(III) juntada da documentação que instrui procedimento em epígrafe à Notícia de Fato n.º 003.9.257359/2021;  
(IV) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento nesta Promotoria;  
(V) publicação no DJE, acaso não localizados os interessados, nos termos da Resolução n.º 11.2022 – OECPJMPBA; e  
(VI) demais providências de estilo.  
Correntina/BA, na data da assinatura eletrônica. 

ARTUR RIOS  
Promotor de Justiça Em Exercício de Substituição 

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL MILITAR  
Origem: Promotoria de Justiça de Serra Dourada/Bahia  
IDEA nº 003.9.55819/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 10, §1º, Resolução nº 023/2007, do CNMP, comunica aos eventuais interessados, o AR-
QUIVAMENTO do Inquérito Policial Militar IDEA nº 003.9.55819/2024. Trata-se de Inquérito Policial instaurado com o escopo 
de apurar morte decorrente de intervenção policial, fato ocorrido em 30 de junho de 2021, por volta das 11hs, no Povoado de 
Limoeiro, zona rural, do Município de Brejolândia – Bahia, tendo como participantes da diligência, os policiais militares lotados 
na CIPE – CERRADO, CLARINDO SANTOS DA SILVA, EMERSON DOMINGOS RIBEIRO BORGES DA SILVA, FABIO KLEBER 
BARRETO NOGUEIRA, GEANDERSON DOS ANJOS SILVA e por resistente JADSON ROCHA SILVA, que veio a óbito. 
Serra Dourada/BA,06 de março de 2024.

FERNANDO LUCAS CARVALHO VILLAR DE SOUZA 
Promotor de Justiça em Substituição 

NOTÍCIA DE FATO IDEIA N.º 003.9.48617/2024  
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO  
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO. POLUIÇÃO. LITISPENDÊNCIA. ARQUIVAMENTO 
Versa o presente sobre Notícia de Fato instaurada a partir de representação apócrifa noticiando a prática de poluição sonora no 
Bar Ressaca Zero, Município de Correntina/BA.  
Ocorre que, revendo os arquivos desta Promotoria de Justiça, verifi cou-se que tramitou o Procedimento Administrativo de n.º 
096.9.397552/2021, cujo objeto engloba o tratado aqui.  
Não obstante, assim dispões a Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP: 
Art. 4º A Notícia de Fato será arquivada quando: I – o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou ação judicial ou já estiver 
solucionado. 
Harmonizando a realidade fática da tramitação desses procedimentos com o que dispõe o Código de Processo Civil, o arqui-
vamento desta notícia de fato é justifi cado, primeiramente, pela identidade de objetos e, em segundo, porque o Procedimento 
Administrativo de n.º 096.9.397552/2021 está com o desenvolvimento mais avançado.  
Ante o exposto, esgotando as diligências a serem realizadas por esta Promotoria de Justiça, entendendo por exaurido o objeto 
da presente Notícia de Fato, motivo pelo qual o arquivamento é a medida que se impõe.  
Destarte, considerando a litispendência, com esteio no art. 485, V, do CPC, c/c art. 5º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio 
Conselho Nacional do Ministério Público, PROMOVO SEU ARQUIVAMENTO, determinando à Serventia desta Promotoria de 
Justiça que proceda com: (I) publique-se a presente promoção no átrio desta Regional, com certifi cação nos autos, ante a impos-
sibilidade de comunicação aos interessados, vez que apócrifa a representação; (II) a devida movimentação, com baixa, no Sis-
tema Integrado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou Sistema Integrado de Informações do Ministério 
Público (SIMP), se houver; (III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento nesta Promotoria; (IV) publicação no DJE, 
acaso não localizados os interessados, nos termos da Resolução n.º 11.2022 – OECPJMPBA; (V) extração de cópia da presente 
representação e juntada no PA n.º 096.9.397552/2021; e, (VI) demais providências de estilo.  
Correntina/BA, na data da assinatura digital
.  
ARTUR RIOS Promotor de Justiça  
Em Exercício de Substituição

 PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS   

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ
Área: INFÂNCIA E JUVENTUDE
EDITAL 021/2024 – 2ª PJN
Comunicação de Arquivamento da Notícia de Fato nº 190.9.71365/2024
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do artigo 4º, inciso I, da 
Resolução 174 de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e outrossim, do artigo 15, inciso II, da Resolução nº 11/2022 
do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os interessados acerca 
da decisão de arquivamento da Notícia de Fato nº 190.9.71365/2024, que fora instaurada a partir de ofício encaminhado a 2ª 
Promotoria de Justiça de Nazaré.
Nazaré, 12 de março de 2024

LUCAS SANTANA
Promotor de Justiça
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 600.9.74501/2024 

Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus-BA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo assinado, nos termos art. 54 
da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em razão da cessação do motivo que ensejou a instau-
ração do presente Procedimento, COMUNICA aos interessados o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato nº 600.9.74501/2024, 
no âmbito da 4ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus-BA, conforme decisão de arquivamento, disponível através de 
solicitação direcionada ao endereço de e-mail: protocolo.saj@mpba.mp.br. 
Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça direcionado ao Conselho Superior do Ministério Público contra o indeferimento, que também poderá ser feito 
através do e-mail indicado acima. 

Santo Antônio de Jesus, 12 de março de 2024.

DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT
Promotora de Justiça

Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

EDITAL PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 600.9.36594/2024

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão da Notícia de 
Fato nº 600.9.36594/2024 por mais 90 (noventa) dias, com previsão de término até 06/06/2024, tendo em vista a necessidade de 
cumprimento de outras diligências imprescindíveis para adoção do procedimento devido.

Santo Antônio de Jesus, 13 de março de 2024.

FELIPE OTAVIANO RANAURO
Promotor de Justiça 

Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

EDITAL INQUÉRITO CIVIL IDEA nº 600.9.17484/2020

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 41 da Resolução nº 011 /2022 do Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores do Ministério Público da Bahia, vem por meio deste edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a prorrogação do 
prazo para conclusão do Inquérito civil nº 600.9.17484/2020, a partir de 10/03/2024, com previsão de término para 11/04/2025, 
à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais para a continuidade ou encerramento de sua 
instrução.
Santo Antônio de Jesus, 13 de março de 2024.

FELIPE OTAVIANO RANAURO
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTRO ALVES/BA 

EDITAL Nº 005/2024 IDEA Nº 680.9.342585/2023
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
AREA: Criança e Adolescente
ASSUNTO: Com fulcro no art. 8º, inciso II, da Resolução nº 174/2017-CNMP e no art. 50, inciso IV, da Resolução nº 11/2022-OE-
CPJ/BA, INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, pelo prazo de 12 (doze) meses, nos termos do art. 11 da Resolução 
nº 174/2017 do CNMP, para apurar suposta situação de maus tratos contra a menor B.A.C.N.
Interessado: B.A.C.N. 
Castro Alves/BA, 13 de março de 2024

CARLOS ANDRÉ MILTON PEREIRA
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTRO ALVES/BA 

EDITAL Nº 006/2024 IDEA Nº 003.9.12164/2024
NOTIFICA NOTICIANTE ANÔNIMO

AREA: Meio Ambiente
ASSUNTO: O denunciante relatou que a Prefeitura do Município de Rafael Jambeiro está sendo conivente com o desmatamento 
que está acontecendo no município. Fica o denunciante NOTIFICADO para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar a repre-
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sentação formulada para possibilitar a adequada especifi cação do fato, a identifi cação do responsável e a verifi cação dos meios 
de prova disponíveis, devendo responder aos seguintes questionamentos: 

1. Descrever de formar resumida e objetiva o fato que motivou a representação, com tentativa de resposta às seguintes indaga-
ções: 1.1. Especifi car detalhadamente a situação ocorrida. 1.2. Quando e como aconteceu a situação narrada? (Data e horário). 
1.4. Qual o nome e endereço dos agentes que praticaram as condutas narradas? 1.5. Quais os meios de prova disponíveis para 
evidenciar a veracidade dos fatos? (indicar testemunhas; acostar documentos, fotografi as, vídeos, etc).
Noticiante: Anônimo
Interessado: Município de Rafael Jambeiro - BA 

Castro Alves/BA, 13 de março de 2024

CARLOS ANDRÉ MILTON PEREIRA
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAPEAÇU

Edital 13/2024
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO

N. IDEA 003.9.24182/2024
A Promotoria de Justiça de Sapeaçu/BA, por meio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, com fulcro no artigo 3º, da 
Resolução nº 174/2017- CNMP, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 90 
(noventa) dias, da NOTÍCIA DE FATO n. IDEA 003.9.24182/2024, com o fi m de permitir o cumprimento das diligências ainda 
necessárias.

Sapeaçu/BA, 24 de fevereiro de 2024.

Juliana Lopes Ribeiro Ferreira
Promotora de Justiça.

 PROMOTORIA REGIONAL DE SERRINHA   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARACI
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – IDEA nº 003.9.155628/2018.
PORTARIA – IDEA nº 003.9.155628/2018
ÁREA: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO > Atos Administrativos > Improbidade Admi-
nistrativa > Violação dos Princípios Administrativos
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – Objeto: Apurar suposta prática de improbidade administrativa, com relação às irregu-
laridades apontadas: fragilidade no controle de frequência e apuração de faltas de pessoal contribuindo para a ausência de 
profi ssionais de saúde nas unidades da rede própria da Sesab; acumulação indevida de cargos públicos; terceirização de pro-
fi ssionais com vínculos estatutários com o estado; empresas contratadas cujo quadro societário fi guram servidores da SESAB; 
pagamento de adicional de insalubridade maior que o limite previsto em lei; incompatibilidade do grau de instrução de servidores 
investigados em cargos de comissão privativos de nível superior; continuidade de pagamento além do prazo legal do abono da 
Lei n° 6.942/96 e do abono complementar da Lei n° 7.036/97, do Hospital Municipal Nossa Senhora da Conceição no exercício 
fi nanceiro de 2012.
Data da Instauração: 02/02/2024.
Araci, 02 de fevereiro de 2024.
Severina Patrícia Fernandes
Promotora de Justiça em substituição

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
NF IDEA Nº 712.9.116077/2023
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do art. 4º, da Resolução 
174/2017 do CNMP, comunica a todos quantos possam interessar, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou 
juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, com protocolo para o e-mail secretaria.serinha@mpba.mp.br, o arquivamento 
do Procedimento IDEA nº 712.9.116077/2023, que tem como objeto apurar situação de risco da pessoa idosa Valdelice Brito 
Borges.
Serrinha/Ba, 13 de março de 2024.
SEVERINA PATRÍCIA FERNANDES
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE SIMÕES FILHO   

 Arquivamento de Notícia de Fato
6ª Promotoria de Justiça de Candeias
Área: Infância e Juventude
IDEA: 696.9.474303/2023
Objeto: acompanhar suposta situação de vulnerabilidade/violação dos direitos de V. DA C. X.
Interessados (as): V. DA C. X. e seus responsáveis.

Candeias, 13/03/2024.

Caroline Maronita Stange
Promotora de Justiça

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES FILHO   
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO   
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 709.9.42531/2024 
A 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES FILHO, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no art. 3º da Resolução 174 de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comu-
nica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias da Notícia de Fato IDEA 
709.9.42531/2024, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.  

Simões Filho, 13 de março de 2024.  

Mariana Pacheco de Figueiredo   
Promotora de Justiça 

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SIMÕES FILHO, no uso de atribuições legais, com fulcro no artigo 13 da 
Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital comunicar aos interessados, 
inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de 10 (dez) dias, o AR-
QUIVAMENTO do Procedimento Administrativo registrado sob o IDEA nº 709.9.307262/2023.

Simões Filho,  13 de março de 2024

Patricia dos Santos Ramos 
Promotora de Justiça

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SIMÕES FILHO, no uso de atribuições legais, com fulcro no artigo 13 da 
Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital comunicar aos interessados, 
inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de 10 (dez) dias, o AR-
QUIVAMENTO do Procedimento Administrativo registrado sob o IDEA nº 003.9.9870/2023.

Simões Filho,  13 de março de 2024

Patricia dos Santos Ramos 
Promotora de Justiça

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SIMÕES FILHO, no uso de atribuições legais, com fulcro no artigo 13 da 
Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital comunicar aos interessados, 
inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de 10 (dez) dias, o AR-
QUIVAMENTO do Procedimento Administrativo registrado sob o IDEA nº 003.9.366893/2023.

Simões Filho,  13 de março de 2024

Patricia dos Santos Ramos 
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 020/2024 
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SIMÕES FILHO – BAHIA 
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.73745/2024

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da 4ª Promotoria de Justiça de Simões Filho, no uso de suas 
atribuições legais, e com supedâneo nos artigos 129, incisos II e III, da Constituição Federal, 27, parágrafo único, inciso IV, da 
Lei Federal nº 8.625/93, 75, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 011/96, bem como em atenção à Resolução nº 164/2017 
do CNMP;
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CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa do patrimônio público e social, da moralidade e da efi ciência ad-
ministrativa, nos termos dos artigos 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal, 25, inciso IV, a e b, da Lei Federal nº 
8.625/1993 e 72, inciso IV, d, da Lei Complementar Estadual nº 011/1996;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 164/2017 do CNMP, disciplinando a expedição de recomendações pelos órgãos do Mi-
nistério Público, explicita ser a recomendação um instrumento para garantia de respeito e efetividade dos direitos e interesses 
cuja defesa lhe incumba;

CONSIDERANDO que a recomendação fi gura como relevante instrumento voltado à pacífi ca solução de confl itos, que oportuni-
za aos gestores públicos adotarem providências que reconduzam suas ações ao âmbito da legalidade, tendo como intuito reduzir 
a litigiosidade na atuação ministerial, evitando a responsabilização pessoal dos envolvidos e a correção de suas condutas por 
meios coercitivos, usando como mecanismo a tentativa de convencimento baseada em fundamentação jurídica;

CONSIDERANDO o recebimento, na 4ª Promotoria de Justiça de Simões Filho, de denúncia anônima dando conta de possíveis 
irregularidades no Pregão Eletrônico nº 004/2024 (Procedimento Administrativo nº 15045/2023, Licitação nº 10384910) da Pre-
feitura de Simões Filho, e solicitando a impugnação ao Edital respectivo, no que tange aos seguintes aspectos: a) que a licitação 
das 47 linhas, constantes no Lote I, se dê por item e não por preço global do lote, b) que seja retirada a exigência do CRA; c) que 
seja reduzida a possibilidade de subcontratação; d) que as adequações no Termo de Referência sejam de forma a se recuperar 
a característica essencial da disputa, sem os graves indícios de direcionamento do certame;

CONSIDERANDO que, da análise do instrumento editalício citado, foi possível vislumbrar pertinência das alegações trazidas 
pelo(a) Noticiante, sendo relevante o saneamento pela municipalidade das irregularidades/ilegalidades a seguir pontuadas;

CONSIDERANDO que a licitação em questão está sendo regida, dentre outros diplomas legais, pelas Leis Federais nº 10.520/2002 
e nº 8.666/93;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.666/93, em seu artigo 23, §1º, diz que “As obras, serviços e compras efetuadas pela 
Administração serão divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se 
à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem 
perda da economia de escala”;

CONSIDERANDO o quanto disposto pela Súmula nº 247/04 do Tribunal de Contas da União: 
“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, 
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda 
de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de 
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade”;

CONSIDERANDO que, no caso do serviço de transporte escolar, há a “necessidade de adoção do critério de julgamento por 
item (rota), salvo se efetivamente comprovada a economicidade de se fazer o julgamento por lote ou preço global e, ainda, se 
demonstrado que o contratado possui capacidade operacional de prestar o serviço de todas as rotas, nos termos da Súmula 247 
do TCU, proibida, em qualquer caso, a subcontratação ilícita” (Orientação Técnica 07-TCE BA);

CONSIDERANDO, em outros termos, que a opção pela aglutinação de itens do objeto em lotes, por si só, não é vedada, a des-
peito de ser exceção, evidentemente, desde que a escolha venha acompanhada de obrigatórias justifi cativas de ordem técnica 
e econômica1;

CONSIDERANDO que a licitação em testilha foi dividida em 02 (dois) lotes, sendo o primeiro deles composto por 47 (quarenta 
e sete) itens (ônibus) e o segundo por apenas 01(um) item (ônibus), não se verifi cando, no Termo de Referência e nos demais 
documentos, a justifi cativa para a divisão por lotes, assim como a economicidade da escolha;

CONSIDERANDO, noutro vértice, que, no item 9.12. do Edital do certame consta que a qualifi cação técnica será composta pela: 
“9.12.1. Comprovação de aptidão do desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste certame, através 
da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, compatível em 
características, prazo e quantidades às do objeto desta licitação, executadas a qualquer tempo, em papel timbrado da empresa 
emitente do atestado, devidamente registrado no CRA. 
9.12.2. Certidão de Registro da empresa licitante e do responsável técnico (Administrador) que atuará na execução dos serviços 
para com o Conselho Regional Administração —CRA/BA. Em se tratando de empresa sediada em outra jurisdição, a referida 
documentação deverá encontrar-se visada pelo CRA/BA. 
9.12.3. Caso o responsável técnico da licitante junto ao CRA não integre o seu quadro societário, a comprovação do seu vinculo 
com a mesma dar-se-a mediante a apresentação da Carteira de Trabalho, pertinente a folha da contratação do profi ssional pela 
empresa licitante ou Contrato de Prestação de Serviços devidamente registrado pelo CRA acompanhado do ATESTADO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA emitida por este órgão, conforme Resolução Normativa CFA 337.”;

CONSIDERANDO, no entanto, que, segundo o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, “o Poder Judiciário e os 
Tribunais de Contas têm entendimento pacifi cado no sentido de que a exigência da inscrição da empresa no Conselho Regional 
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de Administração só é admitida para contratação de atividades fi m que exijam a atuação de um administrador. Melhor esclare-
cendo: o objeto do certame sob análise é prestação de serviço de transporte escolar, desta forma, não há falar-se em presença 
de administrador para executar os serviços, sendo, pois, desnecessária essa imposição, não há falar-se em contratação de mão 
de obra, mas em prestação de serviço” (PROCESSO Nº 00551e19 - PARECER Nº 00142-19);

CONSIDERANDO que a mencionada Corte de Contas, no mesmo processo acima apontado, acrescenta que “Tal diferenciação 
é necessária, haja vista, para ser legalmente exigível na licitação o registro dos particulares no CRA, seria preciso reconhecer 
como objeto da contratação pretendida pela Administração o exercício de ações de recrutamento, desenvolvimento e supervisão 
de recursos humanos. Ora, a contratação de objeto dessa espécie (cujo cerne seria o desenvolvimento estrito de atividades de 
recursos humanos) é vedada à Administração Pública”;

CONSIDERANDO, portanto, que, se o objeto a ser contratado não consiste no fornecimento de mão de obra, o que é o caso do 
Pregão Eletrônico nº 004/2024, então, o CRA não é competente para fi scalizar a atividade, de modo que descabida a necessi-
dade de os licitantes, ao comprovarem a sua qualifi cação técnica, apresentarem certidão de registro no CRA, ou atestados de 
capacidade técnica registrados no mesmo Conselho;

CONSIDERANDO que Marçal Justen Filho, em relação à temática, leciona que: 
“[...] deve lembrar-se da Lei nº 6.839 [...] cujo art. 1º propicia solução para o impasse. O dispositivo tem a seguinte redação: ‘O re-
gistro de empresas e a anotação dos profi ssionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades 
competentes para a fi scalização do exercício das diversas profi ssões, em razão da atividade básica ou em relação àquelas pela 
qual prestem serviços a terceiros’. Ou seja, considera-se o objeto a ser executado e defi ne-se sua natureza principal ou essen-
cial. Deverá promover-se o registro exclusivamente em face do órgão competente para o fi m principal da contratação.” (Marçal 
Justen Filho. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13 ed. p. 416);

CONSIDERANDO que a jurisprudência se manifesta no mesmo sentido: 
“TRF-5 - Apelação Cível AC 456790 AL 0008214-16.2007.4.05.8000 (TRF-5) Data de publicação: 22/07/2009 Ementa: ADMI-
NISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMPRESA DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO. OBRIGATORIEDADE DE INSCRIÇÃO NO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO (CRA). INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. É pacífi ca a jurisprudência dos 
tribunais pátrios no sentido de que é a atividade principal da empresa, segundo expresso no contrato social, que defi ne em qual 
conselho profi ssional deve ser inscrita, para fi ns de fi scalização e controle. 2. Empresa voltada para prestação de serviço de 
limpeza, conservação e outros correlatos presta serviço comum, em cuja atividade-fi m não se compreendem os atos privativos 
do profi ssional de Administração, não estando obrigada, pois, ao registro no Conselho Regional de Administração (CRA). 3. Fixa-
ção dos honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, a qual foi atribuído o valor de R$ 
1000,00 (mil reais), em consonância com o disposto no § 4º, do art. 20 do CPC, pelo que devem assim ser mantidos. 4. Apelação 
e remessa ofi cial improvidas.” (g.n.); 
“ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL (INFRAERO). CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE LIMPEZA 
E CONSERVAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE DELEGADA PELO PODER 
PÚBLICO. ADEQUAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL. EXIGÊNCIA DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO. ATIVIDADE-FIM. EXIGÊNCIA EDITALÍCIA. INVALIDADE. 1. A realização de licitação para aquisição de bens e serviços 
por parte de empresa pública federal não constitui ato de gestão, mas exercício de atividade delegada pelo Poder Público, razão 
pela qual os atos do Presidente da Comissão de Licitação são passíveis de impugnação pela via mandamental. Preliminar de 
inadequação da via eleita rejeitada. 2. A inscrição de empresas nas entidades fi scalizadoras do exercício profi ssional relaciona-se 
à atividade-fi m, a teor do disposto no artigo 1º da Lei 6.839/80, razão pela qual as empresas de limpeza e conservação não se su-
jeitam a registro no Conselho Regional de Administração. 3. É inválida disposição editalícia que condiciona a participação dessas 
empresas no certame à apresentação de certidão comprobatória de sua inscrição perante o CRA. 4. Apelação e remessa ofi cial 
improvidas.” (TRF 1ª Região - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA – 200139000011593 – 5ª Turma – Data da 
decisão: 07/06/2004 – Data de publicação DJ: 30/06/2004.) (g.n.);

CONSIDERANDO que a multicitada Lei Federal nº 8.666/93, acerca da subcontratação na execução de contratos administrati-
vos, assim dispõe: 
“Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar 
partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração. 
Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o Tribunal de Contas da União, a subcontratação de serviços públicos de transporte 
escolar, além de excepcional, só é admitida de forma parcial, caso demonstrada a inviabilidade técnico-econômica da execução 
integral do objeto pela contratada, se houver autorização formal/expressa do contratante (no edital) e desde que não seja por 
valor inferior ao recebido pela empresa, sob pena de evidente prejuízo para a Administração Pública e dano ao erário (Acórdão 
nº 834/2014 e Acórdão nº 285/2017)2;

CONSIDERANDO que, em decorrência do Acórdão TCU nº 358/2015, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(FNDE) alertou todos os gestores municipais que gerem recursos do PNATE que a “subcontratação só será admitida nos termos 
e limites previstos no edital, devendo ser exigido comprovação da viabilidade e satisfatoriedade dessa subcontratação na fase de 
habilitação”, observados os ditames da economicidade e da competitividade, a fi m de evitar prejuízo ao erário;
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CONSIDERANDO que “a normativa legal, bem como os posicionamentos externados pelos órgãos de controle, é no sentido de 
que o serviço de transporte escolar deve ser preferencialmente contratado com quem venha a efetivamente desempenhá-lo, evi-
tando-se a contratação de entidades privadas, com ou sem fi ns lucrativos, que têm por função apenas intermediar a contratação 
dos prestadores fi nais que executarão os serviços perante o Poder Público” (Orientação Técnica 07-TCE BA);

CONSIDERANDO que o TCM/BA, nessa mesma intelecção, entende ser possível, sim, a subcontratação de parte do objeto 
contratado quando previamente admitida em instrumento convocatório, bem como na minuta do contrato a ser celebrado, de-
vendo a Administração, entretanto, avaliar a conveniência de permitir a subcontratação, bem como seus limites, fazendo constar 
no instrumento convocatório e no contrato, mormente porque a Lei de Licitações prevê a possibilidade de transpasse do objeto 
contratado em caráter excepcional (PROCESSO Nº 87005-16 PARECER Nº 041-17 M.M.S. Nº 008-17);

CONSIDERANDO, desse modo, que “a autorização para subcontratar deve ser requerida pela contratada, justifi cadamente, e, 
se for o caso de ser autorizada, será concedida com base na justifi cativa da contratada, na avaliação da conveniência da Ad-
ministração, balizada pelos requisitos legais e pela natureza do objeto. Logo, a autorização para subcontratar é ilegal quando 
vedada pelo edital. Ainda que permitida pelo edital, é ilegal quando concedida sem motivação, sem avaliação do atendimento 
do interesse da Administração, sem demonstração de que é necessária à melhor execução do contrato. Nada há de excepcional 
nesse raciocínio. No caso, a autorização para subcontratar revela-se fl agrantemente ilegal, pois inexistente argumento de ne-
cessidade apresentado pela contratada; inexistente avaliação de conveniência para a Administração; inexistentes pareceres que 
expusessem fundamentos fáticos dessa natureza; [...]”3;

CONSIDERANDO que o edital da licitação em análise, no item 24, aduz ser “permitida a subcontratação de até 70% da demanda 
dos veículos prevista no Termo de Referência”;

CONSIDERANDO que, a par do que orienta a legislação e a jurisprudência pátrias, a Administração Pública Municipal deixou 
que demonstrar a motivação para a permissão de subcontratação em percentual que, obviamente, foge à razoabilidade, não 
se desincumbindo, inclusive, de comprovar que a escolha seria necessária à melhor execução do contrato e que atenderia de 
maneira mais efi ciente ao interesse público;

CONSIDERANDO, noutro vértice, que “a adequada delimitação do objeto do serviço de transporte escolar pressupõe o conheci-
mento das condições e distâncias de cada rota, aspecto esse que pode ser aperfeiçoado por meio do emprego do georreferen-
ciamento e do mapeamento das rotas de transporte escolar, além da adequada fi scalização” (Orientação Técnica 07-TCE BA);

CONSIDERANDO, dessa maneira, que o georreferenciamento das rotas escolares é de extrema relevância, pois detalha cada 
distância em quilômetros das rotas, visando a melhor acomodação destas, melhorando, assim, a efi ciência e efi cácia das despe-
sas no gasto com Transporte Escolar;

CONSIDERANDO que, nos autos do procedimento administrativo licitatório em questão, tão somente consta uma Declaração 
subscrita pelo Coordenador de Transporte Escolar do Município dando conta de que “a quilometragem dos roteiros foram ba-
seadas no georreferenciamento das rotas e os preços com base nas cotações realizadas pelas secretarias demandantes” (sic), 
todavia, a municipalidade se furtou de apresentar dados mais precisos por meio de georreferenciamento e mapeamento das 
rotas, com indicação dos pontos de saída e chegada, paradas, escolas/faculdades/universidades abrangidas na rota, distâncias, 
condições da via pública (pavimentação asfáltica) e respectivas coordenadas geográfi cas, a fi m de que as empresas licitantes 
pudessem melhor avaliar e determinar os seus preços;

CONSIDERANDO que as informações constantes no Anexo I do Termo de Referência referentes ao itinerário são parcas e, por-
tanto, vão de encontro ao princípio da informação;

CONSIDERANDO que as inconsistências acima apontadas acabam por comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo 
do certame, além de violar a isonomia e a impessoalidade, seja porque deixam de assegurar a participação do maior número 
possível de competidores, estabelecem preferência em razão de circunstância irrelevante para o objeto ou obstam a obtenção 
de proposta possivelmente mais vantajosa;

CONSIDERANDO, assim, a relevância e necessidade de adequação do Termo de Referência e do Edital do Pregão Eletrônico nº 
004/2024, para que práticas dessa natureza não sugestionem o direcionamento do certame, primando-se, pois, pela perseguição 
da ampla competitividade em busca da melhor proposta para a Administração;

RESOLVE expedir a presente RECOMENDAÇÃO ao Prefeito e à Secretária de Administração do Município de Simões Filho, 
para que, em atenção aos ditames constitucionais, legais e jurisprudenciais sobre a matéria, e observada a autonomia e a discri-
cionariedade administrativa, suspenda o Pregão Eletrônico nº 004/2024, a fi m de sanear as seguintes irregularidades/ilegalida-
des vislumbradas no Termo de Referência e no Edital respectivos, adotando, para tanto, as seguintes medidas:

1. formatar o procedimento licitatório de contratação do transporte de alunos universitários e servidores públicos ligados à SE-
MED privilegiando o critério de julgamento por itens (linhas/rotas específi cas), com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, salvo se efetivamente comprovada a economicidade de se fazer o 
julgamento por lote, o que deverá ser contundentemente documentado no procedimento licitatório;
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2. não impor, no edital do certame licitatório, exigências incompatíveis com o objeto/item contratado, notadamente, no que tange 
à exigência de inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de Administração, haja vista que a atividade objeto do certa-
me não exige a atuação de um administrador;

3. caso entenda ser a opção que melhor atenderá ao interesse da Administração e à execução do contrato, o que deverá ser 
devidamente motivado no procedimento licitatório, estabelecer a possibilidade de subcontratação do objeto licitado até o limite 
de 30% (trinta por cento), devendo, para tanto, haver prévia avaliação de conveniência para a Administração e apresentação de 
pareceres que exponham os fundamentos fáticos da viabilidade e satisfatoriedade da medida adotada;

4. promover o georreferenciamento e mapeamento das rotas de transporte objeto da licitação, com indicação dos pontos de 
saída e chegada, paradas, escolas/faculdades/universidades abrangidas na rota, distâncias, condições da via pública (pavimen-
tação asfáltica) e respectivas coordenadas geográfi cas.

A partir da data da entrega desta Recomendação, o Ministério Público Estadual considera seu destinatário como pessoalmente 
ciente da necessidade de adoção das providências cabíveis ao atendimento do item recomendado, sendo certo que o presente 
instrumento não esgota a atuação ministerial sobre o tema.

Publique-se extrato desta Recomendação no DJe.

Ofi cie-se, encaminhando cópia à Procuradoria-Geral do Município de Simões Filho, para conhecimento e adoção das providên-
cias cabíveis, as quais devem ser informadas a esta Promotoria de Justiça no prazo de 10 (dez) dias.

Simões Filho, 13 de março de 2024.

(assinado eletronicamente) 
Paola Roberta de Souza Estefam 
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS   

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIRAPUÃ/BA
PORTARIA IDEA n.º 003.9.86446/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIRAPUÃ, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 129, II, da CF, e da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e 
Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, comunica aos interessados a INSTAURAÇÃO 
do Procedimento Administrativo n.º 003.9.86446/2024:

OBJETO: Apurar suposta omissão da Vigilância Sanitária Municipal em realizar as coletas/análises devidas no Sistema de Abas-
tecimento de Água de Lajedão/BA.

PRAZO: 01 ano.

Ibirapuã/BA, 13 de março de 2024.

João Batista Madeiro Neto
Promotor de Justiça - em substituição

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIRAPUÃ/BA
PORTARIA IDEA n.º 003.9.86446/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIRAPUÃ, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 129, II, da CF, e da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e 
Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, comunica aos interessados a INSTAURAÇÃO 
do Procedimento Administrativo n.º 003.9.86446/2024:

OBJETO: Apurar suposta omissão da Vigilância Sanitária Municipal em realizar as coletas/análises devidas no Sistema de Abas-
tecimento de Água de Lajedão/BA.

PRAZO: 01 ano.

Ibirapuã/BA, 13 de março de 2024.

João Batista Madeiro Neto
Promotor de Justiça - em substituição



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.530 - Disponibilização: quinta-feira, 14 de março de 2024 Cad 1 / Página 442

 PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA   

 PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO – IDEA nº 003.9.62505/2024 
A Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Valença, no pleno uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelo art. 
129, da CF, c/c art. 73, I da Lei Complementar Estadual nº 11/96, nos termos do art. 12 da Resolução 174/2017, art. 10, §§1º e 
3º da Resolução CNMP 23/07, na forma do art. 26, XXII e 81 parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar nº 11/96, e art. 10, §§ 1º, 
2º e 3º, da Resolução nº 23/2007 e art. 4º, inciso I, da Resolução nº 17/2017, do CNMP, comunica aos interessados, inclusive 
para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato de 
protocolo IDEA nº 003.9.62505/2024, instaurada nesta 2ª Promotoria de Justiça, após encaminhamento feito pelo CEACON de 
relatório oriundo do “Conexão Consumidor”, em que o CEACON encaminha relatório oriundo do “Conexão Consumidor”, em 
que informa o descumprimento pelo Município de Presidente Tancredo Neves do parâmetro dos indicadores de qualidade que 
compõem o IND8, uma vez que o mínimo exigido é 98% (ID MP 17346718, pp. 1-3), podendo quaisquer interessados apresentar 
razões escritas ou juntar documentos, que serão colacionados aos autos para apreciação, até que seja homologada ou rejeitada 
a promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público. 
Valença, 13 de março de 2024. 
Cláudia Didier de Morais Pereira 
Promotora de Justiça Titular

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO - IDEA nº 003.9.2389/2024. 
A Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Valença, no uso de suas atribuições e de acordo com o comando do Art. 3º da Reso-
lução nº 174/2017 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, tendo em vista a existência de diligências pendentes, 
COMUNICA a PRORROGAÇÃO DO PRAZO de conclusão da Notícia de Fato – IDEA Nº 003.9.2389/2024, pelo período de até 90 
(noventa) dias, para que sejam realizadas as diligências restantes com vistas à coleta dos elementos de convicção necessários 
para este Órgão Ministerial, com fulcro no artigo 3º da resolução 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério 
Público – CNMP. 
Valença, 13 de março de 2024. 
Cláudia Didier de Morais Pereira Santos 
Promotora de Justiça Titular

Edital - 053/2024 - Arquivamento de Inquérito Civil 
A 6ª Promotoria de Justiça de Valença, por seu Promotor de Justiça no exercício de substituição, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto nos termos do art. 26, §2°, da Resolução 06/2009, do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, COMUNICA a Jairo de Freitas Baptista ( Prefeito de Valença), Pedro Muniz (diretor do SAAE-Valença) e a 
todos os interessados a decisão pela Promoção de Arquivamento do Inquérito Civil IDEA nº 597.9.7660/2019, instaurado para 
apurar suposto assédio moral perpetrado por Rosemary Santos da Paixão, ex-Diretora da SAAE, em face de servidores desta 
Autarquia Municipal.  Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão 
de arquivamento. 
Valença, 13 de março de 2024.   
Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça em substituição

EDITAL nº 009/2024 – 3ª PROMOTORIA DE ITAPARICA 
Arquivamento – Inquérito Civil nº 648.9.111314/2020

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITAPARICA, por intermédio da Promotora de Justiça que subscreve, em 
conformidade com o disposto no art. 10, §§1º e 3º da Resolução CNMP nº 23/2007, comunica a todos a quem possa interessar, 
inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, até a sessão do Conselho Superior do Mi-
nistério Público, em que será apreciado, que foi PROMOVIDO o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 648.9.111314/2020.

Itaparica, 01 de fevereiro de 2024.  
Maria Isabel Rodrigues de Oliveira Vilela  
Promotora de Justiça Substituta – 3ªPJITA

EDITAL Nº 34/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VALENÇA/BA, por intermédio de seu Pro-
motor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 44, §1º da Resolução do Conselho Nacional do 
Ministério Público nº 11/2022, comunica ao SR. ANDERSON JOSÉ PASSOS VIEIRA, ao MUNICÍPIO DE CAIRU, a  SOCIEDADE 
e eventuais interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, que, em 
razão dos elementos de convicção constantes do mencionado expediente, foi promovido o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil 
nº 597.0.18266/2016, instaurado visando apurar possível malversação de recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente, pelo 
Município de Cairu, com o posterior encaminhamento dos autos ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia e 
arquivamento. No ensejo, fi cam os interessados cientes de que, nos termos do art. 44 § 5º, da Resolução nº. 11/2022, do Conselho 
Superior do Ministério Público, “Até a apreciação da promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público, po-
derão os demais legitimados apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do Inquérito Civil”.

Valença/BA, 13 de março de 2024.

Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça
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EDITAL Nº 35/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÇA/
BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições legais, com fun-
damento na Constituição Federal, art. 129, III e no art. 77, §1º, da LC 11/96; art. 26, I, da Lei 8.625/93 e art. 41, §1º, da resolução 
nº 11/2022 do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE PRORROGAR, por 01 (um) ano, a contar de 18 de dezembro 
de 2023, o prazo de conclusão do INQUÉRITO CIVIL Nº 597.9.74919/2017, instaurado com o objetivo de apurar a regularidade 
ambiental do empreendimento, assim como a notícia de possíveis intervenções ilegais em APP, com interrupção de 02 (dois) 
cursos hídricos e aterramento de vereda(s) e faixas marginais de cursos d’águas naturais, na localidade Lago dos Peixes, Distrito 
de Taipu, no Município e Comarca de Maraú/BA, por parte do nacional Jorge Ferreira Leite, visando, possivelmente, de acordo 
com a peça representativa, o parcelamento do solo e a posterior comercialização de lotes, em face da imprescindibilidade da 
conclusão das seguintes diligências: confecção de certidão e conclusão dos autos.

Valença/BA, 13 de março de 2024.

Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 36/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VA-
LENÇA/ BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 13, caput, da resolução nº 11/2022 do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE 
PRORROGAR, por 90 (noventa) dias, a contar do dia a 14 de janeiro de 2024, o prazo de conclusão da NOTÍCIA DE FATO 
n° 003.9.475853/2023, para que sejam realizadas as diligências restantes, com vistas à coleta dos elementos de convicção 
necessários para este Órgão de Execução do Ministério Público, em especial para a juntada do vídeo informado na repre-
sentação e a notifi cação da Representante.

Valença/BA, 13 de março de 2024.

Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 37/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÇA/ 
BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições legais, com fun-
damento no art. 13, caput, da resolução nº 11/2022 do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE PRORROGAR, por 90 
(noventa) dias, a contar do dia a 16 de janeiro de 2024, o prazo de conclusão da NOTÍCIA DE FATO n° 003.9.480835/2023, para 
que sejam realizadas as diligências restantes, com vistas à coleta dos elementos de convicção necessários para este Órgão de 
Execução do Ministério Público, em especial para expedição de Mandado de Diligência à equipe de apoio da Base Ambiental.

Valença/BA, 13 de março de 2024.

Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça 


